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NULIDADE., OFENSA AO DIREITO CONSTITUCIONAL DO
CONTRADITORIO E DA AMPLA DEFESA.

O.direito ao contraditério e a ampla defesa é garantido nos processos
administrativos, que se iniciam somente com a lavratura do auto de infracdo e
abertura do prazo para impugnacgéo. Durante os procedimentos de fiscalizacao,
ndo ha ofensa a este direito, visto que ainda nao se instaurou o0 processo.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. CAUSA DE NULIDADE.
INOCORRENCIA.

O mandado de procedimento fiscal é mero ato infralegal destinado a
administracdo de recursos humanos da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
nédo afastando a competéncia legal do Auditor Fiscal.

SIMULACAO. PROVA INDIRETA. FORCA PROBANTE DOS INDICIOS.

A simulacdo retrata um vicio social do negdcio juridico. De maneira
intencional, as partes orquestram uma ilusdo negocial com a finalidade de
induzir terceiros a erro. A prova direta representa, de forma imediata, a
ocorréncia do fato com implicacdes juridicas. Ja a prova indireta baseia-se na
existéncia de outros fatos secundarios (indicios) que, por inducéo l6gica, levam
a concluséo sobre a ocorréncia ou ndo do fato principal de relevancia juridica.
E para que ocorra a referida inducdo logica, o quadro de indicios deve ser
preciso, grave e harménico entre si.

DANO AO ERARIO. OCULTACAO DO SUJEITO PASSIVO. REAL
COMPRADOR.

Consideram-se dano ao Erario, punido com a pena de perdimento das
mercadorias, na hipdtese de ocultacdo do real comprador das mercadorias
estrangeiras na importacdo, mediante fraude ou simulacgéo.

NATUREZA CONFISCATORIA, DESPROPORCIONAL E AUSENCIA DE
RAZOABILIDADE. SUMULA CARF N.° 2

Em conformidade com a Sumula CARF n° 2, este Conselho ndo é competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéaria.
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 NULIDADE. OFENSA AO DIREITO CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
 O direito ao contraditório e à ampla defesa é garantido nos processos administrativos, que se iniciam somente com a lavratura do auto de infração e abertura do prazo para impugnação. Durante os procedimentos de fiscalização, não há ofensa a este direito, visto que ainda não se instaurou o processo.
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. CAUSA DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O mandado de procedimento fiscal é mero ato infralegal destinado à administração de recursos humanos da Secretaria da Receita Federal do Brasil, não afastando a competência legal do Auditor Fiscal.
 SIMULAÇÃO. PROVA INDIRETA. FORÇA PROBANTE DOS INDÍCIOS.
 A simulação retrata um vício social do negócio jurídico. De maneira intencional, as partes orquestram uma ilusão negocial com a finalidade de induzir terceiros a erro. A prova direta representa, de forma imediata, a ocorrência do fato com implicações jurídicas. Já a prova indireta baseia-se na existência de outros fatos secundários (indícios) que, por indução lógica, levam à conclusão sobre a ocorrência ou não do fato principal de relevância jurídica. E para que ocorra a referida indução lógica, o quadro de indícios deve ser preciso, grave e harmônico entre si.
 DANO AO ERÁRIO. OCULTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. REAL COMPRADOR.
 Consideram-se dano ao Erário, punido com a pena de perdimento das mercadorias, na hipótese de ocultação do real comprador das mercadorias estrangeiras na importação, mediante fraude ou simulação.
 NATUREZA CONFISCATÓRIA, DESPROPORCIONAL E AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. SÚMULA CARF N.º 2 
 Em conformidade com a Súmula CARF nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 JUROS DE MORA SOBRE A PENALIDADE. CABIMENTO. SÚMULA CARF 108.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Márcio Robson Costa (suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz.
  Trata-se de Auto de Infração lavrado para a exigência de multa de cessão de nome para a realização de negócios de comércio exterior em que se acoberte os reais intervenientes ou beneficiários, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da operação, nos termos do art. 33 da Lei n.º 11.488/2007.
Segundo a fiscalização, foram realizadas importações por encomenda pela empresa ST IMPORTAÇÕES LTDA, CNPJ: 02.867.220/0001-42 (ST Importações, importadora ostensiva) sem a identificação, nas Declarações de Importação, do correto encomendante. Nas DIs, foi identificada a empresa DESTRO BRASIL DISTRIBUIÇÃO LTDA. � CNPJ: 13.495.487/0001-72 (DESTRO BRASIL), tão somente para acobertar a relação existente entre a importadora ostensiva e as empresas B2W COMPANHIA DIGITAL (B2W) e as LOJAS AMERICANAS S.A. (Lojas Americanas), que seriam as reais encomendantes das mercadorias.
No entender da fiscalização, as empresas Lojas Americanas e B2W eram as reais adquirentes das mercadorias importadas por meio de importação por encomenda pela ST Importação, sendo que teria partido delas o planejamento de interpor uma terceira empresa (DESTRO BRASIL) como aparente encomendante das mercadorias com a finalidade exclusiva de ocultar sua participação nas operações de importação.
Com isso, estaria caracterizado o ilícito de cessão de nome, pela DESTRO BRASIL, na forma do art. 33, da Lei n.º 11.488/2007. A autuação abrange as mercadorias destinadas à empresa B2W (admitida como real encomendante oculto) constantes de Declarações de Importação (DI) registradas pela ST Importações no período de agosto de 2012 a dezembro de 2013, nas quais a Destro Brasil é declarada como encomendante da importação.
Trata-se de segunda etapa de um trabalho de auditoria, que, além do presente processo de multa de cessão de nome, originou o processo n.º 10074.720243/2017-12, posto em julgamento nessa sessão, correspondente à aplicação da pena de perdimento à empresa B2W, com as empresas ST Importações e Destro Brasil como responsáveis solidárias.
O relatório fiscal do Auto de Infração encontra-se acostado às e-fls. 389/463, no qual foram elencadas 7 (sete) razões que respaldam a ação fiscal. O esquema simulado identificado foi assim sintetizado pela fiscalização (e-fl. 408):
 
Inconformada, a empresa apresentou Impugnação Administrativa, julgada improcedente pelo Acórdão 07-40.931 da 2ª Turma da DRJ/FNS, ementado nos seguintes termos:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2012, 2013
MULTA POR CESSÃO DE NOME. CABIMENTO AO ACOBERTAMENTO DE INTERVENIENTES.
Cabe a aplicação da multa prevista no art. 33 da Lei n.º 11.488/2007 à pessoa jurídica que cede seu nome para realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas ao acobertamento dos reais intervenientes ou beneficiários da operação de importação. O encomendante declarado, quando comprovado seu conhecimento de quem seria o real beneficiário, responde pela multa de cessão de nome por acobertar o real interessado na declaração de importação ou exportação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido (e-fl. 21.305)
Intimada desta decisão em 27/11/2017 (e-fl. 21.386), a empresa apresentou Recurso Voluntário em 18/12/2017 (e-fls. 21.387/21.466), alegando em síntese:
(i) alegações preliminares quanto à nulidade da autuação:
(i.1) diante dos prazos exíguos estabelecidos pela fiscalização para atendimento às notificações a ela endereçadas na fase de fiscalização, implicando em cerceamento do direito de defesa.
(i.2) a incompetência das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro, vez que o domicílio fiscal da empresa é na Cidade de Jundiaí, em São Paulo;
(i.3) a ausência de motivação, sendo que a autuação teria se baseado unicamente em presunções, sem obediência ao princípio da verdade material, desconsiderando elementos fáticos constatados, sem produzir provas necessárias a respaldar a conclusão fiscal e com a indevida desconsideração do negócio jurídico, sendo inaplicável o art. 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN). Houve a preclusão lógica por ausência de motivação do ato, pois a autoridade fiscal permitiu o desembaraço aduaneiro e depois anulou-o sem motivação adequada;
(ii) no mérito, a ausência da interposição fraudulenta no presente caso, enfrentando as razões trazidas pela fiscalização, sustentando que: 
(ii.1) as empresas dos grupos econômicos são entidades empresariais distintas, sendo que a DESTRO BRASIL não se confunde com a empresa COMERCIAL DESTRO. As empresas possuem autonomia estrutural e independência sendo que as mercadorias importadas pela ST Importações são repassadas à DESTRO BRASIL, as quais direcionam as mercadorias aos seus centros de distribuição, onde são armazenadas e revendidas;
(ii.2) a capacidade operacional, econômica e financeira da DESTRO BRASIL e o propósito negocial na sua contratação para a revenda das mercadorias à B2W e Lojas Americanas. O não fracionamento das mercadorias revendidas é necessário em razão da necessidade de rapidez na aquisição das mercadorias por parte da B2W. Nem todas as mercadorias importadas pela ST Importações adquiridas pela DESTRO BRASIL foram remetidas para a B2W e as Lojas Americanas, somente o fato ocorreu parcialmente nos anos-calendário de 2011/2012;
(ii.3) inexiste a identidade no lacre apontada pela fiscalização, pois houve a efetiva alteração dos mesmos na ocasião do transporte entre a empresa DESTRO BRASIL para as empresas compradoras;
(ii.4) a existência de margem real de lucro antes dos impostos, razoável pelo volume vendido nas operações;
(ii.5) a ausência de provas, por parte do Fisco, da quebra da cadeia do IPI, sendo que muitos produtos sequer ensejavam o recolhimento do IPI não podendo haver a mencionada quebra da cadeia do imposto. A Fiscalização não comprovou o dano efetivo ao erário com o suposto recolhimento a menor do IPI;
(iii) subsidiariamente, a cobrança da multa é confiscatória; e
(iv) exclusão dos juros de mora sobre a multa, pois esta incide somente sobre tributo.
Por entender que o processo não se encontrava suficientemente instruído para julgamento, a maioria do Colegiado converteu o julgamento do processo em diligência por meio da Resolução 3402-001.628, de 13/12/2018 para que fosse acostados aos presentes autos o levantamento de documentos e informações solicitados no processo de pena de perdimento (processo n.º 10074.720243/2017-12). Em cumprimento da diligência foram apresentados esclarecimentos e documentos pela DESTRO BRASIL, ST e B2W, sendo anexado o relatório fiscal elaborado naquele processo com os esclarecimentos da fiscalização. Para facilitar a visualização das informações e documentos apresentados, vejam-se abaixo um quadro esquemático, com a referência do número de páginas de acordo com o referido processo n.º 10074.720243/2017-12:
Resolução n.º 3402-001.678
Esclarecimentos empresas (e-fls. 23.875/24.946)
Esclarecimentos fiscalização
(e-fls. 25.087/25.103)


DESTRO BRASIL
ST
B2W


(i.1) cópias por amostragem dos pedidos de compra da importação (Purchase Orders - POs) que foram identificados pela fiscalização na autuação, trazendo as informações em torno da transmissão desses pedidos (quem solicita e como são solicitados). As empresas devem informar a razão comercial/negocial pela qual os números dos POs são identificados nas notas fiscais.
�(...) código de PO nada mais é do que um registro de identificação dos lotes envolvidos em cada operação, atribuídos pela ST em seus procedimentos de importação, utilizado pela Destro em seu pedido de compras à ST (importação por encomenda) e reiteradamente inserido no campo de informações complementares das notas fiscais subsequentes.� (e-fl. 23.883). Anexa os pedidos de compra da DESTRO para a ST às e-fls 24.309/25.530, indicando o número do PO. É um critério de identificação dos lotes para �(i) apuração do lucro havido em cada operação frente a variação cambial, desde a importação até a venda final, bem como para (ii) identificar, de forma clara e precisa, as mercadorias pertencentes a cada lote, inclusive para fins de quantificação do estoque� da DESTRO. �Assim, todos os produtos importados pela Destro têm POs para distinguir o momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria e controlar o lote e produto, até porque a Destro aplica o método FIFO (do inglês �first in first out� � primeiro que entra, primeiro que sai) e esse controle de estoque é essencial, além de determinar a aplicação da correta variação cambial, que oscila periodicamente e, com isso, possibilita a formação do preço efetivo, com a margem de lucro esperada pela Recorrente nas operações.�
�2. A Purchase Order indicada nas notas fiscais de importação e de venda das mercadorias da ST para a Destro Brasil (...) é gerada internamente pela ST quando da aprovação, pela Destro Brasil, da fatura pro forma emitida pelo fornecedor estrangeiro da ST. 3. Essa fatura pro forma é uma cotação feita pela ST com o fornecedor estrangeiro e contém (i) o nome do importador, ou seja, ST, (ii) os produtos que seriam fornecidos pela empresa estrangeira; (iii) o preço dos produtos que seriam fornecidos pela empresa estrangeira; (iv) o fabricante dos produtos a serem importados. (e-fl. 24.568). �7. A indicação da Purchase Order nas notas fiscais tem como principal intuito rastrear o lote de mercadorias que está sendo importado, a fim de permitir o controle dos bens que já foram e estão sendo importados, bem como facilitar a identificação de lotes que (i) apresentem alguma anomalia e precisem ser substituídos; ou (ii) sofram questionamento por órgãos fiscalizadores como Procon, Inmetro, Anvisa, etc. (...) 10. Nesse sentido, a ST apresenta documentos com o objetivo de demonstrar a vinculação da Destro Brasil aos produtos importados pela ST desde a emissão da fatura pro forma até a emissão da nota fiscal de venda emitida pela ST, inclusive com a indicação da Purchase Order. 11. Improtante notar que a fatura comercial emitida pelo fornecedor estrangeiro quando do embarque da mercadoria do exterior, e muito antes da chegada dos produtos no Brasil, já indica a Destro Brasil como encomendante dos produtos. 12. Por fim, relevante esclarecer que a indicação da Purchase Order neste padrão numérico/ano é prática corriqueira de mercado, inclusive sendo indicada em notas fiscais emitidas na importação e revenda para outros clientes da ST, que são diversos das empresas do Grupo Destro (Doc. 05)� (e-fls. 24.569/24.570)
�7. As notas fiscais emitidas pela Peticionária para seus consumidores finais (pessoas físicas) não possuem qualquer indicação de Purchase Order. Por outro lado, a Peticionária emite pedidos de compra corriqueiramente a seus fornecedores de mercadorias. 8. O processo de compras é efetuado pelo departamento comercial com a emissão eletrônica dos pedidos de compras que possuem números sequenciais e ficam disponíveis no Portal Web ao qual o fornecedor interessado tem acesso com login e senha próprios. Este procedimento é padrão para todos os fornecedores. (...) esclarece que a PO constante nas informações adicionais das notas de venda da Destro Brasil é mera informação adicional sem relevância para a Peticionária, uma vez que o processo de reconhecimento da compra e recebimento da mercadoria nos centros de distribuição é feita pelo número do pedido gerado em seu portal Web� (e-fl. 24.935)
A partir de 20/02/2013, a fiscalização verificou que todas as Notas Fiscais de entrada e saída de mercadorias em ST Importações passaram a indicar, no campo �Observações�, além do número de PO, a palavra �OPERAÇÃO� seguida dos códigos 01, 02, 03, 05 e 08. (...) Na análise das Notas Fiscais, verificou-se que cada operação refere-se, em regra, a um tipo similar de mercadorias. Vejamos os exemplos abaixo:
-Operação 01 : compreende todas as mercadorias das marcas Fun Kitchen, Cuisine e Life Zone, suas partes e peças.
De acordo com a página da B2W voltada para seus investidores, abaixo reproduzida, as marcas "LIFE ZONE", �LA CUISINE�, �FUN KITCHEN� e �CASA&CONFORTO� são exclusivas do SHOPTIME. (...) Salvo apenas 2 números de PO (216813 e 225313), que se referem à operação 02, a operação 01 abrange todos os números de PO que começam com os números 1 ou 2. No período verificado por esta fiscalização, antes mesmo de 20/02/2013, quando começaram as informações de operação, todas as mercadorias das marcas Fun Kitchen, La Cuisine e Life Zone eram importadas sob um número de PO que começa com os códigos 1 ou 2.
As mercadorias com números de PO que começam com 1 ou 2 e, consequentemente, todas as da Operação 01, eram enviadas tanto para filiais de Lojas Americanas quanto de B2W, mas em todas as Notas de saída enviadas para filiais de Lojas Americanas existia a seguinte observação na Nota Fiscal: �PEDIDO OP ESPECIAL B2W�, como para explicar o caráter excepcional daquela mercadoria estar indo para Lojas Americanas em lugar de B2W, já que B2W é que deveria receber as mercadorias do Shoptime. Outras operações:
� Operação 02 e 03 � roupas, artigos de natal, brinquedos, produtos diversos sem marca.
� Operação 05 � livros, discos e artigos de papelaria.
� Operação 08 � livros de administração, etiquetas de segurança para serem aplicadas em DVD, peças para expositores, poucas unidades de produtos diversos típicos das operações 02 e 03. Salvo a operação 08, que não é mencionada na monografia, a  verificação acima coincide com a informação do estudo acadêmico de que a operação 01 refere-se ao �cliente� Shoptime e de que as operações 02 e 03 referem-se a mercadorias dos �clientes� Lojas Americanas (lojas físicas) e Americanas.com (comércio on line). Isso demonstra que não existiam �pedidos� reais de mercadorias das empresas Lojas Americanas e B2W para as empresas do grupo Destro, mas apenas simples repasse de mercadoria. (...)Sobre os efeitos fiscais da informação do número da Operação em todas as Notas
Fiscais emitidas por ST Importações a partir de 20/02/2013: trata-se do mesmo efeito da repetição do número de PO em todos os documentos que acompanham a mercadoria - na DI, nas notas fiscais de ST Importações e nas notas fiscais de Destro Brasil de remessa para B2W e Lojas Americanas.
O fato de os números de PO, presentes na Declaração de Importação, já indicarem o destino final da mercadoria demonstra que, desde antes do registro da DI, já havia um destino predefinido para a mercadoria importada, e todos os participantes do esquema de importação (grupo Destro e grupo Lasa) conheciam esse destino. As importações efetivadas pela ST Importações e destinadas inicialmente ao Grupo DESTRO eram decididas pela administração do Grupo LASA, a partir de ordens emanadas de sua sede no Rio de Janeiro, sendo este o cliente final da operação. (e-fls. 25.098/25.101)

(i.2) cópias dos contratos de encomenda firmados pela ST Importação com as empresas Comercial Destro Ltda e Destro Brasil Distribuição Ltda e informações em torno dos procedimentos adotados para que a DESTRO procedesse com os pedidos de compra para a ST Importações. Responder, com respaldo em documentação por amostragem a ser anexada aos autos: como são formalizados os pedidos de importação das empresas do Grupo DESTRO para a ST Importações? Esses pedidos possuem algum vínculo com pedidos de compra formulados por outras empresas que tomam serviços das empresas do Grupo DESTRO?
Contratos de compra e venda de mercadorias importadas por encomenda às e-fls. 24.298/24.302 (assinado em julho/2006) e e-fls. 24.304/24.307 (assinado em 24/01/2012)
�No tocante a operação Destro - ST Importações, a Destro envia um pedido de compras para a ST, que realiza a importação na modalidade por encomenda, conforme disposto no contrato anexo. Assim, as mercadorias são importadas pela ST Importações, que emite a Nota Fiscal para a Destro. Em seguida, no momento em que a mercadoria é recebida pela Recorrente, elas são direcionadas para o centro de distribuição, onde permanecem armazenadas. Resumidamente, a operação assim acontece: após o recebimento das mercadorias pela Destro, o caminhão é recebido na Portaria, o motorista se identifica e entrega a Nota Fiscal, que é encaminhada para o setor de recebimento. Este setor de recebimento emite um �crachá�, isto é, um cadastro interno em que constam: (a) número do crachá e dados do recebimento (data, horário e local); (b) dados do prestador de serviços de transporte, placa do veículo e nome do motorista; (c) número da Nota Fiscal; e (d) número do lacre que fecha o baú do caminhão. Após emissão do �crachá�, a equipe que vai fazer a recepção da mercadoria faz sua impressão e a portaria da Recorrente libera o caminhão, que segue para pesagem. Depois da pesagem, o caminhão vai para as docas, onde será feita a conferência do lacre antes da sua abertura. Após a conferência �crachá�/lacre, o mesmo é rompido para abrir as portas. Em seguida, a mercadoria é conferida e colocada em pallets. Logo após, são impressas etiquetas com a identificação do lote das mercadorias e suas respectivas quantidades. Os pallets, após etiquetados, são levados para dentro e colocados nas prateleiras por empilhadeiras, até o momento em que forem vendidos.� (e-fl. 23.887)
Contrato de compra e venda de mercadorias importadas por encomenda às e-fls. 24.892/24.895 (assinado em 24/01/2012)
�(...) as importações realizadas pela ST são originadas após a aprovação, pela Destro Brasil, da fatura pro forma emitida pelo fornecedor estrangeiro, conforme consta da documentação pertinente (vide doc. n.º 3). 15. Sobre a possibilidade de os pedidos formulados por clientes da Destro Brasil gerarem pedidos de compra para a ST, essa informação só pode ser fornecida pela Destro Brasil, pois esta possui inteira cronologia dos fatos (data do pedido feito pelos clientes da Destro Brasil e data do pedido feito pela ST). Por esse motivo, a ST não possui informação e documentação capaz de esclarecer esse questionamento feito por Vossa Senhoria.� (e-fl. 24.571) 
�11. Como os contratos de encomenda firmados entre a ST Importações e a Destro Brasil não englobam a Peticionária como parte da relação contratual, a Peticionária não possui a documentação solicitada por Vossa Senhoria.� (e-fl. 24.936)


(i.3) cópias dos contratos firmados entre as empresas do Grupo DESTRO com as empresas do Grupo LASA vigentes à época dos fatos objeto do processo, com informações em torno dos procedimentos adotados para que as empresas do Grupo LASA procedessem com os pedidos de compra para as empresas do Grupo DESTRO. Responder, com respaldo em documentação por amostragem a ser anexada aos autos: quais os procedimentos adotados para a remessa de mercadorias das empresas do Grupo DESTRO para as empresas do Grupo LASA? Como são formulados os pedidos de compra das empresas do Grupo LASA para a DESTRO? Cada filial realiza o pedido ou o pedido para compra das mercadorias é direcionado pela matriz? Um pedido de compra formulado por uma empresa do Grupo LASA para uma empresa do Grupo DESTRO pode originar um pedido de importação do Grupo DESTRO para a ST Importações?
�(...) a relação Grupo Destro e Grupo LASA se estende por mais de 12 anos, uma relação comercial absolutamente lucrativa para todas as empresas, do contrário não teria porque existir por tanto tempo. A relação comercial estabelecida entre os grupos em questão não foi objeto de contrato particular, mas sim limitou-se ao credenciamento prévio da Recorrente nos quadros de fornecedores do Grupo LASA fortalecendo-se posteriormente pelas milhares de tratativas comerciais praticadas. Tratativas também relacionadas com os inúmeros pedidos de compra do Grupo LASA à Destro. Conforme solicitado, necessário esclarecer que os pedidos são feitos através de um portal eletrônico em que a Destro (fornecedor credenciado) mediante usuário e senha acessa as informações dos pedidos das Lojas Americanas e B2W, que estão disponíveis diariamente. Já emitindo as notas fiscais de vendas para os produtos solicitados que interessam comercialmente a Destro atendê-los. Cada filial do Grupo LASA realiza os pedidos para a Destro.� (e-fl. 23.890). Apresenta forma de pedido de compra de 2019 (e-fls. 23.891/23.893) indicando que �as informações lançadas em períodos anteriores a 2018 não estão disponíveis para serem juntadas ao processo, somente foram obtidas algumas notas para demonstrar como os pedidos eram feitos antigamente (Doc. 05).�
�16. A ST esclarece que não faz parte da relação comercial existente entre a B2W e a Destro Brasil, bem como não realiza importação/venda de produtos diretamente para a B2W.� (e-fl. 24.571)
�14. A Peticionária esclarece que, conforme prática do varejo, não há contrato de compra e venda firmado entre a Peticionária e a Destro Brasil para fornecimento de mercadorias, na medida em que as propostas de fornecimento são veiculadas em substituição aos contratos. Além disso, todos os fornecedores da Peticionária possuem cadastro prévio junto a Cia. onde ficam armazenados todos os dados da empresa, bem como certidões de regularidade, entre outros documentos obrigatórios para que possa acontecer o negócio. Já a demanda de compras é ditada pelo departamento comercial da Peticionária com emissão dos pedidos de compras, conforme já esclarecido anteriormente (vide doc. 03). 15. Com relação à formulação dos pedidos de compra pela Peticionária, esta esclarece que, após a verificação da pertinência por parte de seu departamento comercial, a Peticionária disponibiliza em seu sistema eletrônico o pedido de compra que pode ser ou não atendido pela Destro Brasil. 16. Esse pedido de compra contém (i) o tipo de produto solicitado; (ii) a quantidade de produtos a serem adquiridos; e (ii) o preço desses produtos a ser pago pela Peticionária. 17. Sobre a forma de inserção do pedido de compra, este é realizado de maneira descentralizada pela Peticionária, ou seja, cada filial da Peticionária emite pedidos de compra, no formato acima indicado, de acordo com a sua necessidade e a pertinência do produto solicitado para aquela região de atendimento. 18. Cumpre ressaltar que a descentralização é comprovada pelos pedidos de compra indicarem CNPJs distintos, que são referentes a cada uma das filiais da Peticionária.
(e-fls. 24.937/24.938)


(i.4) Em torno das licenças de marca: (i.4.1) especificamente quanto à marca "Fun Kitchen", cuja propriedade da marca foi atribuída à B2W, conforme exemplo trazido pela fiscalização: quais as restrições estabelecidas pela concessão da marca para o produto? Apenas as empresas da B2W podem comercializar produtos dessa marca? (i.4.2) Há produtos importados pela ST Importação e comercializados para a DESTRO com restrição de comercialização por uso da marca destinado a empresa do Grupo LASA? Caso positivo, como a DESTRO segrega em seu estoque os produtos abrangidos pela restrição de comercialização? Todas as mercadorias importadas poderiam ser remetidas para outras empresas? Em outras palavras, a formação de estoque pela DESTRO com as mercadorias importadas pela ST Importações poderia ser comercializada pela DESTRO ou apenas pelas empresas do Grupo LASA? Há exigências/restrições estabelecidas pelo INPI para as mercadorias importadas pela ST Importações?
�Conforme documento obtido em consulta à base de dados do INPI (Doc. 06) a concessão do registro da marca �Fun Kitchen� à empresa B2W ocorreu em 28/07/2015: (...) Portanto, não existia qualquer restrição legal que impossibilitava a Destro comercializar os produtos da marca �Fun Kitchen� durante o período autuado (agosto de 2012 a dezembro de 2013). (...)Assim, os produtos em referência importados pela ST Importações e comercializados pela Destro não possuíam restrição comercial, especialmente durante o período autuado (agosto de 2012 a dezembro de 2013), que sequer havia sido concedido o registro da marca à B2W (que aconteceu em 2015).
A Destro importava os produtos �Fun Kitchen�, através da ST Importações, na modalidade por encomenda, exercia suas atividades de logística e armazenagem, nos mesmos moldes como faz com qualquer outra mercadoria importada, aplicava sua margem de lucro padrão quando efetuava a venda desses produtos às Lojas Americanas e B2W (nos termos que se verifica da planilha devidamente acostada aos autos - Doc.07-Arquivo não paginável e exemplo abaixo consubstanciado) e continua sendo a única responsável pelas mercadorias importadas.� (e-fls. 23.896/23.897)
(...)caso algum produto �Fun Kitchen� venha com defeito a responsabilidade pela mercadoria é unicamente da Destro, como de fato ocorreu no caso abaixo exemplificado, em que as mercadorias do lote PO 2005-16 vieram com defeito no parafuso e foi necessário a troca: (...)Como o produto do lote supracitado não poderia ser retrabalhado pela Destro a Melgaço e Santos Distribuição, representante da marca chinesa que fabrica os produtos �Fun Kitchen�, assumiu a recompra dos produtos com defeitos (Doc. 08 � Planilha (Arquivo não paginável) e NFs devidamente juntadas). Outrossim, o controle de estoque é igual para todos os produtos importados, inclusive �Fun Kitchen�, não há segregação de estoque, o controle é feito através dos números dos POs, como já informado nessa manifestação e muitas vezes os produtos �Fun Kitchen� ficam em estoque por períodos longos, superiores ao período autuado, conforme se exaure do exemplo abaixo, com produto ainda disponível no estoque da Recorrente (Doc. 08): (...) Todos os produtos, sem exceção, têm POs para distinguir o momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria, além de possibilitar a aplicação da correta variação cambial e com isso a formação do preço efetivo, com a margem de lucro esperada pela Recorrente. Deste modo, não existia qualquer restrição legal que impossibilitava a Destro comercializar os produtos da marca �Fun Kitchen�, o que demonstra novamente que o Fisco pautou-se unicamente em indícios, sem qualquer suporte documental. (e-fl. 23.898/23.899)
�18. A marca Fun Kitchen é detida pela B2W desde 28.7.2015, nos termos indicados no registro da marca disponibilizado pelo INPI (doc. n.º 7. Por isso, não existe restrição para comercialização dos produtos da marca Fun Kitchen para o período anterior a essa data.� (e-fl. 24.572) Quanto ao item i.4.2, afirma que �não havia qualquer restrição de comercialização dos produtos da marca Fun Kitchen pela ST entre agosto de 2012 e dezembro de 2013.� (e-fl. 24.573)
�19. A marca Fun Kitchen foi concedida pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (�INPI�) em favor da Peticionária em 28.07.2015, com vigência até 28.07.2025. Desse modo, à época das importações tratadas no presente feito (agosto de 2012 a dezembro de 2012) não havia exclusividade para a comercialização da referida marca, conforme comprovado pelo estrato emitido pelo INPI (doc. 04).� (e-fl. 24.938). Quanto ao item (i.4.2), responde que �a restrição para a comercialização dos produtos da marca fun kitchen não existia quando da ocorrência das importações tratadas no processo administrativo.� (e-fl. 24.939)
Quanto à questão referente à marca �FUN KITCHEN�, afigura-se pouco relevante a informação prestada por B2W no sentido de que a exclusividade teria sido concedida somente em 2015, porquanto já estava em análise, desde o ano de 2009, o registro da referida marca em nome de B2W no INPI, como pode ser atestado no quadro abaixo. Portanto, é evidente o interesse de B2W e não de Destro na marca �FUN KITCHEN�, afinal, não existia nos cadastros do INPI solicitação de registro de mencionada marca em nome de Destro, o que acaba por reforçar o fato de que o real interessado nas operações de importação realizadas por ST Importações não era o grupo Destro, mas sim o grupo LASA. (e-fl. 25.102)

(i.5) Esclarecer, trazendo documentação por amostragem, se nos anos autuados a ST Importações prestava serviço para outras empresas além do Grupo DESTRO, identificando a natureza desses serviços.
�Esclarecimento que não compete a Recorrente.� (e-fl. 23.899)
�22. Entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, a ST possuía contrato de prestação de serviço de importação por encomenda com outras empresas, bem como realizou importação por encomenda para esses clientes (doc. n.º 08)� (e-fl. 24.573)
�22. A peticionária não possui informações sobre a carteira de clientes da ST importações. Por isso, esse esclarecimento deverá ser prestado pela ST Importações.� (e-fl. 24.939)
�(...) é imperioso reforçar que, entre agosto e dezembro de 2012, das 948 declarações de importação registradas por ST Importações, somente 3 não tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante declarada. Já no ano de 2013, das 1700 declarações de importação registradas por ST Importações, apenas 9 não tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante declarada. Logo, no período fiscalizado, somente 0,45% das DI registradas por ST Importações não tiveram Destro Brasil como encomendante declarada. Portanto, no período em questão, 99,55% das declarações de importação registradas por ST Importações tiveram Destro Brasil como encomendante. (e-fls. 25.096/25.097)


Quanto aos itens específicos do ponto (ii), a fiscalização assim se manifestou no relatório da diligência:
1. QUESTÃO (ii.1)
Inicialmente, quanto à solicitação referente ao cálculo do �percentual das operações, em relação ao total levantado nessa ação fiscal, que não ocorreram a troca de lacres e de veículos, quantificando quantas seriam as "várias Nfe" que não teriam a alteração do número de lacre�, deve ser esclarecido que se trata de atividade inexequível, porquanto não se dispõe mais das tabelas geradas em formato de planilha eletrônica, somente as que estão no processo em formato PDF, e principalmente pelo fato de que, no curso da fiscalização, não foi elaborado algoritmo capaz de separar as operações nas quais eram mantidos os números de lacre e das operações nas quais não eram mantidos os números de lacre.
De fato, o que a Fiscalização fez sobre essa questão foi apenas resgatar, em notas fiscais verificadas, casos em que sequer os lacres e veículos eram trocados, agregando, desta forma, mais uma informação às circunstâncias fáticas constatadas. Com efeito, no próprio relatório da fiscalização consta que as questões observadas �indicam também o papel desempenhado por Destro Brasil na logística operacional do esquema, funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuição das mercadorias�. Portanto, ao identificar a atuação de Destro Brasil como um centro de fracionamento e distribuição de mercadorias, reconhece-se que, em outros casos, o lacre era rompido para fracionamento das mercadorias, o que não afasta, no entanto, a constatação de que já havia uma destinação prévia para os bens, como restou demonstrado no presente processo.
(...)
2- QUESTÃO (ii.2)
Quanto à questão referente à comparação dos valores das mercadorias constantes das remessas da ST para a DESTRO com os valores das Declarações de Importação, bem como com os valores das remessas da DESTRO para a B2W e Lojas Americanas (ii.2.1), deve ser registrado que os valores não são idênticos, havendo margem de lucro nas operações, não sendo possível, no entanto, precisar o percentual, pois apresentam-se variáveis.
Já no que concerne à questão referente ao IPI (ii.2.2), não obstante o fato de ter havido incidência do referido imposto no desembaraço, assim como ter havido o destaque do imposto nas saídas de ST e DESTRO, é incorreto afirmar que não houve lesão ao erário, porquanto a base de cálculo usada revelava-se muito menor que a base de cálculo que serviria de apuração do imposto caso o IPI incidisse sobre a saída das mercadorias das filiais de B2W ou Americanas. Vejamos um exemplo:

Nos quadros acima observamos a diferença entre o valor de um produto na remessa do grupo DESTRO para o grupo LASA e o valor do mesmo produto na venda realizada por LASA.
Considerando que o IPI é não cumulativo, compensando-se o que é devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, podemos, por simplificação, considerar que o IPI total pago sobre todas as operações realizadas com o produto (desde o desembaraço até a última etapa na qual houve o destaque do imposto) teve como base de cálculo o valor de R$21,14, valor significativamente menor que o aplicado na venda ao consumidor (R$39,99), e que serviria de base de cálculo do IPI, caso a saída de LASA fosse fato gerador do imposto.
Ademais, mesmo que não houvesse diferença no montante recolhido de IPI aos cofres públicos, seria incorreto afirmar que não houve dano ao erário, porquanto o comportamento tido como ilegal é a ocultação, que se perfaz por todo e qualquer meio de fraude ou simulação, incluindo a interposição fraudulenta. De fato, a mera utilização de pessoa interposta, com a ocultação do real adquirente das mercadorias, já representa dano ao erário punível com o perdimento das mercadorias, que pode ser convertido em multa de 100% sobre o valor da operação.
Afinal, a interposição tem o potencial de acobertar outros objetivos perseguidos por quem se oculta ao Fisco, tais como:
- O oculto pode não desejar se submeter ao crivo da fiscalização no processo de habilitação no SISCOMEX;
- O oculto pode não desejar ocupar a condição de responsável pelo pagamento do imposto de importação e de multas referentes à importação, prevista na legislação para encomendantes e adquirentes declarados;
- O oculto pode não desejar que aumente sua probabilidade de ser fiscalizado, tendo em vista que passaria a fazer parte do universo de potenciais fiscalizados da Fiscalização Aduaneira.
Especificamente quanto à afirmação da DESTRO de que �possui uma enorme estrutura física (30.000 m2) de armazenamento de mercadorias (visando o atendimento de seus clientes), bem como estrutura logística de manuseio, separação e embarque mais do que suficiente para armazenar todas as mercadorias adquiridas�, a fiscalização assim se manifestou no relatório de diligência:
Quanto à informação prestada por Destro Brasil sobre a existência de �enorme estrutura física (30.000 m2) (...)�, deve ser destacado que referida informação em nada afasta a perfeita inter-relação existente entre as mercadorias recebidas de ST Importações e repassadas à B2W e Lojas Americanas, tendo em vista que absolutamente TODAS as mercadorias enviadas por ST Importações à Comercial Destro e à Destro Brasil (100%), entre junho de 2011 e julho de 2012, foram repassadas às LOJAS AMERICANAS ou à B2W.
Outrossim, entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, de um total de R$ 349.557.462,38 de valor aduaneiro de mercadorias importadas por ST Importações, tendo Destro Brasil como encomendante declarada, somente o equivalente a R$ 64.735,20 (valor aduaneiro) não foi repassado às LOJAS AMERICANAS ou à B2W, ou seja, apenas 0,018%.
Destarte, entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, 99,98% das mercadorias importadas por ST Importações (valor aduaneiro), tendo Destro Brasil como encomendante declarada, foram repassadas às LOJAS AMERICANAS ou à B2W. (e-fl. 25.097)
Após a manifestação das empresas quanto ao relatório da diligência, os autos foram direcionados a esta relatora para julgamento.
É o relatório.

 Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido.
A maior parte da discussão invocada pela Recorrente nos presentes autos foi enfrentada no voto apresentado no processo n.º 10074.720243/2017-12, que cabe ser aqui reproduzido, fazendo referência às folhas daquele processo, no qual a prova foi produzida e aqui trazida aos autos.
Contudo, três questões invocadas pela empresa no Recurso Voluntário apresentado nos presentes autos não foram enfrentadas naquele processo, identificadas abaixo em conformidade com a numeração trazida no relatório: (i) preliminarmente: (i.1) diante dos prazos exíguos estabelecidos pela fiscalização para atendimento às notificações a ela endereçadas na fase de fiscalização, implicando em cerceamento do direito de defesa. (i.2) a incompetência das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro, vez que o domicílio fiscal da empresa é na Cidade de Jundiaí, em São Paulo; e (iii) subsidiariamente, a cobrança da multa é confiscatória.
Assim, essas questões serão enfrentadas antes da reprodução do voto do processo principal da pena de perdimento (processo n.º 10074.720243/2017-12).
I � DOS ARGUMENTOS DE DIREITO ESPECÍFICOS DO PRESENTE PROCESSO DE CESSÃO DE NOME INVOCADOS PELA EMPRESA.
I.1. DAS QUESTÕES RELACIONADAS À FISCALIZAÇÃO: PRAZOS E COMPETÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO
Alega a Recorrente que a fiscalização teria sido viciada, ensejando no cerceamento do direito de defesa da empresa, diante dos prazos exíguos estabelecidos pela fiscalização para atendimento às notificações a ela endereçadas na fase de fiscalização e a incompetência das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro, vez que o domicílio fiscal da empresa é na Cidade de Jundiaí, em São Paulo.
Primeiramente observa-se que no procedimento fiscal foi oportunizado à empresa apresentar documentos, bem como solicitar a prorrogação de prazos, deferida pela fiscalização sempre que necessário. É o que ocorreu, por exemplo, após o pedido da empresa à e-fl. 612, apresentando a resposta à intimação após o prazo conforme autorizado pela fiscalização (petição das e-fls. 613/617).
Com isso, inexiste qualquer vício quanto ao prazo concedido no curso da fiscalização. De toda forma, este vício apontado pela Recorrente no curso da fiscalização não ensejou em cerceamento de seu direito ao contraditório e à ampla defesa, exercidos em sua plenitude com a apresentação da Impugnação e do Recurso Voluntário ora sob análise.
Esse raciocínio está em consonância com o art. 27 da Lei n.º 9.784/99, segundo o qual a falta de prestação de informação pelo sujeito passivo na fase de fiscalização não implica em reconhecimento da verdade dos fatos ou confissão, devendo ser garantidos o contraditório e a ampla defesa na fase litigiosa do processo administrativo, instaurada, por sua vez, pela Impugnação (art. 14 do Decreto 70.235/72 e no art. 56 do Decreto n.º 7.574/2011).
Os atos procedimentais praticados pela fiscalização antes da lavratura do Auto de Infração ou Notificação de lançamento, na forma do art. 10 do Decreto n.º 70.235/1972, não integram, ainda, um processo. O processo somente será instaurado após a prática de ato administrativo restritivo ou interventivo de direitos, com o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. O procedimento, por sua vez, apresenta-se como uma "opção democrática da Administração Pública", de exercer uma atividade procedimentalizada e passível de controle pelo sujeito administrado.
Nesse sentido que preconiza a Súmula CARF nº 46 que �o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.�
Assim, inexistindo qualquer prejuízo ao contraditório e à ampla defesa no presente caso, inexiste a nulidade invocada pela Recorrente.
Da mesma forma, inexiste qualquer nulidade na distribuição das competências para realização da atividade de fiscalização em conformidade com a Portaria RFB nº 1687/2014, vigente à época dos fatos geradores autuados. Com efeito, referida portaria não identifica que o fiscal competente para proceder com a fiscalização, inclusive aduaneira, deve ser aquele do domicílio do sujeito passivo. Assim, cabível a atribuição de competência para o exercício da atividade administrativa de fiscalização em conformidade com o referido diploma normativo infralegal.
Neste aspecto, observa-se no presente caso que o contribuinte foi previamente intimado da ação fiscal, cumprindo a finalidade do MPF que é de garantir ciência ao contribuinte do procedimento fiscal e da pessoa responsável por sua realização. É o raciocínio traçado pelo Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima no Acórdão n.º 2803-002.910, de 21/01/2014, em argumentos que aqui adoto à luz do art. 50, §1º da Lei n.º 9.784/99:
MPF. NÃO HÁ NULIDADE 
Do exame da legislação que instituiu e disciplina o mandado de procedimento fiscal, constata­se sua finalidade essencial: segurança ao contribuinte quanto à regularidade e imparcialidade do procedimento de fiscalização, afastando­se pseudo­ações fiscais.
A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro (in: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; MELLO, Celso Antônio Bandeira de: Princípios Constitucionais da Administração Pública: aspectos relativos à competência do Auditor­Fiscal da Receita Federal e sua função de servidor de Estado. Brasília: Unafisco Sindical, 2002.) emitiu parecer acerca da competência e validade do ato de lançamento tributário e assim se manifestou: 
Em consonância com o artigo 142 do Código Tributário Nacional, �compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito pelo lançamento, assim entendido o procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível�. 
Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.175­29, de 24/08/2001, define, no art. 6º, as atribuições privativas do Auditor­Fiscal da Receita Federal, incluindo entre elas a de �constituir, mediante lançamento, o crédito tributário�. 
A portaria SRF nº 3.007, de 26/11/2001, indica as autoridades competentes para emitir o MPF (art. 6º) e os dados que devem conter os MPFs, inclusive os dados identificadores do sujeito passivo, a natureza do procedimento fiscal a ser executado (fiscalização ou diligência), o prazo para a realização do procedimento fiscal (art. 7º); fixa os prazos máximos de validade dos MPFs, com possibilidade de prorrogação (art. 12 e 13); a previsão de indicação de outro auditor­fiscal quando o indicado no MPF não concluir o procedimento fiscal nos prazos indicados nos artigos 12 e 13 (art. 16). 
A primeira observação a fazer é no sentido de que a competência para a realização dos procedimentos fiscais é privativa dos Auditores­Fiscais nos termos do artigo 8º da Medida Provisória nº 2.175­29, já analisada, e da legislação tributária também já mencionada. Como também é de sua competência privativa a constituição, mediante lançamento, do crédito tributário.
Sendo sua a competência, por força de lei, não há fundamento legal para a sua limitação por meio de portaria da Secretaria da Receita Federal. Certamente não há impedimento a que as autoridades indicadas na portaria emitam o MPF quando tiverem conhecimento de fatos que devam ser objeto de fiscalização ou de diligência. Mas essa possibilidade não pode limitar ou impedir a iniciativa de cada Auditor­Fiscal para o exercício das atribuições que são inerentes ao seu cargo e cuja omissão pode caracterizar ilícito administrativo, civil e até criminal. (...).
A medida disciplinada pela Portaria SRF nº 3.007/2001 [Portaria SRF n.º 3.14/2011, vigente à época da fiscalização] pode ser um elemento a mais no sentido de aperfeiçoamento da fiscalização; mas não pode reduzir, impedir ou limitar a iniciativa própria do Auditor­Fiscal, sob pena de infringência às normas legais que definem as suas atribuições. 
Note­se que, entre as autoridades mencionadas no artigo 6º da referida portaria para emitir o MPF, a maior parte delas desempenha função de direção (Coordenador­Geral de Fiscalização, Coordenador­Geral de Administração Aduaneira, Superintendente da Receita Federal), o que permite inferir que não exercem função de fiscalização e dependerão, em muitos casos, da informação de seus subordinados para tomar a iniciativa de emissão do MPF. 
Assevera a importância do MPF com instrumento para a moralidade administrativa à medida que impõe ao Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil ­ AFRFB o exercício da atividade de fiscalização sem desvio de conduta. Em suma de suas primeiras conclusões na análise da matéria pondera acerca de ser contrário ao �bom­senso e a razoabilidade dos atos normativos exigirem que o servidor dependa de determinação de autoridade superior para desempenhar atribuição que lhe é outorgada por lei�.
Reporta­se ao artigo 3º da Lei nº 8.112/90 � Estatuto dos Servidores Públicos, para buscar o conceito de cargo público como sendo um conjunto de atribuições e responsabilidades. E que, uma vez criado o cargo por lei é ela quem define tal conjunto. Escorando­se em outros administrativistas de escol como Hely Lopes Meirelles e Celso Antônio Bandeira de Melo, a professora Maria Sylvia reafirma, com as palavras de Hely Lopes Meirelles, que a competência administrativa, sendo um requisito de ordem pública, é intransferível e improrrogável pela vontade dos interessados. 
No final conclui que o Auditor­Fiscal tem o dever irrenunciável de exercer todas as atribuições próprias de seu cargo, por força de lei, não podendo depender de decisão de autoridades superiores nem sofrer qualquer tipo de limitação. 
Relativamente às conseqüências a que estão sujeitos os auditores­fiscais pela inobservância dos preceitos legais atinentes ao cargo, a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afirma que:
A omissão no desempenho de suas atribuições caracteriza improbidade administrativa, conforme artigo 11, inciso II, da Lei nº 8429, de 2.6.92. Além disso, estará cumprindo ordem manifestamente ilegal se for impedido ou limitado no exercício de suas atribuições com base em MPF emitido em desacordo com a lei. 
Os atos infralegais que disciplinam o Mandado de Procedimento Fiscal ­ MPF não deixam dúvida quanto à sua natureza de controle interno da atividade fiscal. À luz destas considerações, está claro que a interpretação que enxerga o MPF como instrumento de limitação da competência do agente fiscal está na contramão dos artigos 142 e 196 do CTN, da Lei nº 10.593/2002 e da melhor doutrina administrativista pátria. 
A finalidade do MPF visa conferir ciência ao contribuinte do procedimento fiscal. Ademais, consta dos autos que na ocasião da instauração dos procedimentos fiscais, a recorrente já havia incorporado as empresas LAW e FFE, de forma que a ciência dos Termos de Início das Diligências Fiscais foi obtida junto à recorrente e no mesmo momento da ciência do TIPF da fiscalização que também contém o número do MPF. Os citados termos foram recepcionados pela mesma pessoa na mesma data e no mesmo horário. 
O contribuinte foi cientificado previamente da ação fiscal, assim, não há que se falar em irregularidade do ato de fiscalização que precede a constituição do crédito fiscal.
No mesmo sentido, não há ilegalidade de ação fiscal acompanhada de MPF e Termo de Início de Procedimento Fiscal � TIPF constantes dos autos e com ciência do contribuinte para cumprir diligência fiscal solicitada pelo órgão julgador. Não há que se falar em reabertura da ação fiscal, nem em nulidade do lançamento, tampouco, em desentranhamento dos autos do relatório de diligência fiscal e os documentos que o acompanham, em razão da verdade material. 
Não houve cerceamento do direito de defesa. Todos os atos da fiscalização foram cientificados ao contribuinte que teve o direito de contestação. Todos os argumentos e documentos foram analisados pela fiscalização e pela autoridade julgadora de primeira e segunda instância administrativa fiscal, inclusive as razões do recurso voluntário que foi objeto de diligência fiscal com ciência do contribuinte e direito ao contraditório e ampla defesa." (Processo 11065.725225/2011-03. Data da Sessão 21/01/2014 Relator Helton Carlos Praia de Lima Nº Acórdão 2803-002.910 - grifei)
Assim, afasto as alegações de nulidade levantadas pelo sujeito passivo especificamente no presente processo.
I.2. DA CONFISCATORIEDADE DA MULTA.
Insta ainda frisar que a multa foi aplicada em conformidade com a legislação aplicável, não cabendo se falar nesta seara administrativa em sua confiscatoriedade.
Estando os dispositivos legais que respaldam a autuação em plena vigência, descabe a este colegiado manifestar-se acerca de sua constitucionalidade à luz dos argumentos da confiscatoriedade trazidos pela Recorrente. Esta matéria se encontra sumulada por este CARF, na Súmula CARF n.º 2 que expressa que "o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Assim, nega-se provimento ao recurso nestes pontos invocados pela empresa especificamente no presente processo.
II � DOS ARGUMENTOS COINCIDENTES COM O PROCESSO N.º 10074.720243/2017-12
São argumentos coincidentes com aqueles invocados no processo de pena de perdimento, identificados conforme a numeração trazida no relatório: (i) alegações preliminares quanto à nulidade da autuação: (i.3) a ausência de motivação, sendo que a autuação teria se baseado unicamente em presunções, sem obediência ao princípio da verdade material, desconsiderando elementos fáticos constatados, sem produzir provas necessárias a respaldar a conclusão fiscal e com a indevida desconsideração do negócio jurídico, sendo inaplicável o art. 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN). Houve a preclusão lógica por ausência de motivação do ato, pois a autoridade fiscal permitiu o desembaraço aduaneiro e depois anulou-o sem motivação adequada; (ii) no mérito, a ausência da interposição fraudulenta no presente caso, enfrentando as razões trazidas pela fiscalização; e (iv) exclusão dos juros de mora sobre a multa, pois esta incide somente sobre tributo.
Traz-se abaixo as razões de decidir adotadas nesses pontos no referido processo, considerando as razões trazidas não apenas pela empresa DESTRO, ora Recorrente, mas também pelas demais empresas envolvidas naquele processo (ST e B2W) fazendo referência às suas folhas com as provas produzidas.
II.1 PRELIMINARMENTE � DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
Sustenta a Recorrente a ausência de motivação, sendo que a autuação teria se baseado unicamente em presunções, sem obediência ao princípio da verdade material, desconsiderando elementos fáticos constatados, sem produzir provas necessárias a respaldar a conclusão fiscal e com a indevida desconsideração do negócio jurídico, sendo inaplicável o art. 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN).
Contudo, ao contrário do que aduzem as Recorrentes, estamos diante de uma acusação fiscal de prática de condutas contrárias ao ordenamento jurídico, de negócios jurídicos simulados. Não estamos, portanto, na seara do planejamento tributário (condutas lícitas), mas na seara da simulação e da fraude (condutas ilícitas), respaldada pelo art. 149, VII, do CTN.
Como será mais bem desenvolvido no mérito, na presente autuação a fiscalização buscou juntar elementos indiciários para provar a simulação, demonstrando que a intermediação das compras de produtos do exterior por meio das empresas da DESTRO (encomendante das mercadorias da empresa ST Importações e vendedora para a B2W) seria simulada, ainda que a pessoa jurídica fosse hígida. Para tanto, buscou provar uma situação fática existente (vendas de mercadorias importadas da ST para a B2W), divergente da realidade documentada por meio da operação dissimulada (importação por encomenda de mercadorias feita pela ST para a DESTRO, para posterior venda das mercadorias importadas da DESTRO para a B2W). Inclusive, o art. 116 do CTN sequer é referenciado no relatório fiscal da presente autuação (e-fls. 21.401/21.487).
Os documentos acostados aos autos pela fiscalização buscam demonstrar por meio de elementos indiciários que as operações de importação por encomenda (ST � DESTRO) e compra e venda de mercadorias importadas (DESTRO � B2W) não existiriam de fato, sendo operações entabuladas de forma simulada para ocultar a real operação de venda de produtos importados (ST � B2W), ocultando o real encomendante (B2W). Adiante a operação e as acusações fiscais serão mais bem compreendidas, contudo, não há qualquer nulidade suscetível a ser sanada neste ponto.
A fiscalização anexa aos autos vultosa documentação, composta inclusive por planilhas fornecidas pelas próprias empresas no curso da fiscalização, buscando demonstrar os indícios nos quais se respalda para evidenciar a ocultação do real importador das mercadorias nos documentos da importação (B2W). Não se trata, portanto, de mera presunção, mas em respaldo em conjunto probatório indiciário, enfrentado no mérito do presente voto. Nesse sentido, afasta-se a alegação de nulidade trazida pela empresa neste ponto.
Nesse sentido, afastam-se as alegações de nulidade da autuação trazidas pela Recorrente.
II.2 � DO MÉRITO: DA SIMULAÇÃO E FRAUDE NA IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS
Antes de adentrar especificamente nos argumentos recursais de mérito, importante fazer um breve panorama de quais foram os fundamentos trazidos pela fiscalização para a autuação em tela.
Como relatado, a presente autuação foi lavrada em razão de simulação fraudulenta identificada pela fiscalização nas documentações da importação realizadas pela ST IMPORTAÇÕES (ST) em interesse da DESTRO BRASIL (DESTRO). As Declarações de Importação abrangidas pela autuação foram registradas entre 03/07/2012 e 27/12/2013 (e-fls. 948/956). Não obstante a ST tenha declarado a importação por encomenda para a DESTRO, a verdadeira encomendante das mercadorias (real comprador) seria a empresa B2W, quem adquiriu as mercadorias da empresa DESTRO e para quem as mercadorias importadas seriam previamente destinadas.
Trata-se, portanto, de uma situação fática distinta das ordinariamente analisadas por este Conselho: a fiscalização busca demonstrar que a real encomendante das mercadorias é empresa distinta daquela que foi identificada nas DIs.
A fiscalização identifica 7 (sete) razões que respaldam a ação fiscal, sintetizadas pela fiscalização no relatório fiscal do Auto de Infração às e-fls. 21.401/21.487. Tratam-se, portanto, de indícios probatórios da simulação apontados pela fiscalização e enfrentados pelas empresas em seus Recursos Voluntários. Visando reduzir a complexidade do caso, identificam-se os argumentos aventados pelas empresas em conformidade com as acusações fiscais:

Acusação Fiscal (e-fls. 21.407/21.411)
Argumentos Recorrentes

1) A importadora direta (ST Importações) é controlada pelas Lojas Americanas e pela B2W, únicas sócias daquela empresa, e 100% dos administradores da ST Importações são comuns ao quadro de dirigentes de Lojas Americanas e B2W ou de empresas controladas por elas.
A participação dos mesmos sócios nas empresas ST Importações e B2W não descaracteriza sua natureza de empresas autônomas (princípio da autonomia no Direito Privado), sendo que a B2W não interfere nas operações da ST Importações, a qual atua no mercado de forma independente. As empresas dos grupos econômicos são entidades empresariais distintas, sendo que a Destro Brasil não se confunde com a empresa Comercial Destro. As empresas possuem autonomia estrutural e independência sendo que as mercadorias importadas pela ST Importações são repassadas a Destro Brasil, as quais direcionam as mercadorias aos seus centros de distribuição, onde são armazenadas e revendidas.

2) Considerando os anos de 2012 e 2013, 99,71% do total de vendas da ST Importações foi destinado à empresa Destro Brasil, e todas as aquisições se deram a título de importação por encomenda desta.
A capacidade operacional, econômica e financeira da DESTRO e o propósito negocial na sua contratação para a revenda das mercadorias à B2W e Lojas Americanas. A existência de margem real de lucro antes dos impostos, razoável pelo volume vendido nas operações. Afirma-se ainda que a comprovação dos recursos da DESTRO impossibilita a aplicação do art. 23 do Decreto nº 1.455/76 (argumento preliminar que se confunde com o mérito)

3) A única fornecedora de mercadorias importadas às empresas LOJAS AMERICANAS e B2W, no período de agosto de 2012 a dezembro de 2013, foi Destro Brasil. Tanto LOJAS AMERICANAS quanto B2W encontram-se com sua habilitação para operar no comércio exterior SUSPENSA.


4) Absolutamente todas as mercadorias enviadas por ST Importações à Comercial Destro e à Destro Brasil, entre junho de 2011 e julho de 2012, foram repassadas às LOJAS AMERICANAS ou à B2W. Entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, de um total de R$ 349.557.462,38 de valor aduaneiro de mercadorias importadas por ST Importações, tendo Destro Brasil como encomendante declarada, somente o equivalente a R$ 64.735,20 (valor aduaneiro) não foi repassado às LOJAS AMERICANAS ou à B2W, ou seja, apenas 0,018%.


5) Entre agosto e dezembro de 2012, das 948 declarações de importação registradas por ST Importações, somente 3 não tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante declarada. No ano de 2013, das 1700 declarações de importação registradas por ST Importações, apenas 9 não tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante declarada. Logo, no período fiscalizado, somente 0,45% das DI registradas por ST Importações não tiveram Destro Brasil como encomendante declarada.


6) Em pesquisa por amostragem em Declarações de Importação registradas por ST Importações e em NF-e de Entrada e de Saída emitidas por ST Importações e Destro Brasil, foram observadas algumas características típicas de operações comerciais onde ocorre a interposição de terceiros. Vejamos:
6.1 - Dos prazos:
O intervalo de tempo a separar a data do desembaraço da Declaração de Importação da data de emissão da NF-e de Entrada das respectivas mercadorias nacionalizadas na ST Importações oscila entre 1 e 10 (dez) dias.
O intervalo de tempo médio a separar a data de emissão da NF-e de Entrada das mercadorias nacionalizadas na ST Importações da data de emissão da NF-e de Saída das mesmas para Destro Brasil é inferior a 3 (três) dias.
O intervalo de tempo médio a separar a data de emissão da NF-e de Saída das mercadorias nacionalizadas da ST Importações (que representa a data de entrada das mesmas na Destro Brasil) da data de emissão da NF-e de Saída dessas mesmas mercadorias da Destro Brasil para B2W ou Lojas Americanas é em torno de 10 (dez) dias.
As observações acima indicam uma destinação prévia da mercadoria já antes mesmo de sua entrada na ST Importações Ltda.
6.2 - Da composição qualitativa e quantitativa das NF-e emitidas:
a) Em regra, há a emissão de somente uma NF-e de Entrada pela ST Importações para toda a mercadoria desembaraçada por uma única Declaração de Importação.
b) Já as NF-e de Saída emitidas pela ST Importações para Destro Brasil não espelham as respectivas NF-e de Entrada. Para a mercadoria nacionalizada por uma única Declaração de Importação, são emitidas várias NF-e de Saídas. Considera-se estranha a ação, pois todas as NFe de Saída apresentam o mesmo participante - Destro Brasil.
c) As NF-e de Saída emitidas pela Destro Brasil, indicam novos fracionamentos da mercadoria já previamente fracionada por ST Importações antes de seu repasse, quer seja para B2W, quer seja para Lojas Americanas.
d) As múltiplas NF-e de Saída emitidas pela Destro Brasil destinam-se, via de regra, a filiais distintas de um mesmo participante, quer seja para filiais da B2W ou para filiais da LOJAS AMERICANAS.
e) Observa-se uma perfeita segregação de origem da mercadoria nacionalizada. Toda a mercadoria nacionalizada por uma Declaração de Importação é, ao final do processo, destinada a um único real adquirente. Mesmo com o fracionamento das mercadorias nacionalizadas por uma única Declaração de Importação em várias NF-e de Saída distintas, não se observou destinação de parte das mercadorias nacionalizadas em uma mesma Declaração de Importação a reais adquirentes distintos; somente a filiais distintas de um mesmo real adquirente.
As observações acima indicam a destinação prévia das mercadorias aos reais adquirentes antes mesmos do registro das Declarações de Importação; pois toda a mercadoria nacionalizada por uma Declaração de Importação é destinada a um único real adquirente. Indicam também o papel desempenhado por Destro Brasil na logística operacional do esquema, funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuição das mercadorias.
As observações das alíneas �d� e �e�, notadamente o restrito rol de clientes (somente 2), bem como a destinação total de uma Declaração de Importação para filiais de somente um cliente final indicam não haver em Destro Brasil uma etapa comercial de busca de clientes e venda, mas sim uma pré-determinação do destino final da mercadoria.
6.3 - Do perfil das importações:
ST Importações opera quase que exclusivamente para o esquema ora em análise. Entre 2012 e 2015, apenas 1,09% das Declarações de Importação registradas pela ST Importações, correspondente a 1,29% dos valores CIF movimentados, não foram destinadas às empresas do Grupo Destro e, posteriormente, às empresas do Grupo LASA.
Ademais, a grande variedade de produtos nacionalizados (diversas NCM declaradas) demonstra ser improvável que as adquirentes das mercadorias (Comercial Destro e Destro Brasil) atuasse no mercado internacional num modelo de coleta de produtos e preços para posterior oferta dessas mercadorias à possíveis clientes no mercado interno. Tal diversidade de produtos comercializados coaduna-se com empresas que atuam no mercado num modelo de aquisição de produtos específicos previamente encomendados por clientes pré-determinados.
6.4 - Dos lacres:
Informação a corroborar a prévia destinação da mercadoria importada, antes mesmo da saída da mesma de ST Importações, é obtida da observação dos dados de transporte da mercadoria em território nacional constantes das NF-e emitidas.
Em várias NF-e da amostra, verificou-se que o número do lacre aposto à mercadorias constantes da NF-e de Saída das mercadorias da ST Importações era o mesmo número do lacre aposto às mercadorias constantes das NF-e de Saída de Destro Brasil com destino às empresas B2W e LOJAS AMERICANAS.
Além de não haver alteração da embalagem utilizada no transporte da mercadoria - pela manutenção dos lacres apostos em todas as etapas de transporte � nestas amostras, sequer ocorreu alteração do veículo de transporte utilizado � pois idênticas eram as placas dos veículos em cada uma das etapas do transporte.
Logo, resta claro haver o envio direto da mercadoria de ST Importações às diversas filiais de LOJAS AMERICANAS e B2W; observando-se a segregação da carga em NF-e distintas já a partir de ST Importações, em função da filial que seria a destinatária final da mercadoria.
6.5 � Das Marcas:
Análise da propriedade das marcas dos produtos importados pela ST Importações também denota que essas operações comerciais transcorriam sob determinação das empresas Lojas Americanas e B2W.
Em consulta ao site do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ficou demonstrado que muitos produtos importados pela ST Importações possuem marcas cuja propriedade recai sobre Lojas Americanas ou B2W.
Portanto, as empresas Comercial Destro e Destro Brasil não seriam as reais adquirentes dessas mercadorias, já que não poderiam comercializá-las livremente em território nacional sem o consentimento dos detentores do direito, havendo aí notória predestinação desses produtos aos pontos de venda das empresas LOJAS AMERICANAS e B2W, os reais adquirentes.
O não fracionamento das mercadorias revendidas é necessário em razão da necessidade de rapidez na aquisição das mercadorias por parte da B2W. Nem todas as mercadorias importadas pela ST Importações adquiridas pela DESTRO foram remetidas para a B2W e as Lojas Americanas, somente o fato ocorreu parcialmente nos anos-calendário de 2011/2012 em razão de um incêndio que ocorreu no estabelecimento da DESTRO. Inexiste a identidade no lacre apontada pela fiscalização, pois houve a efetiva alteração dos mesmos na ocasião do transporte entre a empresa DESTRO para as empresas compradoras;

7) Por fim, este esquema de importação através de empresas interpostas mostra-se bastante lucrativo para Lojas Americanas e B2W, pois permite a elas fugir do IPI de saída das mercadorias e da observância ao valor tributável mínimo na apuração da base de cálculo deste imposto.
Se Lojas Americanas ou B2W realizassem importações diretas, estariam sujeitas ao destaque do IPI quando da revenda das mercadorias importadas, pois ambas estariam equiparadas a estabelecimento industrial.
Caso elas importassem por encomenda direta à ST Importações (equiparada a estabelecimento industrial), esta estaria sujeita, em suas saídas de mercadorias para Lojas Americanas e B2W, ao valor tributável mínimo, nos termos do inciso I, do artigo 195 do RIPI, em razão da interdependência entre as empresas (artigo 612 do RIPI).
Essa simulação de compra de mercadorias através de empresas interpostas, visa gerar, de forma ilícita, imensa economia de impostos para o grupo econômico (Lojas Americanas, B2W e ST Importações) através da ocultação da verdadeira relação entre a importadora direta e a empresa varejista.
A ausência de provas, por parte do Fisco, da quebra da cadeia do IPI, sendo que muitos produtos sequer ensejavam o recolhimento do IPI não podendo haver a mencionada quebra da cadeia do imposto. A B2W não teria interesse na quebra da cadeia do IPI, pois a legislação não imputa a obrigação tributária ao estabelecimento varejista. A Fiscalização não comprovou o dano efetivo ao erário com o suposto recolhimento a menor do IPI;

Assim, a presente autuação se refere à identificação da B2W como real compradora, vez que seria a real encomendante das mercadorias, sendo que a indicação da DESTRO como encomendante nas DIs se mostrou como ocultação do real adquirente, penalizado com a pena de perdimento na forma do art. 23, V, do Decreto-lei n.º 1.455/76:
Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: (...)
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 3o As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.     (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) (grifei)
Confirmada pelas empresas em sede de fiscalização que as mercadorias foram revendidas, atraiu-se a hipótese do §3º do art. 23 acima transcritos, de conversão da pena de perdimento em multa. Neste ponto, saliente-se que a fiscalização devidamente cumpriu os requisitos legais para a conversão da pena de perdimento em multa, buscando verificar a possibilidade de apreensão das mercadorias importadas por meio do Termo de Intimação n.º 140/2017, respondido pela B2W informando que todas as mercadorias adquiridas da DESTRO no período autuado na presente autuação foram baixadas de seu estoque (e-fl. 207).
No presente caso, os elementos probatórios buscam evidenciar que a ST atuou como importadora em interesse da B2W e não da DESTRO. Quem deveria ter sido indicada nos documentos da importação como encomendante era a B2W, real compradora das mercadorias importadas, e não a DESTRO como o feito. 
Neste ponto, cumpre salientar que desde 2006 o gênero �importações para terceiros� foi subdividido em duas espécies distintas: a importação por conta e ordem de terceiros e a importação por encomenda, ocorrida no presente caso, por meio da qual a empresa importadora ("trading") adquire mercadoria junto ao exportador no exterior e providencia sua entrada no território nacional, com a posterior revenda ao encomendante. Para o importador, a operação tem os mesmos efeitos de uma importação própria.
Na importação por encomenda, a importação é realizada com recursos próprios da importadora e a operação cambial para pagamento da importação é realizada exclusivamente em nome da importadora que a realiza. Assim, a �trading� está importando para destinatário certo, que determina o produto a ser importado, conforme consignado em contrato firmado entre as partes. Esta operação foi disciplinada a partir de 21/02/2006 pela Lei n.º 11.281/2006 e em 27/03/2006 pela Instrução Normativa n.º 634/2006.
A diferença principal entre a operação de conta e ordem da operação de encomenda é a utilização de recursos por parte do adquirente da mercadoria, sendo que na importação por encomenda o verdadeiro importador das mercadorias é a trading. Contudo, além da necessidade de ser identificado expressamente nas Declarações de Importação, necessário ainda que o encomendante seja previamente habilitado no SISCOMEX (IN SRF nº 455/2004). Nos termos originários da Instrução Normativa n.º 634/2006:
Art. 1º O controle aduaneiro relativo à atuação de pessoa jurídica importadora que adquire mercadorias no exterior para revenda a encomendante predeterminado será exercido conforme o estabelecido nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Não se considera importação por encomenda a operação realizada com recursos do encomendante, ainda que parcialmente.
Art. 2º O registro da Declaração de Importação (DI) fica condicionado à prévia vinculação do importador por encomenda ao encomendante, no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex).
§ 1º Para fins da vinculação a que se refere o caput, o encomendante deverá apresentar à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) de fiscalização aduaneira com jurisdição sobre o seu estabelecimento matriz, requerimento indicando:
I - nome empresarial e número de inscrição do importador no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); e
II - prazo ou operações para os quais o importador foi contratado.
§ 2º As modificações das informações referidas no § 1º deverão ser comunicadas pela mesma forma nele prevista.
§ 3º Para fins do disposto no caput, o encomendante deverá estar habilitado nos termos da IN SRF nº 455, de 5 de outubro de 2004. 
Art. 3º O importador por encomenda, ao registrar DI, deverá informar, em campo próprio, o número de inscrição do encomendante no CNPJ.
Parágrafo único. Enquanto não estiver disponível o campo próprio da DI a que se refere o caput, o importador por encomenda deverá utilizar o campo destinado à identificação do adquirente por conta e ordem da ficha "Importador" e indicar no campo "Informações Complementares" que se trata de importação por encomenda. (grifei)
De forma sintética, diferencia-se as duas operações de importações de terceiros após fevereiro/2006:

Importação por Conta e Ordem de Terceiros
Importação por Encomenda

"Trading" é intermediadora (prestadora de serviços)
"Trading" é a real importadora

Operação realizada com recursos do adquirente
Operação realizada com recursos da "trading"

Câmbio fechado pelo adquirente
Câmbio fechado pela "trading"

Contrato de importação por conta e ordem
Contrato de importação por encomenda


No presente caso, não há qualquer dúvida que houve uma importação por encomenda, financiada pela própria importadora (ST). O fisco em qualquer momento coloca em cheque a existência de uma importação por encomenda. A dúvida recai, tão somente, em quem foi o efetivo encomendante dessa operação, e o real destinatário das mercadorias importadas: a DESTRO (como declarado e sustentado pelas empresas em seus recursos) ou a B2W (como identificado pela fiscalização).
Nesse sentido, a alegação recursal no sentido de que os recursos da DESTRO estão comprovados, o que impossibilitaria a aplicação do art. 23 do Decreto nº 1.455/76 não se aplicam ao caso. Na importação por encomenda, a importação deve ser financiada pelo próprio importador, no caso a ST, não sendo relevante identificar a comprovação de recursos do encomendante aparente. E aqui frise-se que estamos diante de uma acusação de simulação e fraude nos documentos da importação que teria sido comprovada pela fiscalização por meio de conjunto indiciário, e não de uma acusação de interposição fraudulenta presumida identificada no §2º do referido art. 23 (quando o importador não tem os recursos para realizar a operação). 
Antes de adentrar especificamente no conjunto probatório do presente processo, importante primeiramente identificar o que se entende por negócio jurídico simulado e a distinção entre a prova direta e indireta. Tratam-se de definições muito bem traçadas pelo então Conselheiro Fábio Piovesan Bozza no Acórdão nº 2301-005.119, em voto abaixo reproduzido, a qual esta relatora já fez referência anteriormente, por exemplo, no Acórdão 3402-006.831 de agosto/2019:
"A simulação retrata um vício social do negócio jurídico, e não um vício de consentimento (as partes sabem muito bem o que querem e assim agem). De maneira intencional, as partes orquestram uma ilusão negocial com a finalidade de induzir terceiros a erro. O negócio simulado, desse modo, apenas aparenta preencher os requisitos de validade do negócio jurídico, quando, na verdade, não preenche, uma vez que as partes neutralizam os efeitos típicos do ato.
O negócio simulado apresenta uma incompatibilidade consciente e intencional entre a causa abstrata e a causa concreta. Em outras palavras, há uma dissonância grave entre a função típica do negócio selecionado e o fim concreto almejado pelas partes. É o caso de uma compra e venda publicamente declarada em que as partes intencionalmente apenas encenam o pagamento do preço.
A prova da simulação consiste em demonstrar que o negócio jurídico em discussão é mera aparência ou dissimula uma relação jurídica de natureza diversa. Para tanto, é necessário provar uma situação fática existente, só que divergente da realidade da declaração, do negócio ou do sujeito dissimulado.
O ideal é demonstrar a existência do acordo simulatório (causa simulandi) a fim de descortinar a cooperação entre os simuladores para a realização da maliciosa preordenação de uma aparência diversa da realidade. Tal tarefa, no entanto, não se apresenta de fácil execução, já que raras vezes essa prova será direta e estará consubstanciada num documento em que aflore claramente a intenção dos simuladores de enganar terceiros por meio de um negócio aparente.
Por esse motivo, a simulação costuma ser provada pelo comportamento concludente das partes (ou seja, a atitude do agente que permite concluir acerca da respectiva intenção e dos efeitos jurídicos perseguidos). E isso geralmente acontece mediante a reunião de indícios.
A produção de prova indireta deve ser baseada na existência de outros fatos (indícios) que, por indução lógica, levam à conclusão sobre a ocorrência do fato principal. A natureza da prova indireta, entretanto, sujeita-se a diferentes graus de crença. Por isso, o quadro de indícios deve ser preciso, grave e harmônico, isto é:
(a) preciso: o fato controvertido deve ter ligação direta com o fato conhecido, podendo dele extrair consequências claras e efetivamente possíveis, a ponto de rechaçar outras possíveis soluções;
(b) grave: resultante de uma forte probabilidade e capacidade de induzir à persuasão; e 
(c) harmônico: com os indícios concordantes entre si e não contraditórios, os quais convergem para a mesma solução, de modo a aumentar o grau de confirmação lógica sobre uma dada ilação" (grifei).
No presente caso, a fiscalização não localizou documentos que comprovem as encomendas solicitadas pela B2W a ST ou mesmo um contrato de importação por encomenda entre essas duas empresas, que seria uma prova direta da operação. Contudo, levantou indícios para demonstrar essa relação e evidenciar que quem era o real encomendante e real adquirente das mercadorias importadas era a B2W.
As empresas em todo momento buscam evidenciar a capacidade operacional, econômica e financeira da DESTRO e o propósito negocial da contratação desta empresa para a revenda das mercadorias às empresas do grupo LASA (B2W e às Lojas Americanas). Contudo, essencial desde já salientar que em qualquer momento nos presentes autos a fiscalização afasta a personalidade jurídica da DESTRO ou mesmo da ST, que são empresas consolidadas no mercado. A principal questão invocada pela fiscalização diante dos indícios probatórios levantados a ser respondida no presente caso é a seguinte: quem é a real encomendante das mercadorias importadas pela ST: a DESTRO, como indicado nos documentos da importação, ou a B2W/Lojas Americanas?
Cumpre, portanto, avaliar o conjunto indiciário levantando pela fiscalização para responder a essa questão, verificando se os elementos probatórios foram um conjunto preciso, grave e harmônico, considerando inclusive as informações prestadas pelas empresas na diligência fiscal realizada. Enfrentam-se, assim, abaixo os pontos trazidos no relatório fiscal da autuação, identificados acima.
Ponto 1: a ST Importações integra o grupo econômico da B2W
O primeiro elemento de prova aventado pela fiscalização é que a importadora ST é uma empresa controlada pelas Lojas Americanas e pela B2W, únicas sócias daquela empresa, e 100% dos administradores da ST Importações são comuns ao quadro de dirigentes de Lojas Americanas e B2W ou de empresas controladas por elas. Como indicado no relatório fiscal (e-fl. 21.421):

Este fato não é negado pelas empresas, que apenas afirmam que são pessoas jurídicas autônomas, ainda que integrantes do mesmo grupo econômico.
Neste aspecto é importante salientar que, diferentemente de outros casos já analisados por esta turma, como no Acórdão n.º 3402-004.365 de relatoria do então Conselheiro Diego Diniz Ribeiro de 30/08/2017, não está sendo posta em cheque no presente processo a possibilidade do grupo empresarial segregar suas atividades entre as empresas, com uma dedicação à importação (ST) ou ao varejo, com centros de distribuição (B2W/Lojas Americanas). Essa possibilidade não é negada pela fiscalização.
No presente caso não são desconsideradas as personalidades jurídicas das empresas do grupo, inclusive aquelas que integram o grupo DESTRO, sendo certo que não se pretende tratar a ST e a B2W como uma única pessoa jurídica, ou mesmo desqualificar a ST como uma pessoa jurídica autônoma. O que se questiona é se a B2W não seria a encomendante de fato das importações realizadas pela ST, e não a ausência de personalidade jurídica. 
Não se nega, portanto, que a estruturação societária, por si só, não é suficiente para demonstrar de forma direta que a ST realizava as importações em interesse da B2W. Entretanto, no presente caso, a integração da ST e da B2W no mesmo grupo econômico não foi trazida de forma isolada pela fiscalização no relatório fiscal, que traz outros elementos indiciários da importação pela ST para a B2W (e não para a DESTRO) especificamente quanto ao período sob fiscalização nos presentes autos (julho/2012 a dezembro/2013).
Assim, no presente caso, a integração do grupo econômico se apresenta como um elemento indiciário que efetivamente aproxima a ST e a B2W: a B2W a sócia majoritária da ST, que tem como únicos sócios as pessoas jurídicas B2W e Lojas Americanas e com coincidência nas pessoas físicas administradoras.
Pontos 2 e 5: a relação comercial da ST com a DESTRO. 99,71% do total de vendas da ST Importações foi destinado à empresa Destro Brasil, e todas as aquisições se deram a título de importação por encomenda desta. Das declarações de importação registradas por ST Importações no período autuado, somente 12 (doze) não tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante declarada (0,45% das DIs registradas).
Esse elemento indiciário apenas busca evidenciar que grande parte das importações feitas pela ST tiveram a DESTRO como encomendante, sendo que a ST não teria realizado importação para quaisquer das empresas do grupo LASA. A fiscalização reconhece que no período atuado, a ST realizou importações por encomenda para outra pessoa jurídica. Na Planilha 2 anexa ao Auto de Infração, identifica-se que as 12 declarações a que a fiscalização se refere foram emitidas em interesse da empresa MULTILINK BIO TEC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (e-fl. 147):

Em sede de diligência, essas informações foram confirmadas pela ST Importações, que informou nos autos que no período objeto do presente processo �possuía contrato de prestação de serviço de importação por encomenda com outras empresas, bem como realizou importação por encomenda para esses clientes (doc. n.º 08)� (e-fl. 24.573) O único contrato de importação por encomenda anexado pela ST foi exatamente com a pessoa jurídica MULTILINK referenciada na planilha fiscal, firmado em março de 2012 (e-fls. 24.916/24.929). 
Uma vez que não há qualquer dúvida quanto a idoneidade da ST, essa relatora solicitou na diligência no item (i.5) da Resolução n.º 3402-001.678 o esclarecimento pela ST Importações se nos anos autuados prestava serviço para outras empresas além do Grupo DESTRO, trazendo documentação por amostragem e identificando a natureza desses serviços.
Esse ponto é relevante para esta relatora especialmente para que seja possível verificar as alegações das empresas da regularidade das operações realizadas entre a ST e a DESTRO, de forma independente, comparando com a forma como a ST realizava a importação por encomenda para outras pessoas jurídicas no período além da DESTRO. Na diligência foi possível confirmar que o contrato de importação por encomenda firmado pela ST com a MULTILINK possuía previsões distintas do contrato da DESTRO, firmado em janeiro de 2012 e anexado aos autos na diligência (e-fls. 24.892/24.895). Não obstante tenham sido firmados em datas próximas (janeiro e março de 2012), observa-se que os dois contratos possuem disciplinas bem distintas quanto à forma de operacionalização da importação por encomenda pela ST (vide objeto do contrato com a DESTRO à e-fl. 24.892 e o objeto do contrato com a MULTILINK à e-fl. 24.917, que trazem exigências distintas para a formalização do pedido de compra).
Vislumbra-se, portanto, que o contrato da DESTRO de importação por encomenda é distinto do contrato da MULTILINK, em especial nas formalidades exigidas para o seu cumprimento, para a formalização dos pedidos de compra. Essa distinção nos tratos das importações por encomenda reforça o indício trazido pela fiscalização que haveria uma distinção no trato das importações por encomenda entre a ST e a DESTRO, que representaram o maior volume das operações realizadas pela ST no período (99,71% do total de vendas), em relação à outra pessoa jurídica para as quais a ST prestou serviço (representando 12 DIs registradas no período autuado).
Ponto 3: a B2W encontra-se com sua habilitação para operar no comércio exterior SUSPENSA.
A suspensão da habilitação da B2W para operar no comércio exterior é um forte indício da necessidade de interpor uma pessoa jurídica habilitada para proceder com as importações, no caso a DESTRO. Isso porque, como evidenciado acima, o art. 2º, §3º, da Instrução Normativa n.º 634/2006 exige que o encomendante seja previamente habilitado no SISCOMEX (IN SRF nº 455/2004). Assim, a B2W não poderia figurar como encomendante enquanto não regularizasse sua situação no SISCOMEX.
Pontos 3 e 4: a relação comercial da DESTRO e a B2W. A única fornecedora de mercadorias importadas às empresas LOJAS AMERICANAS e B2W, no período autuado foi a DESTRO. Somente 0,018% das importações realizadas pela ST Importações que tinham a Destro Brasil como encomendante declarada não foi repassada às LOJAS AMERICANAS ou à B2W, o equivalente a R$ 64.735,20 (valor aduaneiro). 
Esse fato foi reconhecido pelas empresas em suas defesas, que não enfrentaram essa alegação, sustentando tão somente que essa relação comercial seria justificada, com propósito negocial, inclusive com a existência de margem real de lucro antes dos impostos, razoável pelo volume vendido nas operações.
Neste aspecto, importante salientar que a fiscalização não ignora a existência de margem de lucro nas operações, tendo reiterado essa informação na diligência fiscal:
Quanto à questão referente à comparação dos valores das mercadorias constantes das remessas da ST para a DESTRO com os valores das Declarações de Importação, bem como com os valores das remessas da DESTRO para a B2W e Lojas Americanas (ii.2.1), deve ser registrado que os valores não são idênticos, havendo margem de lucro nas operações, não sendo possível, no entanto, precisar o percentual, pois apresentam-se variáveis. (e-fl. 25.090)
O elemento indiciário levantado pela fiscalização se refere ao fato que as importações por encomenda realizadas pela ST para a DESTRO foram repassadas tão somente para as empesas do próprio grupo econômico da ST, suas sócias Lojas Americanas e B2W, sendo que a única fornecedora de produtos importados dessas empresas foi a própria DESTRO. Ou seja, a DESTRO seria mero intermediário e/ou transportador das mercadorias importadas para a B2W/Lojas Americanas (e-fl. 21.448), ainda que seja uma pessoa jurídica atacadista, inclusive de mercadorias nacionais.
A diversidade da atuação da DESTRO, inclusive com a comercialização de produtos nacionais, foi confirmada para própria empresa em seu Recurso Voluntário, igualmente identificada no objeto de seu contrato social (conforme e-fl. 23.722):
A Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que possui como atividade econômica precípua a atividade atacadista, mas também atua no comércio varejista, sempre com relação as mais diversas mercadorias. Neste contexto, a Recorrente, além de adquirir mercadorias no mercado nacional, realiza importações para revenda, sendo que tais importações ocorrem tanto de forma direta, quanto por meio de empresa importadora, onde ocorre a importação por encomenda, nos termos da IN SRF 634/2006. (e-fl. 23.378 - grifei)
E esse elemento indiciário não foi refutado pelas empresas, não sendo afastado pelo fato da DESTRO ter empregado margens de lucro na venda das mercadorias para a B2W. Com efeito, uma prestação de serviço de transporte/logística igualmente pode ensejar na cobrança de valores pela DESTRO, incorrendo em uma atividade lucrativa. Novamente, a verdadeira pergunta que deve ser respondida é: o real comprador das mercadorias importadas foi a DESTRO ou a B2W?
Na diligência foram solicitadas maiores informações quanto a relação comercial entre a DESTRO e a B2W, visando verificar as alegações das pessoas jurídicas quanto a forma que as operações eram realizadas e a que corresponderia a margem de lucro identificada na operação. Isso porque, pela análise do processo não está claro qual a natureza da relação comercial entre as pessoas jurídicas: se a DESTRO atuou tão somente como uma prestadora de serviço de transporte, com logística e armazenagem de mercadorias importadas B2W/Lojas Americanas, tão somente separando as mercadorias para encaminhar para o varejo do grupo LASA, para quem a mercadoria seria previamente destinada (em consonância com a acusação fiscal); ou teria a DESTRO efetivamente atuado como uma empresa atacadista, adquirindo mercadorias importadas (na condição de real encomendante) para revender para qualquer pessoa no mercado nacional, inclusive a B2W/Lojas Americanas.
Neste ponto, importante primeiramente salientar que as próprias pessoas jurídicas em seus Recursos Voluntários geram essa dúvida. Por um lado, a DESTRO qualifica que seria uma pessoa jurídica dedicada a atividade atacadista, com amplos galpões para a armazenagem de mercadorias adquiridas. Não obstante qualificar a sua atividade como de atacadista e varejista, a sua atuação para a B2W é referenciada em sua defesa pelos termos logística, separação, embarque e armazenagem das mercadorias:
Assim, em 2011 foi criada a Destro Brasil Distribuição Ltda., sendo que a sua principal atuação é no comércio atacadista e varejista dos mais variados artigos, com predominância de produtos alimentícios, bebidas alcoólicas, bebidas não alcoólicas, produtos manufaturas em geral, medicamentos e demais produtos farmacêuticos, confeitaria e panificadora.
No período da fiscalização a Destro Brasil possuía � e ainda possui - a matriz no Estado de São Paulo e duas filiais, nos Estados do Paraná e Santa Catarina, respectivamente:
Matriz: CNPJ 13.495.487/0001-72 �São Paulo
Filial 01: CNPJ 13.495.487/0002-53 � Paraná
Filial 02: CNPJ 13.495.487/0004-15 � Santa Catarina
Tais estabelecimentos caracterizam-se por serem grandes pavilhões, que atendem perfeitamente as necessidades da empresa, sendo que, como forma de evidenciar a independência da Recorrente, seu total risco nas operações de importação realizadas com a empresa ST Importações, e das vendas realizadas para as empresas Lojas Americanas e B2W, é importante evidenciar todos os passos, desde a encomenda da mercadoria até a venda.
De fato, as mercadorias são importadas pela ST Importações, que emite a Nota Fiscal para a Recorrente. Em seguida, no momento em que a mercadoria é recebida pela Recorrente, elas são direcionadas para o centro de distribuição, onde permanecem armazenadas, ainda que a revenda seja rápida. (e-fls. 23.410/23.411)
As descrições acima comprovam que a Recorrente possui uma enorme estrutura física (30.000 m2) de armazenamento de mercadorias (visando o atendimento de seus clientes), bem como estrutura logística de manuseio, separação e embarque mais do que suficiente para armazenar as mercadorias adquiridas. Ou seja, as mercadorias importadas são efetivamente da Recorrente, tanto que ficam armazenadas em seu galpão (estoque). O risco do negócio é todo da Recorrente. (e-fl. 23.419 - grifei)
Por sua vez, a B2W igualmente qualifica a atividade da DESTRO como a maior atacadista do sul do Brasil, mas que o ganho operacional na operação seria por sua capacidade de estoque e distribuição, tendo realizado a logística e fracionamento das mercadorias nas operações (tradicional nos serviços de transporte):
88. Entretanto, a Destro é a maior atacadista do Sul do país, que compõe grupo empresarial distinto do grupo Lojas Americanas e atua no segmento atacadista há mais de 50 anos no mercado (Cf. Doc. 05 da Impugnação. Portanto, jamais se sujeitaria atuar como interposta pessoa para beneficiar terceiro, no caso, a Recorrente.
89. A relação da Recorrente com a Destro justifica-se no ganho operacional, especialmente em logística e fracionamento de cargas realizado por de um (sic.) fornecedor idôneo e com enorme capacidade de estoque e distribuição. (e-fl. 23.505)
Contudo, mesmo com a diligência as empresas não evidenciaram, de forma direta e clara, como era operacionalizada a relação comercial entre essas empresas. As manifestações na diligência das empresas não infirmam a afirmação fiscal, que a DESTRO teria atuado tão somente como intermediária do Grupo LASA na operação, para logística/transporte e direcionamento das mercadorias importadas pela empresa do grupo (ST) para a B2W e as Lojas Americanas.
Em suas respostas na diligência, tanto a DESTRO como a B2W confirmaram que inexiste um contrato particular entre as partes, sendo que a relação comercial decorre do fato da DESTRO ser cadastrada nos quadros de fornecedores da B2W. Vejamos, primeiramente, a resposta da DESTRO:
(...) a relação Grupo Destro e Grupo LASA se estende por mais de 12 anos, uma relação comercial absolutamente lucrativa para todas as empresas, do contrário não teria porque existir por tanto tempo. A relação comercial estabelecida entre os grupos em questão não foi objeto de contrato particular, mas sim limitou-se ao credenciamento prévio da Recorrente nos quadros de fornecedores do Grupo LASA fortalecendo-se posteriormente pelas milhares de tratativas comerciais praticadas. Tratativas também relacionadas com os inúmeros pedidos de compra do Grupo LASA à Destro. Conforme solicitado, necessário esclarecer que os pedidos são feitos através de um portal eletrônico em que a Destro (fornecedor credenciado) mediante usuário e senha acessa as informações dos pedidos das Lojas Americanas e B2W, que estão disponíveis diariamente. Já emitindo as notas fiscais de vendas para os produtos solicitados que interessam comercialmente a Destro atendê-los. Cada filial do Grupo LASA realiza os pedidos para a Destro.� (e-fl. 23.890). 
A DESTRO apresenta forma de pedido de compra no sistema web do ano de 2019, que não corresponde aos anos autuados (e-fls. 24.532/24.540) vez que �as informações lançadas em períodos anteriores a 2018 não estão disponíveis para serem juntadas ao processo, somente foram obtidas algumas notas para demonstrar como os pedidos eram feitos antigamente (Doc. 05).� (e-fl. 23.891/23.892).
Neste ponto, importante indicar que os documentos apresentados quanto aos pedidos de compra de 2019 confirmam o indício fiscal de que a DESTRO, mesmo que seja uma pessoa jurídica atacadista que comercializa produtos nacionais e importados, é identificada no sistema das empresas do grupo LASA como um fornecedor tão somente de produtos importados. Todos os pedidos do ano de 2019 anexados pela DESTRO trazem a informação no cabeçalho de �tipo de pedido: ZSIM � Pedidos Importados�. A título de exemplo, vejamos o pedido da e-fl. 24.532:

Ainda que não se refiram aos fatos geradores autuados, esses pedidos de compra foram apresentados pela própria DESTRO e somente reforçam o elemento probatório indiciário trazido pela fiscalização de que a DESTRO direciona mercadorias importadas para o grupo LASA, ainda que seja uma pessoa jurídica atacadista, inclusive de mercadorias nacionais.
Por outro lado, a B2W anexa pedidos de compra que teriam sido formulados para a DESTRO identificados em seu sistema. Como identificado em sua manifestação na diligência:
14. A Peticionária esclarece que, conforme prática do varejo, não há contrato de compra e venda firmado entre a Peticionária e a Destro Brasil para fornecimento de mercadorias, na medida em que as propostas de fornecimento são veiculadas em substituição aos contratos. Além disso, todos os fornecedores da Peticionária possuem cadastro prévio junto a Cia. onde ficam armazenados todos os dados da empresa, bem como certidões de regularidade, entre outros documentos obrigatórios para que possa acontecer o negócio. Já a demanda de compras é ditada pelo departamento comercial da Peticionária com emissão dos pedidos de compras, conforme já esclarecido anteriormente (vide doc. 03). 
15. Com relação à formulação dos pedidos de compra pela Peticionária, esta esclarece que, após a verificação da pertinência por parte de seu departamento comercial, a Peticionária disponibiliza em seu sistema eletrônico o pedido de compra que pode ser ou não atendido pela Destro Brasil. 
16. Esse pedido de compra contém (i) o tipo de produto solicitado; (ii) a quantidade de produtos a serem adquiridos; e (ii) o preço desses produtos a ser pago pela Peticionária. 
17. Sobre a forma de inserção do pedido de compra, este é realizado de maneira descentralizada pela Peticionária, ou seja, cada filial da Peticionária emite pedidos de compra, no formato acima indicado, de acordo com a sua necessidade e a pertinência do produto solicitado para aquela região de atendimento.
18. Cumpre ressaltar que a descentralização é comprovada pelos pedidos de compra indicarem CNPJs distintos, que são referentes a cada uma das filiais da Peticionária. (e-fls. 24.937/24.938)
A B2W, por sua vez, anexa exemplos de pedidos de compra formulados no período de apuração que ilustrariam a sua explicação (e-fls. 24.950/24.956). Para visualização, identifica-se um exemplo constantes do sistema da B2W de pedido de panela de arroz da marca Fun Kitchen, formulado em 31/07/2012 (Pedido 3775238 - e-fl. 24.950):

Observa-se pela tela acima reproduzida, trazida pela empresa nos autos, que não há uma clara composição do pedido (número total de panelas que foram solicitadas), sendo que ao contrário do que afirma a B2W em sua manifestação, essa tela não faz distinção entre os CNPJs das pessoas jurídicas que integram o grupo LASA que teriam realizado o pedido. Identifica-se, tão somente, o departamento de origem, no caso, como �FUN KITCHEN�.
A identificação de uma sigla da filial da pessoa jurídica somente foi trazida pela empresa em uma extensa planilha com a relação de todos os produtos recebidos pela B2W da DESTRO entre 01/08/2012 a 31/12/2013 (e-fls. 24.957/25.066). Essa planilha, contudo, não identifica o número do pedido de compra ou mesmo quando o pedido de compra foi elaborado, mas apenas a data de recebimento das mercadorias. Vejamos as informações contidas nessa planilha pelo seu extrato da e-fl. 24.957:

A informação acima confirma que parte do pedido formulado pela empresa em 31/07/2012 foi atendido, nos exatos números solicitados pela filial, em 02/08/2012. As informações da importação dessas panelas, contudo, não constam do presente processo, por se referirem ao período anterior ao autuado, não sendo possível avaliar se haveria uma correlação com as importações por encomenda realizadas pela DESTRO.
De toda forma, esses documentos apresentados pela empresa não conseguem confirmar, de forma clara, que a DESTRO não atuou na operação tão somente como um ponto de armazenagem das mercadorias para a B2W (intermediária, logística ou transporte), sendo que esta última quem seria a real interessada na importação e real adquirente das mercadorias.
Inclusive, outros documentos apresentados no curso da diligência confirmam o elemento indiciário da fiscalização de que a DESTRO estaria tão somente armazenando/transportando as mercadorias que seriam importadas para a B2W. É o que se depreende do cotejo das informações fornecidas pela ST Importações pela B2W. Contudo, antes de fazer esse cotejo e para melhor compreender a conexão entre as informações prestadas pela ST e pela B2W, importante mencionar os outros elementos indiciários trazidos pela fiscalização, que geraram algumas dúvidas suscitadas em sede de diligência.
Pontos 4 e 6: a conexão entre a ST, DESTRO e B2W. A partir das DIs registradas pela ST e as notas fiscais emitidas pela ST e pela DESTRO, dentre os quais o reduzido o intervalo de tempo médio a separar a data de emissão da NF-e de Saída das mercadorias nacionalizadas da ST Importações da data de emissão da NF-e de Saída dessas mesmas mercadorias da Destro Brasil para B2W (em torno de dez dias), a forma de emissão das notas fiscais entre as pessoas jurídicas (com a identificação do purchase order identificado pela ST e um código de operação igual em todas as notas), o número do lacre aposto nas mercadorias constantes da NF-e de Saída das mercadorias da ST Importações era o mesmo número do lacre aposto às mercadorias constantes das NF-e de Saída da DESTRO e muitos produtos importados pela ST Importações possuem marcas cuja propriedade recai sobre a B2W. 
Uma das provas elencadas pela fiscalização é um trabalho de conclusão de estágio apresentado, em 2009, por Everaldo José Felix, um antigo estagiário da ST Importações (e-fls. 12.213/13.311). O vínculo de estágio com a ST Importações entre janeiro e março/2008 pode ser efetivamente depreendido da relação de empregados apresentado pela empresa na fase de fiscalização (e-fl. 335). Naquele trabalho acadêmico, quando da apresentação dos resultados e a descrição da empresa, foi indicado que as empresas integrantes do grupo LASA (B2W e Lojas Americanas) seriam clientes da ST Importações, para quem as importações por ela realizadas seriam efetivamente direcionadas (e-fl. 13.273):

Esse relato acadêmico, contudo, se apresentou apenas como um indício, buscando a fiscalização trazer outros elementos para demonstrar que a simulação efetivamente ocorreu nos anos de 2012 e 2013, objeto do presente processo. Para tanto, a fiscalização apontou a menção, desde o início do processo de importação até a venda à B2W/Lojas Americanas, a um único PO (Purchase Order). Esse mesmo número de PO é referenciado nas notas fiscais de entrada e saída emitidas pela ST Importações e das empresas do Grupo DESTRO, o que evidenciaria que as importações já seriam destinadas às empresas do grupo LASA. Vejamos um exemplo trazido pela fiscalização no relato fiscal (e-fl. 21.454):

No "Anexo 3F 2012 - DW x ST Entrada x ST Saída x Destro Saída" (e-fls. 18.036/19.072) e no "Anexo 3F 2013 - DW x ST Entrada x ST Saída x Destro Saída" (e-fls. 19.073/20.649), a fiscalização busca evidenciar a identidade no número das POs (Ordens de Compra - Purchase Orders) e nas quantidades comercializadas entre a ST Importações, Destro Brasil e as empresas do Grupo LASA (B2W e Lojas Americanas). Para melhor visualização, vejamos um trecho do primeiro anexo mencionado (e-fl. 18.036):

Em sua defesa, a DESTRO sustenta a independência das operações, afirmando que todas as mercadorias adquiridas são destinadas ao seu estoque. Contudo, quaisquer das empresas deixavam claro a que correspondem esses números de POs e a razão pela qual eles são indicados nas notas de venda da DESTRO para as empresas do grupo LASA (B2W e Lojas Americanas). Com isso, na diligência foi questionado: qual a razão comercial ou negocial para as notas fiscais emitidas pela DESTRO para as empresas do Grupo LASA indicarem os números dos POs identificados pela DESTRO nas encomendas para a ST Importações?
Contudo, na visão desta relatora, a diligência acabou por confirmar o relato da fiscalização, não deixando claro como os números do POs são gerados e a razão pela qual esse número é identificado pela DESTRO nas notas fiscais de remessa das mercadorias para a B2W.
Como mencionado anteriormente, na diligência foi anexado aos autos o contrato de importação por encomenda firmado entre a DESTRO e a ST. Este contrato indica que os pedidos de encomenda deveriam ser formalizados pela DESTRO com a expressa aprovação da ST. Nos termos do contrato (e-fl. 24.892):

Portanto, na forma da expressão contratual, a DESTRO, como cliente, deve proceder com os pedidos de compra de mercadorias por encomenda, que devem ser expressamente aceitos pela ST. Essa informação foi confirmada pela DESTRO na diligência:
No tocante a operação Destro - ST Importações, a Destro envia um pedido de compras para a ST, que realiza a importação na modalidade por encomenda, conforme disposto no contrato anexo. Assim, as mercadorias são importadas pela ST Importações, que emite a Nota Fiscal para a Destro. (e-fl. 23.887)
A DESTRO anexou aos autos cópias dos pedidos de compra da para a ST às e-fls 24.309/25.530. Observa-se que esses pedidos indicam, no campo observação, um número de PO. Vejamos pelo pedido de agosto de 2012 da e-fl. 24.310:

Possível observar a existência de dois números: Pedido 29296 (identificado no campo observação e na epígrafe do documento com o signo �pedido original�) e PO 637812 (identificado no campo observação). Por sua vez, na nota fiscal da ST para a DESTRO emitida no mesmo dia da data do pedido (02.08.2012), consta no campo de observação �FERNANDA P 67991 PO 637812� (e-fl. 24.311). Não consta qualquer referência ao pedido 29296 que aparentemente é o número do pedido gerado na DESTRO.
A DESTRO ainda anexa outros pedidos de seu sistema que teriam sido formulados pela B2W em 06.08.2012 identificados como �Tipo Pedido ZLAV - LASA Venda Normal Pedido Original� n.º 601, 602 e 603 (e-fls. 24.312/24.314) que se referem às mercadorias importadas relacionadas ao pedido de importação acima. Nas notas fiscais emitidas da DESTRO para a B2W correspondentes a esses pedidos, consta o número 601, 602 e 603 sendo que, em todas, é identificado no campo de observações �PO 637812� (e-fls. 24.315/24.317).
E foi exatamente essa conexão feita pela fiscalização no mencionado �Anexo 3F 2012 - DW x ST Entrada x ST Saída x Destro Saída�, no qual é feita a clara conexão desse PO com as notas fiscais emitidas pela DESTRO em favor da B2W (e-fl. 18.481):

Buscando esclarecimento da origem do número do PO, a DESTRO assim se manifestou na diligência:
�(...) código de PO nada mais é do que um registro de identificação dos lotes envolvidos em cada operação, atribuídos pela ST em seus procedimentos de importação, utilizado pela Destro em seu pedido de compras à ST (importação por encomenda) e reiteradamente inserido no campo de informações complementares das notas fiscais subsequentes.� (e-fl. 23.883).
�Assim, todos os produtos importados pela Destro têm POs para distinguir o momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria e controlar o lote e produto, até porque a Destro aplica o método FIFO (do inglês �first in first out� � primeiro que entra, primeiro que sai) e esse controle de estoque é essencial, além de determinar a aplicação da correta variação cambial, que oscila periodicamente e, com isso, possibilita a formação do preço efetivo, com a margem de lucro esperada pela Recorrente nas operações.� (e-fl. 23.886)
A resposta não se mostra consistente com as demais informações dos autos, mencionadas acima: segundo informado pela DESTRO, a ST é quem atribui o código de PO para identificação dos lotes, que são utilizados pela DESTRO para o controle dos lotes e produtos. Contudo, esses mesmo código de PO é identificado em seu pedido de compra, como visto acima. Ora, se os pedidos de importação (encomenda) são formulados pela DESTRO para a ST antes da importação, como identificado no contrato, como pode a DESTRO identificar nesses pedidos um número de PO fornecido pela própria ST para identificar os lotes já importados?
A geração do número de PO pela própria ST foi por ela confirmada em sua manifestação da diligência:
 �2. A Purchase Order indicada nas notas fiscais de importação e de venda das mercadorias da ST para a Destro Brasil (...) é gerada internamente pela ST quando da aprovação, pela Destro Brasil, da fatura pro forma emitida pelo fornecedor estrangeiro da ST. 3. Essa fatura pro forma é uma cotação feita pela ST com o fornecedor estrangeiro e contém (i) o nome do importador, ou seja, ST, (ii) os produtos que seriam fornecidos pela empresa estrangeira; (iii) o preço dos produtos que seriam fornecidos pela empresa estrangeira; (iv) o fabricante dos produtos a serem importados. (e-fl. 24.568).
�7. A indicação da Purchase Order nas notas fiscais tem como principal intuito rastrear o lote de mercadorias que está sendo importado, a fim de permitir o controle dos bens que já foram e estão sendo importados, bem como facilitar a identificação de lotes que (i) apresentem alguma anomalia e precisem ser substituídos; ou (ii) sofram questionamento por órgãos fiscalizadores como Procon, Inmetro, Anvisa, etc. (...) 10. Nesse sentido, a ST apresenta documentos com o objetivo de demonstrar a vinculação da Destro Brasil aos produtos importados pela ST desde a emissão da fatura pro forma até a emissão da nota fiscal de venda emitida pela ST, inclusive com a indicação da Purchase Order. 11. Importante notar que a fatura comercial emitida pelo fornecedor estrangeiro quando do embarque da mercadoria do exterior, e muito antes da chegada dos produtos no Brasil, já indica a Destro Brasil como encomendante dos produtos. 12. Por fim, relevante esclarecer que a indicação da Purchase Order neste padrão numérico/ano é prática corriqueira de mercado, inclusive sendo indicada em notas fiscais emitidas na importação e revenda para outros clientes da ST, que são diversos das empresas do Grupo Destro (Doc. 05)� (e-fls. 24.569/24.570)
Assim, segundo informado pela ST, o número do PO seria um número por ela gerado após o pedido da DESTRO BRASIL, no momento da confirmação da fatura pro forma. Contudo, a geração do número e como ele é informado para a DESTRO não fica em qualquer momento esclarecido no processo. Por exemplo, quanto ao mencionado PO 637812, não constam dos autos a cópia da fatura pro forma emitida pelo fornecedor estrangeiro da ST, não sendo possível confirmar quando essa fatura pro forma foi emitida (se antes ou após o registro do pedido de 02/08/2012).
A ST trouxe exemplos de faturas pro formas cujos pedidos de compra que, além de não confirmarem as informações por ela prestadas, não foram trazidas em conjunto com pedidos de compra formulados pela DESTRO. É o caso da fatura pro forma das panelas inox de arroz Fun Kitchen datada de 28/05/2012 (e-fl. 24.617). Nessa fatura pro forma não consta um número de PO. Esse PO somente é identificado na fatura internacional dos mesmos produtos emitida somente em 01/08/2012, essa sim com um número de PO que corresponde ao número da invoice internacional (PO 1959/12), mas sem qualquer referência a fatura pro forma (e-fl. 24.618):


A planilha de preço de venda para a DESTRO com esse número de PO, que supostamente seria aprovado pela DESTRO, não possui uma data, mas faz expressa referência à própria DI, registrada em 12/09/2012 (e-fl. 24.626):

Com isso, ao contrário do que foi afirmado pela ST na diligência, essa planilha com a apuração de preço de venda que supostamente deveria ser aprovada pela DESTRO, com o número do PO, não foi transmitida em maio/2012, quando emitida a fatura pro forma, mas sim em setembro/2012, após o registro da DI. E, aparentemente, o PO é o número gerado a partir da invoice internacional, e não pela fatura pro forma como informado pela ST. A ST não anexou qualquer documento em relação a esse processo relacionado à DESTRO, seja o seu pedido de encomenda, seja a suposta aprovação da fatura pro forma. Consta, tão somente, essa planilha de apuração de preço de venda final, sem qualquer visto ou confirmação de recebimento por parte da DESTRO, inexistindo um comprovante de que essa planilha efetivamente tenha sido recepcionada ou confirmada pela DESTRO.
Ademais, como visto pelos exemplos de pedidos anexados pela DESTRO aos autos, mencionados acima, o número do PO é identificado no campo de observação dos pedidos de encomenda formulados pela DESTRO para a ST, o que denotaria que esses pedidos de encomenda somente seriam transmitidos pela DESTRO após a própria transmissão da invoice internacional (que indica o número de PO).
Essa inconsistência nas informações acabam respaldar os elementos indiciários levantados pela fiscalização, no sentido de que a ST estaria agindo para a importação de mercadorias em interesse da própria B2W, sem efetivo interesse na importação pela DESTRO. Acresce-se que a fiscalização fez uma conexão entre o referido PO 195912 e as compras da B2W no �Anexo 3F 2012 - DW x ST Entrada x ST Saída x Destro Saída� (e-fl. 18.966):

Sob esta perspectiva que se entende que os documentos apresentados pelas empresas não afastam a afirmação da fiscalização feita pela diligência fiscal no sentido e que �não existiam �pedidos� reais de mercadorias das empresas Lojas Americanas e B2W para as empresas do grupo Destro, mas apenas simples repasse de mercadoria.�
A DESTRO ainda afirma que usa o número do PO como critério de identificação dos lotes para �(i) apuração do lucro havido em cada operação frente a variação cambial, desde a importação até a venda final, bem como para (ii) identificar, de forma clara e precisa, as mercadorias pertencentes a cada lote, inclusive para fins de quantificação do estoque� da DESTRO. Mas se os lotes são segregados pela DESTRO, com a identificação de novos números de lacres nas mercadorias, como por ela afirmado, qual a razão comercial para que o mesmo número de PO identificado pela ST seja identificados nas notas fiscais emitidas para a B2W? Essa questão não é em qualquer momento esclarecida pelas empresas, não afastando esse indício forte trazido pela fiscalização de que as mercadorias já seriam previamente destinadas à B2W.
A B2W apenas afirma, de forma geral que �a PO constante nas informações adicionais das notas de venda da Destro Brasil é mera informação adicional sem relevância para a Peticionária, uma vez que o processo de reconhecimento da compra e recebimento da mercadoria nos centros de distribuição é feita pelo número do pedido gerado em seu portal Web� (e-fl. 24.935) Contudo, a identificação no mesmo número de PO para diferentes notas fiscais, todas relacionadas com a mesma importação, efetivamente pode denotar um redirecionamento prévio das mercadorias para a B2W, ainda que ela afirme que essa informação indicada nas notas não tenham relevância para o controle de recebimento das mercadorias.
Todos esses elementos são complementados pela informação em torno da propriedade intelectual das mercadorias importadas pela ST Importações e remetidas para a DESTRO.
No relatório fiscal, afirma a fiscalização que "muitos produtos importados pela ST Importações possuem marcas cuja propriedade recai sobre empresa comercial do grupo LASA." (e-fl. 21.471). Por essa razão, sua comercialização não seria de livre disposição por parte da DESTRO. Como indicado no relatório fiscal:
Em consulta ao site do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ficou demonstrado que muitos produtos importados pela ST Importações possuem marcas cuja propriedade recai sobre empresa comercial do grupo LASA. Portanto, as empresas do grupo DESTRO não seriam, em tese, as reais adquirentes dessas mercadorias, já que não poderiam comercializá-las livremente em território nacional sem o consentimento dos detentores do direito, havendo aí notória predestinação desses produtos aos pontos de venda do grupo LASA, os reais adquirentes. (e-fl. 21.471)
A fiscalização traz diferentes exemplos cuja propriedade da marca foi atribuída à B2W, dentre as quais a "FUN KITCHEN", trazendo as cópias das telas do INPI, bem como as marcas "LIFEZONE", �LA CUISINE� e a "OFFICE BASICS" (e-fl. 21.471/21.473). 
Na diligência, foram solicitadas às Recorrentes maiores informações quanto às restrições estabelecidas pela concessão das marcas para os produtos, questionando ainda se haveriam outros produtos importados pela ST Importação e comercializados para a DESTRO com restrição de comercialização por uso da marca destinado a empresa do Grupo LASA. Nos termos da Resolução n.º 3402-001.678:
(i.4) Em torno das licenças de marca: (i.4.1) especificamente quanto à marca "Fun Kitchen", cuja propriedade da marca foi atribuída à B2W, conforme exemplo trazido pela fiscalização: quais as restrições estabelecidas pela concessão da marca para o produto? Apenas as empresas da B2W podem comercializar produtos dessa marca? (i.4.2) Há produtos importados pela ST Importação e comercializados para a DESTRO com restrição de comercialização por uso da marca destinado a empresa do Grupo LASA? Caso positivo, como a DESTRO segrega em seu estoque os produtos abrangidos pela restrição de comercialização? Todas as mercadorias importadas poderiam ser remetidas para outras empresas? Em outras palavras, a formação de estoque pela DESTRO com as mercadorias importadas pela ST Importações poderia ser comercializada pela DESTRO ou apenas pelas empresas do Grupo LASA? Há exigências/restrições estabelecidas pelo INPI para as mercadorias importadas pela ST Importações? (e-fls. 23.851 - grifei)
Na diligência, as empresas se pautaram a responder de forma contundente ao item (i.4.1) acima, no sentido de que a concessão da marca da FUN KITCHEN somente ocorreu em 28/07/2015, não obstante o pedido da marca tenha sido protocolado em 2009, inexistindo qualquer forma distinta de comercialização dos produtos do Grupo LASA por parte da DESTRO:
DESTRO:
Conforme documento obtido em consulta à base de dados do INPI (Doc. 06) a concessão do registro da marca �Fun Kitchen� à empresa B2W ocorreu em 28/07/2015: (...) Portanto, não existia qualquer restrição legal que impossibilitava a Destro comercializar os produtos da marca �Fun Kitchen� durante o período autuado (agosto de 2012 a dezembro de 2013). (...) Assim, os produtos em referência importados pela ST Importações e comercializados pela Destro não possuíam restrição comercial, especialmente durante o período autuado (agosto de 2012 a dezembro de 2013), que sequer havia sido concedido o registro da marca à B2W (que aconteceu em 2015).
A Destro importava os produtos �Fun Kitchen�, através da ST Importações, na modalidade por encomenda, exercia suas atividades de logística e armazenagem, nos mesmos moldes como faz com qualquer outra mercadoria importada, aplicava sua margem de lucro padrão quando efetuava a venda desses produtos às Lojas Americanas e B2W (nos termos que se verifica da planilha devidamente acostada aos autos - Doc.07-Arquivo não paginável e exemplo abaixo consubstanciado) e continua sendo a única responsável pelas mercadorias importadas.� (e-fls. 23.896/23.897)
(...) caso algum produto �Fun Kitchen� venha com defeito a responsabilidade pela mercadoria é unicamente da Destro, como de fato ocorreu no caso abaixo exemplificado, em que as mercadorias do lote PO 2005-16 vieram com defeito no parafuso e foi necessário a troca: (...)Como o produto do lote supracitado não poderia ser retrabalhado pela Destro a Melgaço e Santos Distribuição, representante da marca chinesa que fabrica os produtos �Fun Kitchen�, assumiu a recompra dos produtos com defeitos (Doc. 08 � Planilha (Arquivo não paginável) e NFs devidamente juntadas). Outrossim, o controle de estoque é igual para todos os produtos importados, inclusive �Fun Kitchen�, não há segregação de estoque, o controle é feito através dos números dos POs, como já informado nessa manifestação e muitas vezes os produtos �Fun Kitchen� ficam em estoque por períodos longos, superiores ao período autuado, conforme se exaure do exemplo abaixo, com produto ainda disponível no estoque da Recorrente (Doc. 08): (...) Todos os produtos, sem exceção, têm POs para distinguir o momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria, além de possibilitar a aplicação da correta variação cambial e com isso a formação do preço efetivo, com a margem de lucro esperada pela Recorrente. Deste modo, não existia qualquer restrição legal que impossibilitava a Destro comercializar os produtos da marca �Fun Kitchen�, o que demonstra novamente que o Fisco pautou-se unicamente em indícios, sem qualquer suporte documental. (e-fl. 23.898/23.899)
ST
18. A marca Fun Kitchen é detida pela B2W desde 28.7.2015, nos termos indicados no registro da marca disponibilizado pelo INPI (doc. n.º 7. Por isso, não existe restrição para comercialização dos produtos da marca Fun Kitchen para o período anterior a essa data. (e-fl. 24.572) 
Quanto ao item i.4.2, afirma que �não havia qualquer restrição de comercialização dos produtos da marca Fun Kitchen pela ST entre agosto de 2012 e dezembro de 2013.� (e-fl. 24.573)
B2W
�19. A marca Fun Kitchen foi concedida pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (�INPI�) em favor da Peticionária em 28.07.2015, com vigência até 28.07.2025. Desse modo, à época das importações tratadas no presente feito (agosto de 2012 a dezembro de 2012) não havia exclusividade para a comercialização da referida marca, conforme comprovado pelo estrato emitido pelo INPI (doc. 04).� (e-fl. 24.938). 
Quanto ao item (i.4.2), responde que �a restrição para a comercialização dos produtos da marca fun kitchen não existia quando da ocorrência das importações tratadas no processo administrativo.� (e-fl. 24.939)
Assim, quanto às demais marcas identificadas pela fiscalização no Auto de Infração, como a LA CUISINE, LIFEZONE, e a OFFICE BASICS as empresas não se pronunciaram ou trouxeram qualquer esclarecimento adicional solicitado, em especial quais seriam as restrições impostas pelo INPI.
Contudo, a planilha trazida pela B2W em sede de diligência já transcrita acima, com a relação de todos os produtos recebidos pela B2W da DESTRO entre 01/08/2012 a 31/12/2013, traz produtos das marcas LIFEZONE e LA CUISINE, esta última indicada na própria reprodução da planilha acima trazida (e-fls. 24.957/25.066). Essas duas marcas, tal como a marca FUN KITCHEN, são identificadas pela empresa na coluna �Descrição do Departamento�.
Em suas manifestações, as empresas entendem que somente no momento da concessão da marca pelo INPI que seria admitido se falar em quaisquer restrições a outras pessoas jurídicas. Essa posição pode eventualmente trazer discussões na seara do direito comercial, sendo possível encontrar posicionamentos jurisprudenciais reconhecendo direitos em torno da marca desde a data do depósito do pedido de registro na forma do art. 130 da Lei n.º 9.279/1996:
Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:
I - ceder seu registro ou pedido de registro;
II - licenciar seu uso;
III - zelar pela sua integridade material ou reputação.
Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papéis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.
De toda forma, no presente caso não será necessário ingressar nessa discussão. Isso porque, em consulta ao endereço eletrônico do INPI, possível confirmar que as outras marcas mencionadas pela fiscalização tiveram o registro da marca em favor das empresas do Grupo LASA à época do período autuado.
É o caso da marca LIFEZONE, concedida à B2W em 04/01/2011, vigente à época dos fatos geradores autuados considerando seja a data do pedido de registro, seja a data de sua concessão:

Da mesma forma, a marca LA CUISINE teve um registro de marca pelo INPI em 2010 em favor da ST IMPORTAÇÕES:

Especificamente quanto a essa última marca, há outros pedidos e concessões de marcas para a ST e para a B2W, não sendo possível diferenciar qual a distinção entre os processos. De toda forma, o que se denota é que em se tratando de marcas registradas para comercialização pelas empresas do Grupo LASA, em especial aquelas concedidas para as empresas varejistas do Grupo (B2W e Lojas Americanas), as mercadorias importadas adquiridas pela DESTRO não poderiam ser por ela revendidas para outras pessoas jurídicas sem o consentimento do titular da marca, na forma do art. 132 da Lei n.º 9.279/96.
Art. 132. O titular da marca não poderá:
I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promoção e comercialização;
II - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concorrência;
III - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 68; e
IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária ou qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem prejuízo para seu caráter distintivo. (grifei)
Frise-se novamente que na diligência foi oportunizado às empresas se manifestarem sobre outras marcas além da Fun Kitchen, mas as empresas se silenciaram sobre essa questão. Com isso, as empresas não se manifestaram sobre a extensão das restrições estabelecidas pelo INPI, nem se foram deferidas à DESTRO a concessão de consentimento para colocar as mercadorias em circulação no mercado. Inclusive, em sede de Impugnação, a ST anexou aos autos cópias de contratos de licença de uso de marcas firmados com a B2W e as Lojas Americanas (e-fls. 23.228/23.284) em 2016, que inclusive relacionam marcas vigentes à época dos fatos autuados. Ainda que os contratos permitam que as marcas sejam sublicenciadas pela ST, não constam dos autos contrato ou informação quanto ao sublicenciamento para a DESTRO, que deveria ser expressamente autorizada pelas detentoras das marcas.
Por fim, importante salientar que na diligência foi efetivamente afastado pela fiscalização o indício quanto à ausência de troca de lacres de mercadoria no período autuado. Com efeito, no relatório fiscal, afirma a fiscalização que "em várias NF-e da amostra, verificou-se que o número do lacre aposto à mercadorias constantes da NF-e de Saída das mercadorias da ST Importações era o mesmo número do lacre aposto às mercadorias constantes das NF-e de Saída de Destro Brasil com destino às empresas B2W e LOJAS AMERICANAS." (e-fls. 21.410). Contudo, em análise do Anexo 3F 2012 (e-fls. 18.036/19.072) foi possível atestar que havia efetiva troca de lacres e de veículos. Sobre essa questão, assim se manifestou a fiscalização na diligência:
1. QUESTÃO (ii.1)
Inicialmente, quanto à solicitação referente ao cálculo do �percentual das operações, em relação ao total levantado nessa ação fiscal, que não ocorreram a troca de lacres e de veículos, quantificando quantas seriam as "várias Nfe" que não teriam a alteração do número de lacre�, deve ser esclarecido que se trata de atividade inexequível, porquanto não se dispõe mais das tabelas geradas em formato de planilha eletrônica, somente as que estão no processo em formato PDF, e principalmente pelo fato de que, no curso da fiscalização, não foi elaborado algoritmo capaz de separar as operações nas quais eram mantidos os números de lacre e das operações nas quais não eram mantidos os números de lacre.
De fato, o que a Fiscalização fez sobre essa questão foi apenas resgatar, em notas fiscais verificadas, casos em que sequer os lacres e veículos eram trocados, agregando, desta forma, mais uma informação às circunstâncias fáticas constatadas. Com efeito, no próprio relatório da fiscalização consta que as questões observadas �indicam também o papel desempenhado por Destro Brasil na logística operacional do esquema, funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuição das mercadorias�. Portanto, ao identificar a atuação de Destro Brasil como um centro de fracionamento e distribuição de mercadorias, reconhece-se que, em outros casos, o lacre era rompido para fracionamento das mercadorias, o que não afasta, no entanto, a constatação de que já havia uma destinação prévia para os bens, como restou demonstrado no presente processo. (grifei)
Contudo, como indicado pela fiscalização, a troca de lacres pela DESTRO realmente não afasta o conjunto indiciário levantado no Auto de Infração, por evidenciar que a empresa tão somente atuava como uma empresa de logística, separando as mercadorias para serem direcionadas para as efetivas adquirentes das mercadorias importadas, as sócias da ST (Lojas Americanas e B2W).
Sintetiza-se, com isso, o conjunto indiciário levantado pela fiscalização, que se mostra contundente, sendo preciso, grave e harmônico entre si:
A ST Importações integra o grupo econômico da B2W, sendo que suas únicas sócias são as Lojas Americanas e a B2W;
A relação comercial da ST com a DESTRO evidencia que a ST realizou a grande parte de sua atuação para a DESTRO (99,71% do total de vendas) em uma relação distinta da outra pessoa jurídica para quem a ST realizou importação por encomenda no período (MULTILINK), com uma disciplina bem distinta em especial nas formalidades exigidas para a formalização dos pedidos de compra. 
A B2W está com sua habilitação para operar no comércio exterior SUSPENSA.
A relação comercial da DESTRO e a B2W evidencia que a DESTRO atuava como uma intermediadora de produtos importados, sendo a única fornecedora de mercadorias importadas às empresas LOJAS AMERICANAS e B2W, no período autuado. A DESTRO atuou na operação como mero intermediário e/ou transportador das mercadorias importadas para a B2W/Lojas Americanas, ainda que seja uma pessoa jurídica atacadista, inclusive de mercadorias nacionais.
Há uma verdadeira conexão entre a ST, DESTRO e B2W, identificada a partir do número do purchase order - PO criado pela ST e identificado em todas as notas fiscais emitidas na operação (desde a ST até a B2W). O número de PO já constava inclusive dos pedidos de encomenda formulados pela DESTRO aos autos, ainda que o número do PO somente fosse claramente identificado nas invoices internacionais. A apuração de preço de venda que supostamente deveria ser aprovada pela DESTRO, com o número do PO, somente era emitida após o registro da DI, sendo o PO o mesmo número da invoice internacional, e não pela fatura pro forma como informado pela ST. Ademais, não há qualquer visto ou confirmação de recebimento por parte da DESTRO da planilha de apuração de preço de venda final, inexistindo um comprovante de que essa planilha efetivamente tenha sido recepcionada ou confirmada pela DESTRO. Além disso, mercadorias adquiridas pela DESTRO estavam resguardadas por proteção de propriedade de mercas da B2W (como a LIFEZONE, com registro já vigente à época dos fatos geradores autuados, concedida à B2W em 04/01/2011).
Desta forma, com fulcro em um conjunto indiciário contundente acostado ao Auto de Infração, não afastado pelos documentos e informações trazidos pelas empresas em suas defesas administrativas, a fiscalização demonstrou que a empresa B2W seria a real encomendante das mercadorias importadas pela ST, e não a DESTRO como declarado nas importações. A simulação foi vislumbrada em conformidade com o art. 167, §1º, II, do Código Civil: 
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: (...)
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; (grifei)
A B2W, portanto, foi ocultada como real compradora das mercadorias importadas mediante simulação, configurando a hipótese de dano ao Erário prevista no art. 23, V do Decreto-lei n.º 1.455/1976, passível de punição com a pena de perdimento das mercadorias (§1º). Vejamos novamente o teor desses dispositivos:
Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: (...)
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) (grifei)
Acresce-se ainda que, ao contrário do que pretendem as Recorrentes, o dano ao erário decorre da expressa previsão legal do art. 23, V, do Decreto-lei n.º 1.455/1976, que indica que o dano ocorre quando da ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação de importação. Independe, portanto, de efetiva comprovação de supressão de tributos na operação. Nesse sentido são os posicionamentos reiterados desta turma, como já identificados nos acórdãos 3402-006.831, de agosto/2019 e 3402-006.900, de setembro/2019, de minha relatoria.
De toda forma, a fiscalização buscou identificar a vantagem aferida na operação para a B2W especificamente quanto ao recolhimento do IPI, afirmando que �este esquema de importação através de empresas interpostas mostra-se bastante lucrativo para Lojas Americanas e B2W, pois permite a elas fugir do IPI de saída das mercadorias e da observância ao valor tributável mínimo na apuração da base de cálculo deste imposto.� Essa afirmação somente busca respaldar o interesse da B2W na operação, não o dano que o erário teria sofrido.
E nesse ponto a fiscalização assim se manifestou na diligência:
2- QUESTÃO (ii.2)
Já no que concerne à questão referente ao IPI (ii.2.2), não obstante o fato de ter havido incidência do referido imposto no desembaraço, assim como ter havido o destaque do imposto nas saídas de ST e DESTRO, é incorreto afirmar que não houve lesão ao erário, porquanto a base de cálculo usada revelava-se muito menor que a base de cálculo que serviria de apuração do imposto caso o IPI incidisse sobre a saída das mercadorias das filiais de B2W ou Americanas. Vejamos um exemplo:

Nos quadros acima observamos a diferença entre o valor de um produto na remessa do grupo DESTRO para o grupo LASA e o valor do mesmo produto na venda realizada por LASA.
Considerando que o IPI é não cumulativo, compensando-se o que é devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, podemos, por simplificação, considerar que o IPI total pago sobre todas as operações realizadas com o produto (desde o desembaraço até a última etapa na qual houve o destaque do imposto) teve como base de cálculo o valor de R$21,14, valor significativamente menor que o aplicado na venda ao consumidor (R$39,99), e que serviria de base de cálculo do IPI, caso a saída de LASA fosse fato gerador do imposto.
Ademais, mesmo que não houvesse diferença no montante recolhido de IPI aos cofres públicos, seria incorreto afirmar que não houve dano ao erário, porquanto o comportamento tido como ilegal é a ocultação, que se perfaz por todo e qualquer meio de fraude ou simulação, incluindo a interposição fraudulenta. De fato, a mera utilização de pessoa interposta, com a ocultação do real adquirente das mercadorias, já representa dano ao erário punível com o perdimento das mercadorias, que pode ser convertido em multa de 100% sobre o valor da operação.
Afinal, a interposição tem o potencial de acobertar outros objetivos perseguidos por quem se oculta ao Fisco, tais como:
- O oculto pode não desejar se submeter ao crivo da fiscalização no processo de habilitação no SISCOMEX;
- O oculto pode não desejar ocupar a condição de responsável pelo pagamento do imposto de importação e de multas referentes à importação, prevista na legislação para encomendantes e adquirentes declarados;
- O oculto pode não desejar que aumente sua probabilidade de ser fiscalizado, tendo em vista que passaria a fazer parte do universo de potenciais fiscalizados da Fiscalização Aduaneira. (e-fls. 25.095/25.096)
Assim, ainda que as operações entre a ST, DESTRO e B2W tivessem margem de lucro e foram tributadas, isso não afasta o dano ao erário causado pela ocultação do real adquirente das mercadorias, comprovado pelo conjunto documental indiciário anexado aos presentes autos.
Correta, portanto, a aplicação da pena de perdimento proposta pela fiscalização com fulcro no art. 23 do Decreto-lei n.º 1.455/1976.
II.3 � SUBSIDIARIAMENTE - DA NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA
Por fim, a última alegação recursal se refere a exclusão dos juros de mora sobre a multa, pois esta incide somente sobre tributo. Cumpre salientar que não constam dos presentes autos qualquer exigência de tributos, tão somente da multa, como penalidade pecuniária decorrente da conversão da pena de perdimento.
Contudo, esse argumento foi afastado no âmbito desse CARF pela Súmula CARF nº 108 que expressa que �incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.�
Assim, cabe ser aplicado o enunciado desta súmula no presente caso, vez que entende-se que a previsão legal de incidência de juros moratórios (art. 161, do CTN) se aplica para o crédito constituído, tanto para os tributos como para as penalidades pecuniárias. É o que se depreende de um dos precedentes desta súmula, que expressa neste ponto:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
O crédito tributário, quer se refira a tributo, quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Número do Processo 13502.000527/2003-86 Data da Sessão 17/10/2017 Relator Charles Mayer de Castro Souza Nº Acórdão 9303-005.843)
Acresce-se que a legislação expressamente determina a incidência de juros de mora quando houver a exigência tão somente da penalidade pecuniária. Como identificado no RA/2009:
Art. 745. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43, caput). 
Parágrafo único.  Sobre o crédito constituído na forma do caput, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43, parágrafo único).
Assim, afasta-se esta alegação recursal.
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
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JUROS DE MORA SOBRE A PENALIDADE. CABIMENTO. SUMULA
CARF 108.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa
Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Marcio Robson Costa
(suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a exigéncia de multa de cesséo de nome
para a realizacdo de negdcios de comércio exterior em que se acoberte 0s reais intervenientes ou
beneficiarios, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da operacdo, nos termos do art. 33
da Lei n.° 11.488/2007.

Segundo a fiscalizagdo, foram realizadas importacbes por encomenda pela
empresa ST IMPORTACOES LTDA, CNPJ: 02.867.220/0001-42 (ST Importacdes,
importadora ostensiva) sem a identificacdo, nas Declaracbes de Importacdo, do correto
encomendante. Nas Dls, foi identificada a empresa DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA.
— CNPJ: 13.495.487/0001-72 (DESTRO BRASIL), tdo somente para acobertar a relacéo
existente entre a importadora ostensiva e as empresas B2W COMPANHIA DIGITAL (B2W) e
as LOJAS AMERICANAS S.A. (Lojas Americanas), que seriam as reais encomendantes das
mercadorias.

No entender da fiscalizacdo, as empresas Lojas Americanas e B2W eram as reais
adquirentes das mercadorias importadas por meio de importacdo por encomenda pela ST
Importacdo, sendo que teria partido delas o planejamento de interpor uma terceira empresa
(DESTRO BRASIL) como aparente encomendante das mercadorias com a finalidade exclusiva
de ocultar sua participacdo nas operacOes de importacao.
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Com isso, estaria caracterizado o ilicito de cessdo de nome, pela DESTRO
BRASIL, na forma do art. 33, da Lei n.° 11.488/2007. A autuacdo abrange as mercadorias
destinadas a empresa B2W (admitida como real encomendante oculto) constantes de Declaracfes
de Importacédo (DlI) registradas pela ST Importa¢des no periodo de agosto de 2012 a dezembro de
2013, nas quais a Destro Brasil é declarada como encomendante da importacao.

Trata-se de segunda etapa de um trabalho de auditoria, que, além do presente
processo de multa de cessdo de nome, originou o processo n.° 10074.720243/2017-12, posto em
julgamento nessa sessdo, correspondente a aplicacdo da pena de perdimento a empresa B2W,
com as empresas ST ImportacOes e Destro Brasil como responsaveis solidarias.

O relatorio fiscal do Auto de Infracdo encontra-se acostado as e-fls. 389/463, no
qual foram elencadas 7 (sete) razdes que respaldam a acdo fiscal. O esquema simulado
identificado foi assim sintetizado pela fiscalizacéo (e-fl. 408):

ESQUEMA LLASA

(Periodo de 2010 a 03/2014)

GRUPO DESTRO

COMERCIAL DESTRO LTDA.
(99,9% DESTRO PARTICIPACOES)
RS 1.6 BILHAO RS 1,9 BILHAO
DESTRO BRASIL DISTRIB. LTDA.

(99,99 DESTRO PARTICIPACOES)
Maior Fornecedor é ST IMPORTACOES LTDA.
Maior Cliente é o Grupo LASA.
ST IMPORTACOES LTDA. GRUPO LASA
(0,01% LASA, 99,999 B2W)
e LASA
Importacaes de cerca de RS 900 MILHOES e B2W (62,23% LASA)
Destas. 99.9% destinadas, por encomenda, ao Grupo
DESTRO, seu maior chente Maior Fornecedor, ¢ o Grupo DESTRO
(1%em 2010, 2011 ¢ 2013; 3°em 2012; 2°em 2014)

Inconformada, a empresa apresentou Impugnacdo Administrativa, julgada
improcedente pelo Acérddo 07-40.931 da 22 Turma da DRJ/FNS, ementado nos seguintes
termos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2012, 2013

MULTA POR CESSAO DE NOME. CABIMENTO AO ACOBERTAMENTO DE
INTERVENIENTES.

Cabe a aplicacdo da multa prevista no art. 33 da Lei n.° 11.488/2007 a pessoa juridica
que cede seu nome para realizacdo de operacdes de comércio exterior de terceiros com
vistas ao acobertamento dos reais intervenientes ou beneficiarios da operagdo de
importacdo. O encomendante declarado, quando comprovado seu conhecimento de
quem seria o real beneficiario, responde pela multa de cessdo de nome por acobertar o
real interessado na declaracdo de importacdo ou exportacao.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido (e-fl. 21.305)
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Intimada desta decisdo em 27/11/2017 (e-fl. 21.386), a empresa apresentou
Recurso Voluntario em 18/12/2017 (e-fls. 21.387/21.466), alegando em sintese:

(i) alegacGes preliminares quanto a nulidade da autuacao:

(i.1) diante dos prazos exiguos estabelecidos pela fiscalizacdo para atendimento as
notificacdes a ela enderecgadas na fase de fiscalizacao, implicando em cerceamento
do direito de defesa.

(i.2) a incompeténcia das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da
Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro, vez que o domicilio fiscal da empresa
é na Cidade de Jundiai, em S&o Paulo;

(1.3) a auséncia de motivacgéo, sendo que a autuacdo teria se baseado unicamente
em presuncdes, sem obediéncia ao principio da verdade material, desconsiderando
elementos faticos constatados, sem produzir provas necessarias a respaldar a
conclusdo fiscal e com a indevida desconsidera¢do do negdcio juridico, sendo
inaplicavel o art. 116, paragrafo unico, do Codigo Tributario Nacional (CTN).
Houve a preclusdo légica por auséncia de motivacdo do ato, pois a autoridade
fiscal permitiu o desembaraco aduaneiro e depois anulou-0 sem motivacao
adequada;

(i) no mérito, a auséncia da interposicdo fraudulenta no presente caso,
enfrentando as razdes trazidas pela fiscalizacdo, sustentando que:

(ii.1) as empresas dos grupos econdmicos sdo entidades empresariais distintas,
sendo que a DESTRO BRASIL ndo se confunde com a empresa COMERCIAL
DESTRO. As empresas possuem autonomia estrutural e independéncia sendo que
as mercadorias importadas pela ST Importacbes sdo repassadas a DESTRO
BRASIL, as quais direcionam as mercadorias aos seus centros de distribuigdo,
onde sdo armazenadas e revendidas;

(i.2) a capacidade operacional, econémica e financeira da DESTRO BRASIL e o
proposito negocial na sua contratacdo para a revenda das mercadorias a B2W e
Lojas Americanas. O ndo fracionamento das mercadorias revendidas é necessario
em razdo da necessidade de rapidez na aquisicdo das mercadorias por parte da
B2W. Nem todas as mercadorias importadas pela ST Importaces adquiridas pela
DESTRO BRASIL foram remetidas para a B2W e as Lojas Americanas, somente
o fato ocorreu parcialmente nos anos-calendario de 2011/2012;

(ii.3) inexiste a identidade no lacre apontada pela fiscalizacdo, pois houve a
efetiva alteracdo dos mesmos na ocasido do transporte entre a empresa DESTRO
BRASIL para as empresas compradoras;

(ii.4) a existéncia de margem real de lucro antes dos impostos, razoavel pelo
volume vendido nas operagoes;

(ii.5) a auséncia de provas, por parte do Fisco, da quebra da cadeia do IPI, sendo
que muitos produtos sequer ensejavam o recolhimento do IPI ndo podendo haver a
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mencionada quebra da cadeia do imposto. A Fiscalizacdo ndo comprovou o dano
efetivo ao erario com o suposto recolhimento a menor do IPI;

(iii) subsidiariamente, a cobranca da multa é confiscatoria; e

(iv) excluséo dos juros de mora sobre a multa, pois esta incide somente sobre

tributo.

Por entender que o processo ndo se encontrava suficientemente instruido para
julgamento, a maioria do Colegiado converteu o julgamento do processo em diligéncia por meio
da Resolucdo 3402-001.628, de 13/12/2018 para que fosse acostados aos presentes autos o
levantamento de documentos e informacgdes solicitados no processo de pena de perdimento
(processo n.° 10074.720243/2017-12). Em cumprimento da diligéncia foram apresentados
esclarecimentos e documentos pela DESTRO BRASIL, ST e B2W, sendo anexado o relatério
fiscal elaborado naquele processo com os esclarecimentos da fiscalizagdo. Para facilitar a
visualizacdo das informacbes e documentos apresentados, vejam-se abaixo um quadro
esquematico, com a referéncia do nimero de paginas de acordo com o referido processo n.°
10074.720243/2017-12:

Resolugéo n.° 3402-

Esclarecimentos empresas (e-fls. 23.875/24.946)

Esclarecimentos

001.678 DESTRO BRASIL ST B2W fiscalizagdo
(e-fls. 25.087/25.103)
(i.1) copias por | “(...) codigo de PO nada mais é do que | “2. A Purchase Order indicada | “7. As notas fiscais emitidas | A partir de 20/02/2013, a
amostragem dos | um registro de identificacdo dos | nas notas fiscais de importacdo | pela Peticionaria para seus | fiscalizagcdo verificou que

pedidos de compra da
importacédo (Purchase
Orders - POs) que
foram identificados
pela fiscalizacdo na
autuagdo, trazendo as
informagBes em torno
da transmissdo desses
pedidos (quem solicita

e como sdo
solicitados). As
empresas devem
informar a  razdo

comercial/negocial
pela qual os numeros
dos POs séo
identificados nas notas
fiscais.

lotes envolvidos em cada operacdo

atribuidos pela ST em seus
procedimentos de importacdo,

utilizado pela Destro em seu pedido de
compras a ST (importacdo por
encomenda) e reiteradamente inserido
no campo de informacdes
complementares das notas fiscais
subsequentes.” (e-fl. 23.883). Anexa
os pedidos de compra da DESTRO
para a ST as e-fls 24.309/25.530,
indicando o namero do PO. E um
critério de identificagdo dos lotes para
“(i) apuragdo do lucro havido em cada
operacdo frente a variagdo cambial,
desde a importacdo até a venda final,
bem como para (ii) identificar, de
forma clara e precisa, as mercadorias
pertencentes a cada lote, inclusive para
fins de quantificagdo do estoque” da
DESTRO. “Assim, todos os produtos
importados pela Destro tém POs para
distinguir 0o momento em que a
Recorrente recebeu a mercadoria e
controlar o lote e produto, até porque a
Destro aplica o método FIFO (do
inglés “first in first out” — primeiro
que entra, primeiro que sai) e esse
controle de estoque é essencial, além
de determinar a aplicagdo da correta
variagdo  cambial, que  oscila
periodicamente e, com isso, possibilita
a formagdo do preco efetivo, com a
margem de lucro esperada pela
Recorrente nas operagdes.”

e de venda das mercadorias da
ST para a Destro Brasil (...) €
gerada internamente pela ST
quando da aprovacdo, pela
Destro Brasil, da fatura pro
forma emitida pelo
fornecedor estrangeiro da
ST. 3. Essa fatura pro forma é
uma cotacéo feita pela ST com
o fornecedor estrangeiro e
conttm (i) o nome do
importador, ou seja, ST, (ii) os
produtos que seriam fornecidos
pela empresa estrangeira; (iii)
o preco dos produtos que
seriam fornecidos pela
empresa estrangeira; (iv) o
fabricante dos produtos a
serem  importados.  (e-fl.
24.568). “7. A indicagdo da
Purchase Order nas notas
fiscais tem como principal
intuito rastrear o lote de
mercadorias que estad sendo
importado, a fim de permitir o
controle dos bens que ja foram
e estdo sendo importados, bem
como facilitar a identificagdo
de lotes que (i) apresentem
alguma anomalia e precisem
ser substituidos; ou (ii) sofram
questionamento  por  drgdos
fiscalizadores como Procon,
Inmetro, Anvisa, etc. (...) 10.
Nesse sentido, a ST apresenta
documentos com o objetivo de
demonstrar a vinculacdo da
Destro Brasil aos produtos
importados pela ST desde a
emissdo da fatura pro forma
até a emissdo da nota fiscal de
venda emitida pela ST,
inclusive com a indicagdo da
Purchase Order. 11. Improtante
notar que a fatura comercial
emitida  pelo  fornecedor
estrangeiro quando do

consumidores finais
(pessoas fisicas) nao
possuem qualquer indicacéo
de Purchase Order. Por
outro lado, a Peticionaria
emite pedidos de compra
corriqueiramente  a  seus
fornecedores de
mercadorias. 8. O processo
de compras é efetuado pelo
departamento _comercial
com a emissdo eletrdnica
dos pedidos de compras
ue ossuem  ndmeros
disponiveis no Portal Web
ao qual o fornecedor

interessado _tem acesso
com login e senha
proprios. Este
para todos 0s

fornecedores. (...) esclarece
que a PO constante nas
informagBes adicionais das
notas de venda da Destro
Brasil ¢ mera informacéo
adicional sem relevancia
para a Peticiondria, uma vez
que 0 rocesso de
reconhecimento da compra
e recebimento da
mercadoria nos centros de
distribuicdo é feita pelo
numero do pedido gerado

em seu portal Web” (e-fl.
24.935)

todas as Notas Fiscais de
entrada e saida de
mercadorias em ST
Importagdes  passaram  a
indicar, no campo
“Observagdes”, além do
nimero de PO, a palavra
“OPERACAO” seguida dos
cédigos 01, 02, 03, 05 e 08.
(...) Na andlise das Notas
Fiscais, verificou-se que
cada operagéo refere-se, em
regra, a um tipo similar de
mercadorias. Vejamos 0s
exemplos abaixo:
-Operagédo 01 : compreende
todas as mercadorias das
marcas Fun Kitchen,
Cuisine e Life Zone, suas
partes e pegas.

De acordo com a pagina da
B2W voltada para seus

investidores, abaixo
reproduzida, as marcas
"LIFE ZONE", “LA
CUISINE”, “FUN
KITCHEN” e

“CASA&CONFORTO” sdo
exclusivas do SHOPTIME.
(...) Salvo apenas 2 nimeros
de PO (216813 e 225313),
que se referem a operacéo
02, a operacdo 01 abrange
todos os nimeros de PO
que comegam com 0S
ntmeros 1 ou 2. No periodo
verificado por esta
fiscalizagdo, antes mesmo
de  20/02/2013, quando
comecaram as informacdes
de operacdo, todas as
mercadorias das marcas Fun
Kitchen, La Cuisine e Life
Zone eram importadas sob
um ndmero de PO que
comeca com os cddigos 1
ou 2.
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embarque da mercadoria do
exterior, e muito antes da
chegada dos produtos no
Brasil, ja indica a Destro Brasil

como  encomendante  dos
produtos.  12.  Por  fim,
relevante esclarecer que a

indicacdo da Purchase Order
neste padrdo numérico/ano €
prética corriqueira de mercado,
inclusive sendo indicada em
notas fiscais emitidas na
importacdo e revenda para
outros clientes da ST, que sdo
diversos das empresas do
Grupo Destro (Doc. 05)” (e-fls.
24.569/24.570)

(i.2) copias dos
contratos de
encomenda  firmados
pela ST Importagéo
com as  empresas
Comercial Destro Ltda
e Destro Brasil

Distribuicdo Ltda e
informagBes em torno
dos procedimentos
adotados para que a
DESTRO procedesse
com os pedidos de
compra para a ST

Importacoes.

Responder, com
respaldo em
documentacéo por

amostragem a  ser
anexada aos autos:
como séo formalizados
0s pedidos de

importacéo das
empresas do Grupo
DESTRO para a ST
Importacbes?  Esses
pedidos possuem
algum vinculo com
pedidos de compra

formulados por outras
empresas que tomam
servicos das empresas
do Grupo DESTRO?

Contratos de compra e venda de
mercadorias importadas por
encomenda as e-fls. 24.298/24.302
(assinado em julho/2006) e e-fls.
24.304/24.307 (assinado em
24/01/2012)

“No tocante a opera¢do Destro - ST
Importaces, a Destro envia um
pedido de compras para a ST, que
realiza a importacdo na modalidade
por encomenda, conforme disposto no
contrato anexo. Assim, as mercadorias
sdo importadas pela ST Importacdes,
que emite a Nota Fiscal para a Destro.
Em seguida, no momento em que a
mercadoria é recebida pela Recorrente,
elas sdo direcionadas para o centro de
distribuicéo, onde permanecem
armazenadas.  Resumidamente, a
operagdo assim acontece: apés o
recebimento das mercadorias pela
Destro, o caminhdo é recebido na
Portaria, o motorista se identifica e

entrega a Nota Fiscal, que é
encaminhada para o setor de
recebimento. Este setor de

recebimento emite um “crachd”, isto é,
um cadastro interno em que constam:
(a) nimero do crachd e dados do
recebimento (data, horario e local); (b)
dados do prestador de servicos de
transporte, placa do veiculo e nome do
motorista; (c) nimero da Nota Fiscal;
e (d) namero do lacre que fecha o bau
do caminhdo. Ap6s emissdo do
“cracha”, a equipe que vai fazer a
recepcdo da mercadoria faz sua
impressdo e a portaria da Recorrente
libera 0 caminhdo, que segue para
pesagem. Depois da pesagem, o
caminhdo vai para as docas, onde sera
feita a conferéncia do lacre antes da
sua abertura. Ap6s a conferéncia
“crachd”/lacre, 0 mesmo ¢ rompido
para abrir as portas. Em seguida, a
mercadoria é conferida e colocada em
pallets. Logo apds, sdo impressas
etiquetas com a identificacdo do lote
das mercadorias e suas respectivas
quantidades.  Os  pallets,  apds
etiquetados, sdo levados para dentro e
colocados nas  prateleiras  por
empilhadeiras, até 0 momento em que
forem vendidos.” (e-fl. 23.887)

Contrato de compra e venda de
mercadorias importadas por

encomenda as e-fls.
24.892/24.895 (assinado em
24/01/2012)

“(.) as importaces
realizadas pela ST sédo

originadas ap6s a aprovacao,
pela Destro Brasil, da fatura
pro forma emitida pelo
fornecedor estrangeiro,
conforme consta da
documentagéo pertinente (vide
doc. n° 3). 15. Sobre a
possibilidade de os pedidos
formulados por_clientes da
Destro Brasil gerarem
pedidos de compra para a
ST, essa informacédo s6 pode

ser fornecida pela Destro
Brasil, pois esta possui inteira

cronologia dos fatos (data do
pedido feito pelos clientes da
Destro Brasil e data do pedido
feito pela ST). Por esse
motivo, a ST ndo possui
informagdo e documentacdo
capaz de esclarecer esse
questionamento  feito  por
Vossa Senhoria.” (e-fl.
24.571)

“11. Como os contratos de
encomenda firmados entre a
ST Importaces e a Destro

Brasil ndo englobam a
Peticionaria como parte da
relagéo contratual, a

Peticionaria ndo possui a
documentagéo solicitada por
Vossa  Senhoria.”  (e-fl.
24.936)

(i.3) copias dos
contratos firmados
entre as empresas do
Grupo DESTRO com
as empresas do Grupo
LASA  vigentes a
época dos fatos objeto
do processo, com
informagBes em torno
dos procedimentos
adotados para que as
empresas do  Grupo

“(...) a relagdo Grupo Destro e Grupo
LASA se estende por mais de 12 anos,
uma relagdo comercial absolutamente
lucrativa para todas as empresas, do
contrario ndo teria porque existir por
tanto tempo. A _relacdo comercial
estabelecida entre 0s grupos em
questdo ndo foi objeto de contrato
particular, mas sim limitou-se ao
credenciamento prévio da
Recorrente  nos  quadros  de
fornecedores _do_ Grupo LASA

“16. A ST esclarece que ndo
faz parte da relagdo comercial
existente entre a B2W e a
Destro Brasil, bem como ndo
realiza importagdo/venda de
produtos diretamente para a
B2W.” (e-fl. 24.571)

“14. A Peticionaria esclarece
que, conforme pratica do
varejo, ndo ha contrato de

compra e venda firmado
entre _a Peticiondria e a

Destro Brasil para
fornecimento de

mercadorias, na medida
em gue as propostas de
fornecimento sao

veiculadas em substituicdo
aos contratos. Além disso,

As _mercadorias __com
ndmeros de PO que
comecam com 1 ou 2 e
conseguentemente, todas
as da Operacdo 01, eram
enviadas tanto para filiais
de Lojas Americanas

quanto de B2W, mas em
todas as Notas de saida

enviadas para filiais de
Lojas Americanas existia a
seguinte  observagdo na
Nota Fiscal: “PEDIDO OP
ESPECIAL B2W”, como
para explicar o carater
excepcional daquela
mercadoria estar indo para
Lojas Americanas em lugar
de B2W, ja que B2W é que
deveria receber as
mercadorias do Shoptime.
Outras operagdes:
* Operagio 02 e 03 —
roupas, artigos de natal,
brinquedos, produtos
diversos sem marca.
* Operagdo 05 — livros,
discos e artigos de
papelaria.
* Operagdo 08 — livros de
administracdo, etiquetas de
seguranga  para  serem
aplicadas em DVD, pecas
para expositores, poucas
unidades de  produtos
diversos tipicos das
operagdes 02 e 03. Salvo a
operagdo 08, que ndo ¢é
mencionada na monografia,
a verificagdo  acima
coincide com a informagéo
do estudo académico de que
a operagdo 01 refere-se ao
“cliente” Shoptime ¢ de que
as operacdes 02 e 03
referem-se a mercadorias
dos “clientes” Lojas
Americanas (lojas fisicas) e
Americanas.com (comércio
on line). Isso demonstra
que nao existiam
“pedidos” reais de
mercadorias das empresas
Lojas Americanas e B2W
ara _as empresas do
grupo Destro, mas apenas
simples repasse de
mercadoria. (...)Sobre o0s
efeitos fiscais da
informagdo do ndmero da
Operagdo em todas as Notas
Fiscais emitidas por ST
Importacdes a partir de
20/02/2013:  trata-se  do
mesmo efeito da repeticdo
do nimero de PO em todos
0s documentos que
acompanham a mercadoria -
na DI, nas notas fiscais de
ST Importacdes e nas notas
fiscais de Destro Brasil de
remessa para B2W e Lojas
Americanas.
O fato de os numeros de
PO, presentes na
Declaragédo de Importacéo,
ja indicarem o destino final
da mercadoria demonstra
que, desde antes do registro
da DI, ja havia um destino
predefinido para a
mercadoria importada, e
todos os participantes do
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LASA  procedessem
com os pedidos de
compra para  as
empresas do Grupo
DESTRO. Responder,
com respaldo em
documentagéo por
amostragem a  ser

anexada aos autos:
quais 0s
procedimentos

adotados para a
remessa de
mercadorias das
empresas do Grupo
DESTRO para as
empresas do Grupo
LASA? Como séo

formulados os pedidos
de compra das
empresas do Grupo
LASA para a
DESTRO? Cada filial
realiza o pedido ou o
pedido para compra
das mercadorias €
direcionado pela
matriz? Um pedido de
compra formulado por

uma empresa do
Grupo LASA para
uma empresa do

Grupo DESTRO pode
originar um pedido de
importacdo do Grupo
DESTRO para a ST
Importacdes?

fortalecendo-se posteriormente pelas
milhares de tratativas comerciais
praticadas. Tratativas também
relacionadas com os inimeros pedidos
de compra do Grupo LASA a Destro.
Conforme  solicitado,  necessario
esclarecer gue os pedidos sdo feitos
através de um portal eletrénico em
que a Destro (fornecedor
credenciado) mediante usudrio e
senha acessa as informacdes dos
pedidos das Lojas Americanas e
B2W, que estdo  disponiveis
diariamente. JA& emitindo as notas
fiscais de vendas para os produtos
solicitados que interessam
comercialmente a Destro atendé-los.
Cada filial do Grupo LASA realiza os
pedidos para a Destro.” (e-fl. 23.890).
Apresenta forma de pedido de compra
de 2019 (e-fls. 23.891/23.893)
indicando que “as _informacdes
lancadas em periodos anteriores a
2018 ndo estdo disponiveis para
serem  juntadas a0  processo,
somente foram obtidas algumas
notas para demonstrar como 0s
pedidos eram feitos antigamente
(Doc. 05).”

todos os fornecedores da
Peticionaria possuem
cadastro prévio junto a Cia.
onde ficam armazenados
todos os dados da empresa,
bem como certiddes de
regularidade, entre outros
documentos obrigatorios
para que possa acontecer o
negoécio. JA a demanda de
compras €é ditada pelo
departamento comercial da
Peticionaria com emisséo
dos pedidos de compras,
conforme ja esclarecido
anteriormente  (vide doc.
03). 15. Com relagdo a
formulagdo dos pedidos de
compra pela Peticiondria,
esta esclarece que, apds a
verificagdo da pertinéncia
por parte de seu
departamento comercial, a
Peticionaria  disponibiliza
em seu sistema eletrénico o
pedido de compra que pode
ser ou ndo atendido pela
Destro Brasil. 16. Esse
pedido de compra contém
() o tipo de produto
solicitado; ii a
quantidade de produtos a
serem adquiridos; e (ii) o
preco desses produtos a ser
pago pela Peticionaria. 17.
Sobre a forma de insergdo
do pedido de compra, este é
realizado de maneira
descentralizada pela
Peticionaria, ou seja, cada
filial da Peticionaria emite
pedidos de compra, no
formato acima indicado, de
acordo com a sua
necessidade e a pertinéncia
do produto solicitado para

aquela regido de
atendimento. 18. Cumpre
ressaltar que a
descentralizacdo é

comprovada pelos pedidos
de compra indicarem CNPJs
distintos, que séo referentes
a cada uma das filiais da
Peticionaria.

(e-fls. 24.937/24.938)

esquema de importacdo
(grupo Destro e grupo Lasa)
conheciam esse destino. As
importacoes efetivadas pela
ST Importacoes e
destinadas inicialmente ao
Grupo DESTRO  eram
decididas pela
administracdo do Grupo
LASA, a partir de ordens
emanadas de sua sede no
Rio de Janeiro, sendo este o
cliente final da operagdo.
(e-fls. 25.098/25.101)

(i.4) Em torno das
licengas de marca:
(i.4.1) especificamente
quanto a marca “"Fun
Kitchen®, cuja
propriedade da marca
foi atribuida a B2W,
conforme exemplo
trazido pela
fiscalizagdo: quais as
restri¢des estabelecidas
pela concessdo da
marca para o produto?
Apenas as empresas da
B2wW podem
comercializar produtos
dessa marca? (i.4.2)

Ha produtos
importados pela ST
Importacéo e

comercializados para a
DESTRO com
restricdo de
comercializacdo  por
uso da marca
destinado a empresa
do Grupo LASA?

“Conforme documento obtido em
consulta a base de dados do INPI
(Doc. 06) a concesséo do registro da
marca “Fun Kitchen” a empresa B2W
ocorreu em 28/07/2015: (...) Portanto,
ndo existia qualquer restricdo legal que
impossibilitava a Destro comercializar
os produtos da marca “Fun Kitchen”
durante o periodo autuado (agosto de
2012 a dezembro de 2013). (...)Assim,
o0s produtos em referéncia importados
pela ST Importacoes e
comercializados pela Destro ndo
possuiam restricdo comercial,
especialmente durante o periodo
autuado (agosto de 2012 a dezembro
de 2013), que sequer havia sido
concedido o registro da marca a B2W
(que aconteceu em 2015).

A Destro importava 0s produtos
“Fun__Kitchen”, através da ST
Importacées, na modalidade por
encomenda, exercia suas atividades
de logistica e armazenagem, nos

mesmos _moldes como faz com
qualquer outra mercadoria

importada, aplicava sua margem de

“18. A marca Fun Kitchen é
detida pela B2W  desde
28.7.2015, nos termos
indicados no registro da marca
disponibilizado pelo INPI (doc.
n° 7. Por isso, ndo existe
restricdo para comercializacéo
dos produtos da marca Fun
Kitchen para o periodo anterior
a essa data.” (e-fl. 24.572)
Quanto ao item i.4.2, afirma
que “ndo havia qualquer
restricdo de comercializacéo
dos produtos da marca Fun
Kitchen pela ST entre agosto
de 2012 e dezembro de 2013.”
(e-fl. 24.573)

“19. A marca Fun Kitchen
foi concedida pelo Instituto
Nacional da Propriedade
Industrial (“INPI”) em favor
da Peticionaria em
28.07.2015, com vigéncia
até 28.07.2025. Desse modo,
a época das importagdes
tratadas no presente feito
(agosto de 2012 a dezembro

de 2012) ndo havia
exclusividade para a
comercializacdo da referida
marca, conforme
comprovado pelo estrato
emitido pelo INPI (doc.

04).” (e-fl. 24.938). Quanto
ao item (i.4.2), responde que
“a  restricgdo  para a
comercializagdo dos
produtos da marca fun
kitchen ndo existia quando
da ocorréncia das
importagbes  tratadas no
processo administrativo.” (e-
fl. 24.939)

Quanto a questdo referente
a marca “FUN KITCHEN”,
afigura-se pouco relevante a
informagdo prestada por
B2W no sentido de que a
exclusividade teria sido
concedida somente em
2015, porquanto j& estava
em analise, desde 0 ano de
2009, o0 registro da
referida marca em nome
de B2W no INPI, como
pode ser atestado no quadro
abaixo. Portanto, é evidente
o interesse de B2W e ndo
de Destro na marca “FUN
KITCHEN”, afinal, ndo
existia nos cadastros do
INPI solicitagdo de registro
de mencionada marca em
nome de Destro, o que
acaba por reforcar o fato de
que o real interessado nas
operacbes de importacdo
realizadas por ST
Importaces ndo era 0o
grupo Destro,_mas sim o
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Caso positivo, como a
DESTRO segrega em
seu estoque 0s
produtos  abrangidos
pela  restricdo  de
comercializacéo?
Todas as mercadorias
importadas  poderiam
ser remetidas para
outras empresas? Em
outras  palavras, a
formacdo de estoque
pela DESTRO com as
mercadorias
importadas pela ST
Importacbes  poderia
ser comercializada
pela DESTRO ou
apenas pelas empresas
do Grupo LASA? Ha
exigéncias/restricdes
estabelecidas pelo
INPI para as
mercadorias
importadas
Importacdes?

pela ST

lucro padrdo quando efetuava a
venda desses produtos as Lojas
Americanas e B2W (nos termos que

se verifica da planilha devidamente
acostada aos autos - Doc.07-Arquivo
ndo pagindvel e exemplo abaixo
consubstanciado) e continua sendo a
Unica responsavel pelas mercadorias
importadas.” (e-fls. 23.896/23.897)
(...)caso algum produto “Fun Kitchen”
venha com defeito a responsabilidade
pela mercadoria € unicamente da
Destro, como de fato ocorreu no caso
abaixo exemplificado, em que as
mercadorias do lote PO 2005-16
vieram com defeito no parafuso e foi
necessario a troca: (...)Como o produto
do lote supracitado ndo poderia ser
retrabalhado pela Destro a Melgago e
Santos Distribuigdo, representante da
marca chinesa que fabrica os produtos
“Fun Kitchen”, assumiu a recompra
dos produtos com defeitos (Doc. 08 —
Planilha (Arquivo ndo paginavel) e
NFs devidamente juntadas).
Outrossim, o controle de estoque é
igual para todos os produtos
importados, inclusive “Fun
Kitchen”, nio hi segregacio de
estoque, o controle é feito através
dos numeros dos POs, como ja
informado nessa manifestacdo e
muitas vezes os produtos “Fun
Kitchen” ficam em estoque por
periodos longos, superiores ao periodo
autuado, conforme se exaure do
exemplo abaixo, com produto ainda
disponivel no estoque da Recorrente
(Doc. 08): (...) Todos os produtos, sem
excegdo, tém POs para distinguir o
momento em que a Recorrente recebeu
a mercadoria, além de possibilitar a
aplicacéo da correta variagdo cambial
e com isso a formagdo do preco
efetivo, com a margem de lucro
esperada pela Recorrente. Deste modo,
ndo existia qualquer restri¢do legal que
impossibilitava a Destro comercializar
os produtos da marca “Fun Kitchen”, o
que demonstra novamente que o Fisco
pautou-se unicamente em indicios,
sem qualquer suporte documental. (e-
fl. 23.898/23.899)

arupo LASA. (e-fl. 25.102)

(i.5)

trazendo
documentacéo por
amostragem, se nos
anos autuados a ST

Esclarecer,

Importagdes ~ prestava
servico para outras
empresas além do
Grupo DESTRO,
identificando a
natureza desses
Servigos.

“Esclarecimento que ndo compete a
Recorrente.” (e-fl. 23.899)

“22. Entre agosto de 2012 e
dezembro de 2013, a ST
possuia contrato de prestacéo
de servico de importagdo por
encomenda com outras
empresas, bem como realizou
importagdo  por encomenda
para esses clientes (doc. n.
08)” (e-fl. 24.573)

“22. A peticionaria ndo
possui informacdes sobre a
carteira de clientes da ST
importacOes. Por isso, esse
esclarecimento devera ser
prestado pela ST
Importagdes.” (e-fl. 24.939)

“(...) é imperioso reforgar
que, entre agosto e
dezembro de 2012, das 948
declaragbes de importacdo
registradas por ST
Importacdes, somente 3 ndo
tiveram a empresa Destro
Brasil como encomendante
declarada. J& no ano de
2013, das 1700 declaracdes
de importacdo registradas
por ST Importacdes, apenas
9 ndo tiveram a empresa

Destro Brasil como
encomendante  declarada.
Logo, no periodo

fiscalizado, somente 0,45%
das DI registradas por ST
Importacdes ndo tiveram

Destro Brasil como
encomendante  declarada.
Portanto, no periodo em
questéo, 99,55% das

declaragbes de importacéo
registradas por ST
Importagdes tiveram Destro
Brasil como encomendante.
(e-fls. 25.096/25.097)
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Quanto aos itens especificos do ponto (ii), a fiscalizacdo assim se manifestou no

relatério da diligéncia:

1. QUESTAO (ii.1)

Inicialmente, quanto a solicitacdo referente ao calculo do “percentual das operacdes, em
relacdo ao total levantado nessa acdo fiscal, que ndo ocorreram a troca de lacres e de
veiculos, quantificando quantas seriam as "varias Nfe" que néo teriam a alteracéo do
numero de lacre”, deve ser esclarecido que se trata de atividade inexequivel, porquanto
ndo se dispde mais das tabelas geradas em formato de planilha eletrnica, somente as
que estdo no processo em formato PDF, e principalmente pelo fato de que, no curso da
fiscalizacdo, ndo foi elaborado algoritmo capaz de separar as operagdes nas quais eram
mantidos os nimeros de lacre e das operac@es nas quais ndo eram mantidos 0s nimeros
de lacre.

De fato, o que a Fiscalizacdo fez sobre essa questdo foi apenas resgatar, em notas fiscais
verificadas, casos em que sequer 0s lacres e veiculos eram trocados, agregando, desta
forma, mais uma informacdo as circunstancias faticas constatadas. Com efeito, no
proprio relatorio da fiscalizagdo consta que as questdes observadas “indicam também o
papel desempenhado por Destro Brasil na logistica operacional do esquema,
funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuicdo das
mercadorias”. Portanto, ao identificar a atuacdo de Destro Brasil como um centro de
fracionamento e distribuigdo de mercadorias, reconhece-se que, em outros casos, o lacre
era rompido para fracionamento das mercadorias, 0 que ndo afasta, no entanto, a
constatacdo de que ja& havia uma destinacdo prévia para 0s bens, como restou
demonstrado no presente processo.

()
2- QUESTAO (ii.2)

Quanto a questdo referente & comparacdo dos valores das mercadorias constantes das
remessas da ST para a DESTRO com os valores das Declara¢fes de Importacéo, bem
como com os valores das remessas da DESTRO para a B2W e Lojas Americanas
(ii.2.1), deve ser registrado que os valores ndo s&o idénticos, havendo margem de lucro
nas operagdes, ndo sendo possivel, no entanto, precisar o percentual, pois apresentam-se
variaveis.

Ja no que concerne a questdo referente ao IPI (ii.2.2), ndo obstante o fato de ter havido
incidéncia do referido imposto no desembaraco, assim como ter havido o destaque do
imposto nas saidas de ST e DESTRO, € incorreto afirmar que ndo houve lesdo ao erério,
porquanto a base de célculo usada revelava-se muito menor que a base de calculo que
serviria de apuracéo do imposto caso o IPI incidisse sobre a saida das mercadorias das
filiais de B2W ou Americanas. Vejamos um exemplo:

Nimero Sl Valor
Nota Dia Emissio Descrigio Mercadoria Elgd'm:‘.e Valor Total Unitério
tistica
APARELHO DE JANTAR 20 PCS 120393

985.135 | 050172012 00884118120399 3.728,00 78.809,92 21,14
Nimero da |Dia da o . - - e \Valor
Nota Emissio Descricdo da Mercadorial/Servigo GTIN Chave da Nota Fiscal Eletrdnica Unitério
‘2583?‘ 0711272012 |AP JANTAR 20PCS DECORADO CLASSIC HOME 884118120399  |1512123301455600515555001000025837 194 39,99

Nos quadros acima observamos a diferenga entre o valor de um produto na remessa do
grupo DESTRO para o grupo LASA e o valor do mesmo produto na venda realizada por
LASA.
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Considerando que o IPI é ndo cumulativo, compensando-se o que é devido em cada
operacdo com o0 montante cobrado nas anteriores, podemos, por simplificacdo,
considerar que o IPI total pago sobre todas as operacdes realizadas com o produto
(desde o desembaraco até a Ultima etapa na qual houve o destaque do imposto) teve
como base de calculo o valor de R$21,14, valor significativamente menor que o
aplicado na venda ao consumidor (R$39,99), e que serviria de base de calculo do IPI,
caso a saida de LASA fosse fato gerador do imposto.

Ademais, mesmo que ndo houvesse diferenca no montante recolhido de IPI aos cofres
publicos, seria incorreto afirmar que ndo houve dano ao erario, porquanto o
comportamento tido como ilegal é a ocultacdo, que se perfaz por todo e qualquer meio
de fraude ou simulacdo, incluindo a interposicdo fraudulenta. De fato, a mera utilizacdo
de pessoa interposta, com a ocultacdo do real adquirente das mercadorias, ja representa
dano ao erario punivel com o perdimento das mercadorias, que pode ser convertido em
multa de 100% sobre o valor da operagéo.

Afinal, a interposicdo tem o potencial de acobertar outros objetivos perseguidos por
quem se oculta ao Fisco, tais como:

- O oculto pode ndo desejar se submeter ao crivo da fiscalizacdo no processo de
habilitacdo no SISCOMEX;

- O oculto pode ndo desejar ocupar a condigdo de responsavel pelo pagamento do
imposto de importacdo e de multas referentes a importacdo, prevista na legislacdo para
encomendantes e adquirentes declarados;

- O oculto pode nédo desejar que aumente sua probabilidade de ser fiscalizado, tendo em
vista que passaria a fazer parte do universo de potenciais fiscalizados da Fiscalizagdo
Aduaneira.

Especificamente quanto a afirma¢do da DESTRO de que “possui uma enorme
estrutura fisica (30.000 m2) de armazenamento de mercadorias (visando o atendimento de seus
clientes), bem como estrutura logistica de manuseio, separacdo e embarque mais do que
suficiente para armazenar todas as mercadorias adquiridas”, a fiscalizacdo assim se manifestou
no relatdrio de diligéncia:

Quanto a informacéo prestada por Destro Brasil sobre a existéncia de “enorme estrutura
fisica (30.000 m2) (...)”, deve ser destacado que referida informagédo em nada afasta a
perfeita inter-relacdo existente entre as mercadorias recebidas de ST Importagdes e
repassadas a B2W e Lojas Americanas, tendo em vista que absolutamente TODAS as
mercadorias enviadas por ST ImportacBes a Comercial Destro e a Destro Brasil (100%),
entre junho de 2011 e julho de 2012, foram repassadas as LOJAS AMERICANAS ou a
B2W.

Outrossim, entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, de um total de R$ 349.557.462,38
de valor aduaneiro de mercadorias importadas por ST Importagdes, tendo Destro Brasil
como encomendante declarada, somente o equivalente a R$ 64.735,20 (valor aduaneiro)
ndo foi repassado as LOJAS AMERICANAS ou a B2W, ou seja, apenas 0,018%.

Destarte, entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, 99,98% das mercadorias
importadas por ST Importagbes (valor aduaneiro), tendo Destro Brasil como
encomendante declarada, foram repassadas as LOJAS AMERICANAS ou a B2W. (e-fl.
25.097)

Apo6s a manifestacdo das empresas quanto ao relatério da diligéncia, os autos
foram direcionados a esta relatora para julgamento.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntario é tempestivo e merece ser conhecido.

A maior parte da discussdo invocada pela Recorrente nos presentes autos foi
enfrentada no voto apresentado no processo n.° 10074.720243/2017-12, que cabe ser aqui
reproduzido, fazendo referéncia as folhas daquele processo, no qual a prova foi produzida e aqui
trazida aos autos.

Contudo, trés questdes invocadas pela empresa no Recurso Voluntério
apresentado nos presentes autos ndo foram enfrentadas naquele processo, identificadas abaixo
em conformidade com a numeragdo trazida no relatorio: (i) preliminarmente: (i.1) diante dos
prazos exiguos estabelecidos pela fiscalizacdo para atendimento as notificacdes a ela
enderecadas na fase de fiscalizacdo, implicando em cerceamento do direito de defesa. (i.2) a
incompeténcia das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da Receita Federal do Brasil
no Rio de Janeiro, vez que o domicilio fiscal da empresa é na Cidade de Jundiai, em S&o Paulo; e
(iii) subsidiariamente, a cobranca da multa é confiscatoria.

Assim, essas questdes serdo enfrentadas antes da reproducgéo do voto do processo
principal da pena de perdimento (processo n.° 10074.720243/2017-12).

| - DOS ARGUMENTOS DE DIREITO ESPECIFICOS DO PRESENTE PROCESSO DE
CESSAO DE NOME INVOCADOS PELA EMPRESA.

.. DAS QUESTOES RELACIONADAS A FISCALIZACAO: PRAZOS E
COMPETENCIA DA FISCALIZACAO

Alega a Recorrente que a fiscalizacdo teria sido viciada, ensejando no
cerceamento do direito de defesa da empresa, diante dos prazos exiguos estabelecidos pela
fiscalizacdo para atendimento as notificacfes a ela enderecadas na fase de fiscalizacdo e a
incompeténcia das autoridades autuantes localizadas na Inspetoria da Receita Federal do Brasil
no Rio de Janeiro, vez que o domicilio fiscal da empresa é na Cidade de Jundiai, em Sdo Paulo.

Primeiramente observa-se que no procedimento fiscal foi oportunizado a empresa
apresentar documentos, bem como solicitar a prorrogacao de prazos, deferida pela fiscalizacdo
sempre que necessario. E o que ocorreu, por exemplo, apds o pedido da empresa a e-fl. 612,
apresentando a resposta a intimacgdo apds o prazo conforme autorizado pela fiscalizacéo (peticao
das e-fls. 613/617).

Com isso, inexiste qualquer vicio quanto ao prazo concedido no curso da
fiscalizacdo. De toda forma, este vicio apontado pela Recorrente no curso da fiscalizagdo ndo
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ensejou em cerceamento de seu direito ao contraditério e a ampla defesa, exercidos em sua
plenitude com a apresentacdo da Impugnacéo e do Recurso Voluntério ora sob analise.

Esse raciocinio estd em consonancia com o art. 27 da Lei n.° 9.784/99",
segundo o qual a falta de prestacdo de informacéo pelo sujeito passivo na fase de fiscalizacdo
ndo implica em reconhecimento da verdade dos fatos ou confissdo, devendo ser garantidos o
contraditorio e a ampla defesa na fase litigiosa do processo administrativo, instaurada, por sua
vez, pela Impugnacéo (art. 14 do Decreto 70.235/72 e no art. 56 do Decreto n.° 7.574/2011).

Os atos procedimentais praticados pela fiscalizacdo antes da lavratura do Auto de
Infracdo ou Notificacdo de langamento, na forma do art. 10 do Decreto n.° 70.235/1972, néo
integram, ainda, um processo. O processo somente serd instaurado ap0s a pratica de ato
administrativo restritivo ou interventivo de direitos, com o devido processo legal, o contraditério
e a ampla defesa. O procedimento, por sua vez, apresenta-se como uma "op¢ao democratica da
Administracdo Puablica”, de exercer uma atividade procedimentalizada e passivel de controle
pelo sujeito administrado.?

Nesse sentido que preconiza a Simula CARF n° 46 que “o langamento de oficio
pode ser realizado sem prévia intimacgéo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser
de elementos suficientes a constituicdo do crédito tributario.”

Assim, inexistindo qualquer prejuizo ao contraditorio e a ampla defesa no
presente caso, inexiste a nulidade invocada pela Recorrente.

Da mesma forma, inexiste qualquer nulidade na distribuicdo das competéncias
para realizacdo da atividade de fiscalizacdo em conformidade com a Portaria RFB n° 1687/2014,
vigente a época dos fatos geradores autuados. Com efeito, referida portaria ndo identifica que o
fiscal competente para proceder com a fiscalizacdo, inclusive aduaneira, deve ser aquele do
domicilio do sujeito passivo. Assim, cabivel a atribuicdo de competéncia para o exercicio da
atividade administrativa de fiscalizacdo em conformidade com o referido diploma normativo
infralegal.

Neste aspecto, observa-se no presente caso que o contribuinte foi previamente
intimado da acdo fiscal, cumprindo a finalidade do MPF que é de garantir ciéncia ao contribuinte
do procedimento fiscal e da pessoa responsavel por sua realizacdo. E o raciocinio tragado pelo
Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima no Acoérddo n.° 2803-002.910, de 21/01/2014, em
argumentos que aqui adoto a luz do art. 50, 81° da Lei n.° 9.784/99:

MPE. NAO HA NUL IDADE

Do exame da legislacdo que instituiu e disciplina 0 mandado de procedimento fiscal,
constata-se sua finalidade essencial: seguranca ao contribuinte quanto a regularidade e
imparcialidade do procedimento de fiscalizacdo, afastando-se pseudo-acdes fiscais.

L Art. 27. O desatendimento da intimacdo ndo importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a ren(ncia a
direito pelo administrado.

Paragrafo Unico. No prosseguimento do processo, sera garantido direito de ampla defesa ao interessado.”

2 Conforme: ROCHA, Sérgio André. Processo Administrativo Fiscal: controle administrativo do lancamento
tributario. Sdo Paulo: Almedina, 2018, p. 69-71.
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A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro (in: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella;
MELLO, Celso Antonio Bandeira de: Principios Constitucionais da Administracdo
Publica: aspectos relativos a competéncia do Auditor-Fiscal da Receita Federal e sua
funcdo de servidor de Estado. Brasilia: Unafisco Sindical, 2002.) emitiu parecer acerca
da competéncia e validade do ato de lancamento tributéario e assim se manifestou:

Em consonéncia com o artigo 142 do Cbdigo Tributario Nacional, “compete
privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito pelo langamento,
assim entendido o procedimento tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador
da obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a
aplicacdo da penalidade cabivel”.

Por sua vez, a Medida Provisoria n® 2.175-29, de 24/08/2001, define, no art. 6°,
as atribuicGes privativas do Auditor-Fiscal da Receita Federal, incluindo entre
elas a de “constituir, mediante langamento, o crédito tributario”.

A portaria SRF n° 3.007, de 26/11/2001, indica as autoridades competentes para
emitir o MPF (art. 6°) e os dados que devem conter os MPFs, inclusive os dados
identificadores do sujeito passivo, a natureza do procedimento fiscal a ser
executado (fiscalizacéo ou diligéncia), o prazo para a realizagdo do procedimento
fiscal (art. 7°); fixa os prazos maximos de validade dos MPFs, com possibilidade
de prorrogagdo (art. 12 e 13); a previsdo de indicagdo de outro auditor-fiscal
quando o indicado no MPF ndo concluir o procedimento fiscal nos prazos
indicados nos artigos 12 e 13 (art. 16).

A primeira observacdo a fazer é no sentido de que a competéncia para a
realizacdo dos procedimentos fiscais € privativa dos Auditores-Fiscais nos
termos do artigo 8° da Medida Provisdria n°® 2.175-29, ja analisada, e da
legislacdo tributdria também ja& mencionada. Como também ¢é de sua
competéncia privativa a constituicdo, mediante langamento, do crédito tributario.

Sendo sua a competéncia, por forca de lei, ndo ha fundamento legal para a sua
limitacdo por meio de portaria da Secretaria da Receita Federal. Certamente néo
hd impedimento a que as autoridades indicadas na portaria emitam o MPF
quando tiverem conhecimento de fatos que devam ser objeto de fiscalizagdo ou
de diligéncia. Mas essa possibilidade ndo pode limitar ou impedir a iniciativa de
cada Auditor-Fiscal para o exercicio das atribui¢des que sdo inerentes ao seu
cargo e cuja omissao pode caracterizar ilicito administrativo, civil e até criminal.

().

A medida disciplinada pela Portaria SRF n° 3.007/2001 [Portaria SRF n.° 3.14/2011,
vigente a época da fiscalizacdo] pode ser um elemento a mais no sentido de
aperfeicoamento da fiscalizagdo; mas ndo pode reduzir, impedir ou limitar a iniciativa
propria do Auditor-Fiscal, sob pena de infringéncia as normas legais que definem as
suas atribuicdes.

Note-se que, entre as autoridades mencionadas no artigo 6° da referida portaria para
emitir o MPF, a maior parte delas desempenha funcéo de direcdo (Coordenador-Geral
de Fiscalizacdo, Coordenador-Geral de Administracdo Aduaneira, Superintendente da
Receita Federal), o que permite inferir que ndo exercem funcdo de fiscalizagdo e
dependerdo, em muitos casos, da informacdo de seus subordinados para tomar a
iniciativa de emissdo do MPF.

Assevera a importancia do MPF com instrumento para a moralidade administrativa a
medida que impde ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB o0 exercicio
da atividade de fiscalizacdo sem desvio de conduta. Em suma de suas primeiras
conclusdes na analise da matéria pondera acerca de ser contrario ao “bom-senso e a



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 3402-007.149 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 11762.720041/2017-77

razoabilidade dos atos normativos exigirem que o servidor dependa de determinacéo de
autoridade superior para desempenhar atribuigdo que lhe é outorgada por lei”.

Reporta-se ao artigo 3° da Lei n° 8.112/90 — Estatuto dos Servidores Publicos, para
buscar o conceito de cargo publico como sendo um conjunto de atribuicbes e
responsabilidades. E que, uma vez criado o cargo por lei é ela quem define tal conjunto.
Escorando-se em outros administrativistas de escol como Hely Lopes Meirelles e Celso
Antdnio Bandeira de Melo, a professora Maria Sylvia reafirma, com as palavras de Hely
Lopes Meirelles, que a competéncia administrativa, sendo um requisito de ordem
pUblica, ¢ intransferivel e improrrogavel pela vontade dos interessados.

No final conclui que o Auditor-Fiscal tem o dever irrenunciavel de exercer todas as
atribuicGes prdprias de seu cargo, por forca de lei, ndo podendo depender de decisdo de
autoridades superiores nem sofrer qualquer tipo de limitag&o.

Relativamente as conseqliéncias a que estdo sujeitos os auditores-fiscais pela
inobservancia dos preceitos legais atinentes ao cargo, a professora Maria Sylvia Zanella
Di Pietro, afirma que:

A omissdo no desempenho de suas atribuicBes caracteriza improbidade
administrativa, conforme artigo 11, inciso Il, da Lei n® 8429, de 2.6.92. Além
disso, estard cumprindo ordem manifestamente ilegal se for impedido ou
limitado no exercicio de suas atribuicdes com base em MPF emitido em
desacordo com a lei.

Os atos infralegais que disciplinam o Mandado de Procedimento Fiscal - MPF néo
deixam dvida quanto & sua natureza de controle interno da atividade fiscal. A luz
destas consideracBes, estd claro que a interpretagdo que enxerga o MPF como
instrumento de limitacdo da competéncia do agente fiscal esta na contraméao dos artigos
142 ¢ 196 do CTN, da Lei n® 10.593/2002 e da melhor doutrina administrativista patria.

A finalidade do MPF visa conferir ciéncia ao contribuinte do procedimento fiscal.
Ademais, consta dos autos gue na ocasido da instauracdo dos procedimentos
fiscais, a recorrente ja havia incorporado as empresas LAW e FFE, de forma que a
ciéncia dos Termos de Inicio das Diligéncias Fiscais foi obtida junto a recorrente e
no_mesmo_momento da ciéncia do TIPF da fiscalizacdo gue também contém o
nimero do MPF. Os citados termos foram recepcionados pela mesma pessoa na
mesma data e no mesmo horario.

O contribuinte foi cientificado previamente da acdo fiscal, assim, ndo ha que se
falar em irreqularidade do ato de fiscalizacdo que precede a constituicdo do crédito
fiscal.

No mesmo sentido, ndo hé ilegalidade de acéo fiscal acompanhada de MPF e Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF constantes dos autos e com ciéncia do
contribuinte para cumprir diligéncia fiscal solicitada pelo érgdo julgador. Nao ha que se
falar em reabertura da acdo fiscal, nem em nulidade do lancamento, tampouco, em
desentranhamento dos autos do relatério de diligéncia fiscal e os documentos que 0
acompanham, em razdo da verdade material.

Nao houve cerceamento do direito de defesa. Todos os atos da fiscalizacdo foram
cientificados ao contribuinte que teve o direito _de contestacdo. Todos o0s
arqumentos e documentos foram analisados pela fiscalizacdo e pela autoridade
julgadora de primeira e sequnda instancia administrativa fiscal, inclusive as razdes
do_recurso voluntario _que foi objeto de diligéncia fiscal com ciéncia do
contribuinte e direito a0 contraditério e ampla defesa." (Processo
11065.725225/2011-03. Data da Sessdo 21/01/2014 Relator Helton Carlos Praia de
Lima N° Acérdao 2803-002.910 - grifei)
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Assim, afasto as alegacbes de nulidade levantadas pelo sujeito passivo
especificamente no presente processo.

1.2. DA CONFISCATORIEDADE DA MULTA.

Insta ainda frisar que a multa foi aplicada em conformidade com a legislagéo
aplicavel, ndo cabendo se falar nesta seara administrativa em sua confiscatoriedade.

Estando os dispositivos legais que respaldam a autuagdo em plena vigéncia,
descabe a este colegiado manifestar-se acerca de sua constitucionalidade a luz dos argumentos da
confiscatoriedade trazidos pela Recorrente. Esta matéria se encontra sumulada por este CARF,
na Simula CARF n.° 2 que expressa que "o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Assim, nega-se provimento ao recurso nestes pontos invocados pela empresa
especificamente no presente processo.

Il - DOS ARGUMENTOS COINCIDENTES COM O PROCESSO N.° 10074.720243/2017-
12

Sdo argumentos coincidentes com aqueles invocados no processo de pena de
perdimento, identificados conforme a numeracéo trazida no relatério: (i) alegagdes preliminares
qguanto a nulidade da autuacdo: (i.3) a auséncia de motivacdo, sendo que a autuacdo teria se
baseado unicamente em presuncGes, sem obediéncia ao principio da verdade material,
desconsiderando elementos faticos constatados, sem produzir provas necessarias a respaldar a
conclusao fiscal e com a indevida desconsideracdo do negdcio juridico, sendo inaplicavel o art.
116, paragrafo Unico, do Codigo Tributario Nacional (CTN). Houve a preclusdo logica por
auséncia de motivacdo do ato, pois a autoridade fiscal permitiu o desembarago aduaneiro e
depois anulou-o sem motivacdo adequada; (ii) no mérito, a auséncia da interposicdo fraudulenta
no presente caso, enfrentando as razdes trazidas pela fiscalizacéo; e (iv) exclusdo dos juros de
mora sobre a multa, pois esta incide somente sobre tributo.

Traz-se abaixo as razdes de decidir adotadas nesses pontos no referido processo,
considerando as raz@es trazidas ndo apenas pela empresa DESTRO, ora Recorrente, mas também
pelas demais empresas envolvidas naquele processo (ST e B2W) fazendo referéncia as suas
folhas com as provas produzidas.

1.1 PRELIMINARMENTE - DAS ALEGAGCOES DE NULIDADE DO AUTO DE
INFRACAO

Sustenta a Recorrente a auséncia de motivacdo, sendo que a autuacdo teria se
baseado unicamente em presuncbes, sem obediéncia ao principio da verdade material,
desconsiderando elementos faticos constatados, sem produzir provas necessarias a respaldar a
concluséo fiscal e com a indevida desconsideracdo do negocio juridico, sendo inaplicavel o art.
116, paragrafo Unico, do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Contudo, ao contrario do que aduzem as Recorrentes, estamos diante de uma
acusacao fiscal de pratica de condutas contrarias ao ordenamento juridico, de negdcios juridicos
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simulados. N&o estamos, portanto, na seara do planejamento tributario (condutas licitas), mas na
seara da simulacéo e da fraude (condutas ilicitas), respaldada pelo art. 149, VII, do CTN.

Como sera mais bem desenvolvido no mérito, na presente autuacao a fiscalizacéo
buscou juntar elementos indiciérios para provar a simulacdo, demonstrando que a intermediacdo
das compras de produtos do exterior por meio das empresas da DESTRO (encomendante das
mercadorias da empresa ST Importagdes e vendedora para a B2W) seria simulada, ainda que a
pessoa juridica fosse higida. Para tanto, buscou provar uma situacdo fatica existente (vendas de
mercadorias importadas da ST para a B2W), divergente da realidade documentada por meio da
operacdo dissimulada (importacéo por encomenda de mercadorias feita pela ST para a DESTRO,
para posterior venda das mercadorias importadas da DESTRO para a B2W). Inclusive, o art. 116
do CTN sequer é referenciado no relatorio fiscal da presente autuacéo (e-fls. 21.401/21.487).

Os documentos acostados aos autos pela fiscalizagdo buscam demonstrar por meio
de elementos indiciarios que as operacbes de importacdo por encomenda (ST — DESTRO) e
compra e venda de mercadorias importadas (DESTRO — B2W) néo existiriam de fato, sendo
operacdes entabuladas de forma simulada para ocultar a real operacdo de venda de produtos
importados (ST — B2W), ocultando o real encomendante (B2W). Adiante a operagdo e as
acusacoes fiscais serdo mais bem compreendidas, contudo, ndo ha qualquer nulidade suscetivel a
ser sanada neste ponto.

A fiscalizacdo anexa aos autos vultosa documentacdo, composta inclusive por
planilhas fornecidas pelas proprias empresas no curso da fiscalizacdo, buscando demonstrar os
indicios nos quais se respalda para evidenciar a ocultacdo do real importador das mercadorias
nos documentos da importacdo (B2W). N&o se trata, portanto, de mera presuncdo, mas em
respaldo em conjunto probatério indiciario, enfrentado no mérito do presente voto. Nesse
sentido, afasta-se a alegacdo de nulidade trazida pela empresa neste ponto.

Nesse sentido, afastam-se as alegacGes de nulidade da autuacdo trazidas pela
Recorrente.

I.2 - DO MERITO: DA SIMULACAO E FRAUDE NA IMPORTACAO DE
MERCADORIAS

Antes de adentrar especificamente nos argumentos recursais de mérito, importante
fazer um breve panorama de quais foram os fundamentos trazidos pela fiscalizacdo para a
autuacéo em tela.

Como relatado, a presente autuacdo foi lavrada em razdo de simulacéo
fraudulenta identificada pela fiscalizacdo nas documentagcfes da importacao realizadas pela ST
IMPORTACOES (ST) em interesse da DESTRO BRASIL (DESTRO). As Declaragbes de
Importacdo abrangidas pela autuacdo foram registradas entre 03/07/2012 e 27/12/2013 (e-fls.
948/956). Nao obstante a ST tenha declarado a importagcdo por encomenda para a DESTRO, a
verdadeira encomendante das mercadorias (real comprador) seria a empresa B2W, quem
adquiriu as mercadorias da empresa DESTRO e para quem as mercadorias importadas seriam
previamente destinadas.
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Trata-se, portanto, de uma situacdo fatica distinta das ordinariamente analisadas
por este Conselho: a fiscalizagdo busca demonstrar que a real encomendante das mercadorias é
empresa distinta daquela que foi identificada nas Dls.

A fiscalizacéo identifica 7 (sete) razdes que respaldam a agéo fiscal, sintetizadas
pela fiscalizacdo no relatério fiscal do Auto de Infracdo as e-fls. 21.401/21.487. Tratam-se,
portanto, de indicios probatorios da simulacdo apontados pela fiscalizagdo e enfrentados pelas
empresas em seus Recursos Voluntarios. Visando reduzir a complexidade do caso, identificam-

se 0s argumentos aventados pelas empresas em conformidade com as acusagoes fiscais:

Acusacdo Fiscal (e-fls. 21.407/21.411)

Argumentos Recorrentes

1) A importadora direta (ST Importagdes) é controlada pelas Lojas Americanas e pela
B2W, Unicas sécias daquela empresa, e 100% dos administradores da ST Importacdes sao
comuns ao quadro de dirigentes de Lojas Americanas e B2W ou de empresas controladas
por elas.

A participagdo dos mesmos s6cios nas empresas
ST Importagdes e B2W nédo descaracteriza sua
natureza de empresas auténomas (principio da
autonomia no Direito Privado), sendo que a B2W
ndo interfere nas operagdes da ST Importagdes, a
qual atua no mercado de forma independente. As
empresas dos grupos econdmicos sao entidades
empresariais distintas, sendo que a Destro Brasil
ndo se confunde com a empresa Comercial
Destro. As empresas possuem autonomia
estrutural e independéncia sendo que as
mercadorias importadas pela ST Importagdes sao
repassadas a Destro Brasil, as quais direcionam
as mercadorias aos seus centros de distribuicéo,
onde séo armazenadas e revendidas.

2) Considerando os anos de 2012 e 2013, 99,71% do total de vendas da ST Importacdes foi
destinado a empresa Destro Brasil, e todas as aquisi¢des se deram a titulo de importagéo
por encomenda desta.

3) A Unica fornecedora de mercadorias importadas as empresas LOJAS AMERICANAS e
B2W, no periodo de agosto de 2012 a dezembro de 2013, foi Destro Brasil. Tanto LOJAS
AMERICANAS quanto B2W encontram-se com sua habilitagdo para operar no comércio
exterior SUSPENSA.

4) Absolutamente todas as mercadorias enviadas por ST Importa¢des a Comercial Destro e
a Destro Brasil, entre junho de 2011 e julho de 2012, foram repassadas as LOJAS
AMERICANAS ou a B2W. Entre agosto de 2012 e dezembro de 2013, de um total de R$
349.557.462,38 de valor aduaneiro de mercadorias importadas por ST Importac6es, tendo
Destro Brasil como encomendante declarada, somente o equivalente a R$ 64.735,20 (valor
aduaneiro) ndo foi repassado as LOJAS AMERICANAS ou a B2W, ou seja, apenas
0,018%.

5) Entre agosto e dezembro de 2012, das 948 declara¢Oes de importacéo registradas por ST
Importacdes, somente 3 ndo tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante
declarada. No ano de 2013, das 1700 declaracfes de importagdo registradas por ST
Importacdes, apenas 9 ndo tiveram a empresa Destro Brasil como encomendante
declarada. Logo, no periodo fiscalizado, somente 0,45% das DI registradas por ST
Importacdes ndo tiveram Destro Brasil como encomendante declarada.

A capacidade operacional, econdmica e
financeira da DESTRO e o proposito negocial na
sua contratagdo para a revenda das mercadorias a
B2W e Lojas Americanas. A existéncia de
margem real de lucro antes dos impostos,
razoavel pelo volume vendido nas operagdes.
Afirma-se ainda que a comprovagao dos recursos
da DESTRO impossibilita a aplicagéo do art. 23
do Decreto n° 1.455/76 (argumento preliminar
que se confunde com o mérito)

6) Em pesquisa por amostragem em Declaracdes de Importagdo registradas por ST
Importacdes e em NF-e de Entrada e de Saida emitidas por ST Importacdes e Destro
Brasil, foram observadas algumas caracteristicas tipicas de operacdes comerciais onde
ocorre a interposicao de terceiros. Vejamos:

6.1 - Dos prazos:

O intervalo de tempo a separar a data do desembarago da Declaracdo de Importacéo da
data de emissdo da NF-e de Entrada das respectivas mercadorias nacionalizadas na ST
Importacdes oscila entre 1 e 10 (dez) dias.

O intervalo de tempo médio a separar a data de emissdo da NF-e de Entrada das
mercadorias nacionalizadas na ST Importacdes da data de emissdo da NF-e de Saida das
mesmas para Destro Brasil é inferior a 3 (trés) dias.

O intervalo de tempo médio a separar a data de emissdo da NF-e de Saida das mercadorias
nacionalizadas da ST ImportacOes (que representa a data de entrada das mesmas na Destro
Brasil) da data de emissdo da NF-e de Saida dessas mesmas mercadorias da Destro Brasil
para B2W ou Lojas Americanas é em torno de 10 (dez) dias.

As observagdes acima indicam uma destinagdo prévia da mercadoria ja antes mesmo de
sua entrada na ST Importages Ltda.

6.2 - Da composicéo qualitativa e quantitativa das NF-e emitidas:

a) Em regra, h4 a emisséo de somente uma NF-e de Entrada pela ST Importacdes para toda

O néo fracionamento das mercadorias revendidas
€ necessario em razédo da necessidade de rapidez
na aquisi¢do das mercadorias por parte da B2W.
Nem todas as mercadorias importadas pela ST
Importacbes adquiridas pela DESTRO foram
remetidas para a B2W e as Lojas Americanas,
somente o fato ocorreu parcialmente nos anos-
calendario de 2011/2012 em razdo de um
incéndio que ocorreu no estabelecimento da
DESTRO. Inexiste a identidade no lacre
apontada pela fiscalizagdo, pois houve a efetiva
alteracdo dos mesmos na ocasido do transporte
entre a empresa DESTRO para as empresas
compradoras;




Fl. 18 do Acorddo n.° 3402-007.149 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 11762.720041/2017-77

a mercadoria desembaragada por uma Unica Declaracéo de Importagéo.

b) J4 as NF-e de Saida emitidas pela ST Importacdes para Destro Brasil ndo espelham as
respectivas NF-e de Entrada. Para a mercadoria nacionalizada por uma Unica Declaragéo
de Importagdo, sdo emitidas varias NF-e de Saidas. Considera-se estranha a agdo, pois
todas as NFe de Saida apresentam o mesmo participante - Destro Brasil.

c) As NF-e de Saida emitidas pela Destro Brasil, indicam novos fracionamentos da
mercadoria j& previamente fracionada por ST Importagdes antes de seu repasse, quer seja
para B2W, quer seja para Lojas Americanas.

d) As multiplas NF-e de Saida emitidas pela Destro Brasil destinam-se, via de regra, a
filiais distintas de um mesmo participante, quer seja para filiais da B2W ou para filiais da
LOJAS AMERICANAS.

e) Observa-se uma perfeita segregacdo de origem da mercadoria nacionalizada. Toda a
mercadoria nacionalizada por uma Declaragdo de Importacéo é, ao final do processo,
destinada a um unico real adquirente. Mesmo com o fracionamento das mercadorias
nacionalizadas por uma Unica Declaracdo de Importacédo em varias NF-e de Saida distintas,
ndo se observou destinacdo de parte das mercadorias nacionalizadas em uma mesma
Declaragéo de Importacéo a reais adquirentes distintos; somente a filiais distintas de um
mesmo real adquirente.

As observagdes acima indicam a destinagéo prévia das mercadorias aos reais adquirentes
antes mesmos do registro das Declaragdes de Importagdo; pois toda a mercadoria
nacionalizada por uma Declaragdo de Importagdo é destinada a um Unico real adquirente.
Indicam também o papel desempenhado por Destro Brasil na logistica operacional do
esquema, funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuicdo das
mercadorias.

As observagdes das alineas “d” e “e”, notadamente o restrito rol de clientes (somente 2),
bem como a destinagéo total de uma Declaragéo de Importagao para filiais de somente um
cliente final indicam ndo haver em Destro Brasil uma etapa comercial de busca de clientes
e venda, mas sim uma pré-determinagao do destino final da mercadoria.

6.3 - Do perfil das importagoes:

ST Importagdes opera quase que exclusivamente para o esquema ora em analise. Entre
2012 e 2015, apenas 1,09% das Declaragdes de Importacdo registradas pela ST
Importacdes, correspondente a 1,29% dos valores CIF movimentados, ndo foram
destinadas as empresas do Grupo Destro e, posteriormente, as empresas do Grupo LASA.
Ademais, a grande variedade de produtos nacionalizados (diversas NCM declaradas)
demonstra ser improvavel que as adquirentes das mercadorias (Comercial Destro e Destro
Brasil) atuasse no mercado internacional num modelo de coleta de produtos e pregos para
posterior oferta dessas mercadorias a possiveis clientes no mercado interno. Tal
diversidade de produtos comercializados coaduna-se com empresas que atuam no mercado
num modelo de aquisi¢do de produtos especificos previamente encomendados por clientes
pré-determinados.

6.4 - Dos lacres:

Informag&o a corroborar a prévia destinagcdo da mercadoria importada, antes mesmo da
saida da mesma de ST Importacdes, é obtida da observacdo dos dados de transporte da
mercadoria em territério nacional constantes das NF-e emitidas.

Em vérias NF-e da amostra, verificou-se que o nimero do lacre aposto & mercadorias
constantes da NF-e de Saida das mercadorias da ST Importacdes era 0 mesmo nimero do
lacre aposto as mercadorias constantes das NF-e de Saida de Destro Brasil com destino as
empresas B2W e LOJAS AMERICANAS.

Além de ndo haver alteracdo da embalagem utilizada no transporte da mercadoria - pela
manutencao dos lacres apostos em todas as etapas de transporte — nestas amostras, sequer
ocorreu alteracdo do veiculo de transporte utilizado — pois idénticas eram as placas dos
veiculos em cada uma das etapas do transporte.

Logo, resta claro haver o envio direto da mercadoria de ST Importagdes as diversas filiais
de LOJAS AMERICANAS e B2W; observando-se a segrega¢do da carga em NF-e
distintas ja a partir de ST Importacdes, em funcgdo da filial que seria a destinataria final da
mercadoria.

6.5 — Das Marcas:

Anélise da propriedade das marcas dos produtos importados pela ST Importagdes também
denota que essas operacdes comerciais transcorriam sob determinacéo das empresas Lojas
Americanas e B2W.

Em consulta ao site do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ficou
demonstrado que muitos produtos importados pela ST Importaces possuem marcas cuja
propriedade recai sobre Lojas Americanas ou B2W.

Portanto, as empresas Comercial Destro e Destro Brasil ndo seriam as reais adquirentes
dessas mercadorias, jA que ndo poderiam comercializa-las livremente em territério
nacional sem o consentimento dos detentores do direito, havendo ai notéria predestinagéo
desses produtos aos pontos de venda das empresas LOJAS AMERICANAS e B2W, os
reais adquirentes.

7) Por fim, este esquema de importacéo através de empresas interpostas mostra-se bastante
lucrativo para Lojas Americanas e B2W, pois permite a elas fugir do IPI de saida das
mercadorias e da observancia ao valor tributdvel minimo na apuracgéo da base de célculo
deste imposto.

A auséncia de provas, por parte do Fisco, da
quebra da cadeia do IPI, sendo que muitos
produtos sequer ensejavam o recolhimento do IPI
ndo podendo haver a mencionada quebra da
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Se Lojas Americanas ou B2W realizassem importagOes diretas, estariam sujeitas ao | cadeia do imposto. A B2W ndo teria interesse na
destaque do IPI quando da revenda das mercadorias importadas, pois ambas estariam | quebra da cadeia do IPI, pois a legislagdo nédo
equiparadas a estabelecimento industrial. imputa a obrigacao tributaria ao estabelecimento
Caso elas importassem por encomenda direta a ST Importagcbes (equiparada a | varejista. A Fiscalizagdo ndo comprovou o dano
estabelecimento industrial), esta estaria sujeita, em suas saidas de mercadorias para Lojas | efetivo ao erario com o suposto recolhimento a
Americanas e B2W, ao valor tributdvel minimo, nos termos do inciso I, do artigo 195 do | menor do IPI;

RIPI1, em razéo da interdependéncia entre as empresas (artigo 612 do RIPI).

Essa simulacdo de compra de mercadorias através de empresas interpostas, visa gerar, de
forma ilicita, imensa economia de impostos para o grupo econdémico (Lojas Americanas,
B2W e ST Importacdes) através da ocultagdo da verdadeira relagdo entre a importadora
direta e a empresa varejista.

Assim, a presente autuacdo se refere a identificacdo da B2W como real
compradora, vez que seria a real encomendante das mercadorias, sendo que a indicacdo da
DESTRO como encomendante nas DIs se mostrou como ocultacdo do real adquirente,
penalizado com a pena de perdimento na forma do art. 23, V, do Decreto-lei n.° 1.455/76:

Art. 23. Consideram-se dano ao Erério as infracdes relativas as mercadorias: (...)

V - estrangeiras ou nacionais, na_importacdo ou na exportacdo, na_hipotese de
ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela
operacdo, mediante fraude ou simulacdo, inclusive a interposi¢do fraudulenta de
terceiros.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

§ 1o O dano ao erario decorrente das infragdes previstas no caput deste artigo sera
punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluido pela Lei n° 10.637, de
30.12.2002)

§ 20 Presume-se interposi¢do fraudulenta na operacdo de comércio exterior a ndo-
comprovagdo da origem, disponibilidade e transferéncia dos  recursos
empregados.(Incluido pela Lei n°® 10.637, de 30.12.2002)

8§ 30 As infracgdes previstas no caput serdo punidas com multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria, na importacdo, ou ao prego constante da respectiva nota
fiscal ou documento equivalente, na exportacdo, guando a mercadoria ndo for
localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as
competéncias estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de marco de 1972.  (Redagédo
dada pela Lei n® 12.350, de 2010) (grifei)

Confirmada pelas empresas em sede de fiscalizacdo que as mercadorias foram
revendidas, atraiu-se a hipotese do §3° do art. 23 acima transcritos, de conversdo da pena de
perdimento em multa. Neste ponto, saliente-se que a fiscalizacdo devidamente cumpriu 0s
requisitos legais para a conversdo da pena de perdimento em multa, buscando verificar a
possibilidade de apreensdo das mercadorias importadas por meio do Termo de Intimagdo n.°
140/2017, respondido pela B2W informando que todas as mercadorias adquiridas da DESTRO
no periodo autuado na presente autuacdo foram baixadas de seu estoque (e-fl. 207).

No presente caso, 0s elementos probatorios buscam evidenciar que a ST atuou
como importadora em interesse da B2W e ndo da DESTRO. Quem deveria ter sido indicada nos
documentos da importagdo como encomendante era a B2W, real compradora das mercadorias
importadas, e ndo a DESTRO como o feito.

Neste ponto, cumpre salientar que desde 2006 o género “importagcdes para
terceiros” foi subdividido em duas espécies distintas: a importagdo por conta e ordem de
terceiros e a importacdo por encomenda, ocorrida no presente caso, por meio da qual a empresa
importadora (“trading™) adquire mercadoria junto ao exportador no exterior e providencia sua
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entrada no territério nacional, com a posterior revenda ao encomendante. Para o importador, a
operagdo tem os mesmos efeitos de uma importacéo propria.

Na importacdo por encomenda, a importacdo € realizada com recursos préprios da
importadora e a operacdo cambial para pagamento da importacéo € realizada exclusivamente em
nome da importadora que a realiza. Assim, a “trading” esta importando para destinatario certo,
que determina o produto a ser importado, conforme consignado em contrato firmado entre as
partes. Esta operacdo foi disciplinada a partir de 21/02/2006 pela Lei n.° 11.281/2006 e em
27/03/2006 pela Instrucdo Normativa n.° 634/2006.°

A diferenca principal entre a operacdo de conta e ordem da operacdo de
encomenda € a utilizacdo de recursos por parte do adquirente da mercadoria, sendo que na
importacdo por encomenda o verdadeiro importador das mercadorias é a trading. Contudo, além
da necessidade de ser identificado expressamente nas DeclaragBes de Importacdo, necessario
ainda que o encomendante seja previamente habilitado no SISCOMEX (IN SRF n° 455/2004).
Nos termos originérios da Instru¢do Normativa n.° 634/2006:

Art. 1° O controle aduaneiro relativo & atuacdo de pessoa juridica importadora que
adquire mercadorias no exterior para revenda a encomendante predeterminado sera
exercido conforme o estabelecido nesta Instru¢cdo Normativa.

Parégrafo Gnico. Nao se considera importacdo por encomenda a operagdo realizada com
recursos do encomendante, ainda que parcialmente.

Art. 2° O registro da Declaracdo de Importacdo (DI) fica condicionado a prévia
vinculacdo do importador por encomenda ao encomendante, no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (Siscomex).

8§ 1° Para fins da vinculacdo a que se refere o caput, 0 encomendante deverd apresentar a
unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) de fiscalizacdo aduaneira com
jurisdicao sobre o seu estabelecimento matriz, requerimento indicando:

I - nome empresarial e nimero de inscricdo do importador no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas (CNPJ); e

Il - prazo ou operagdes para os quais o importador foi contratado.

§ 2° As modificagdes das informagdes referidas no 8 1° deverdo ser comunicadas pela
mesma forma nele prevista.

§ 3° Para fins do disposto no caput, o encomendante devera estar habilitado nos
termos da IN SRF n° 455, de 5 de outubro de 2004.

Art. 3° O importador por encomenda, ao registrar DI, deverd informar, em campo
proprio, o nimero de inscricdo do encomendante no CNPJ.

Paragrafo Gnico. Enquanto néo estiver disponivel o campo préprio da DI a que se refere
0 caput, o importador por encomenda devera utilizar o campo destinado a identificacdo
do adquirente por conta e ordem da ficha "Importador" e indicar no campo
"Informagdes Complementares™ que se trata de importacdo por encomenda. (grifei)

De forma sintética, diferencia-se as duas operagdes de importacdes de terceiros
apos fevereiro/2006:

? Atualmente disciplinada pela Instrugdo Normativa n.° 1.861/2018
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Importacdo por Conta e Ordem de Terceiros Importacdo por Encomenda
"Trading" é intermediadora (prestadora de servigos) "Trading" € a real importadora
Operagdo realizada com recursos do adquirente Operacédo realizada com recursos da "trading"
Cambio fechado pelo adquirente Cambio fechado pela "trading"
Contrato de importacao por conta e ordem Contrato de importacao por encomenda

No presente caso, ndo had qualquer duvida que houve uma importacdo por
encomenda, financiada pela prdpria importadora (ST). O fisco em qualquer momento coloca em
cheque a existéncia de uma importacdo por encomenda. A duvida recai, tdo somente, em guem
foi_o efetivo _encomendante dessa operacdo, € o real destinatario das mercadorias
importadas: a DESTRO (como declarado e sustentado pelas empresas em seus recursos) ou
a B2W (como identificado pela fiscalizacéo).

Nesse sentido, a alegacdo recursal no sentido de que os recursos da DESTRO
estdo comprovados, 0 que impossibilitaria a aplicacdo do art. 23 do Decreto n° 1.455/76 ndo se
aplicam ao caso. Na importacdo por encomenda, a importacdo deve ser financiada pelo proprio
importador, no caso a ST, ndo sendo relevante identificar a comprovacdo de recursos do
encomendante aparente. E aqui frise-se que estamos diante de uma acusacdo de simulacdo e
fraude nos documentos da importacdo que teria sido comprovada pela fiscalizagcdo por meio de
conjunto indiciario, e ndo de uma acusacdo de interposi¢do fraudulenta presumida identificada
no 82° do referido art. 23 (quando o importador ndo tem 0s recursos para realizar a operagéo).

Antes de adentrar especificamente no conjunto probatorio do presente processo,
importante primeiramente identificar o que se entende por negdcio juridico simulado e a
distingdo entre a prova direta e indireta. Tratam-se de definicGes muito bem tracadas pelo entdo
Conselheiro Fabio Piovesan Bozza no Acordao n° 2301-005.119, em voto abaixo reproduzido, a
qual esta relatora ja fez referéncia anteriormente, por exemplo, no Acorddao 3402-006.831 de
agosto/2019:

"A simulacdo retrata um vicio social do negdcio juridico, e hdo um vicio de
consentimento (as partes sabem muito bem o0 que guerem e assim agem). De
maneira intencional, as partes orquestram uma ilusdo negocial com a
finalidade de induzir terceiros a erro. O neg6cio simulado, desse modo,
apenas aparenta preencher os requisitos de validade do negécio juridico,
quando, na verdade, ndo preenche, uma vez que as partes neutralizam os
efeitos tipicos do ato.

O _negocio _simulado _apresenta _uma__incompatibilidade consciente e
intencional entre a causa abstrata e a causa concreta. Em outras palavras,
h& uma dissonancia grave entre a funcdo tipica do negécio selecionado e o
fim_concreto_almejado pelas partes. E o caso de uma compra e venda
publicamente declarada em que as partes intencionalmente apenas encenam o
pagamento do prego.

A prova da simulacdo consiste em demonstrar gue o negdcio juridico em
discussdo é mera aparéncia ou dissimula uma relacdo juridica de natureza
diversa. Para tanto, & necessario provar uma situacdo fatica existente, sé
que divergente da realidade da declaracdo, do negécio ou do sujeito
dissimulado.

O ideal é demonstrar a existéncia do acordo simulatério (causa simulandi) a
fim de descortinar a cooperacdo entre os simuladores para a realizacdo da
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maliciosa preordenacdo de uma aparéncia diversa da realidade. Tal tarefa,
no entanto, ndo se apresenta de facil execucgdo, ja que raras vezes essa prova sera
direta e estara consubstanciada num documento em que aflore claramente a
intencdo dos simuladores de enganar terceiros por meio de um negécio aparente.

Por esse motivo, a simulacdo costuma ser provada pelo comportamento
concludente das partes (ou seja, a atitude do agente que permite concluir acerca
da respectiva intencdo e dos efeitos juridicos perseguidos). E isso geralmente
acontece mediante a reunido de indicios.

A producdo de prova indireta deve ser baseada na existéncia de outros fatos
(indicios) que, por inducdo l6gica, levam a conclusdo sobre a ocorréncia do
fato principal. A natureza da prova indireta, entretanto, sujeita-se a
diferentes graus de crenca. Por isso, 0 quadro de indicios deve ser preciso,
grave e harmonico, isto é:

(a) preciso: o fato controvertido deve ter ligacdo direta com o fato
conhecido, podendo dele extrair consequéncias claras e efetivamente
possiveis, a ponto de rechacar outras possiveis solucdes:;

(b) grave: resultante de uma forte probabilidade e capacidade de induzir a
persuasio; e

(c) harmdnico: com os indicios concordantes entre si e ndo contraditorios, 0s
quais convergem para a mesma solucdo, de modo a aumentar o _grau de
confirmacdo l6gica sobre uma dada ilacdo" (grifei).

No presente caso, a fiscalizagdo ndo localizou documentos que comprovem as
encomendas solicitadas pela B2W a ST ou mesmo um contrato de importagcdo por encomenda
entre essas duas empresas, que seria uma prova direta da operacdo. Contudo, levantou indicios
para demonstrar essa relacdo e evidenciar que quem era o real encomendante e real adquirente
das mercadorias importadas era a B2W.

As empresas em todo momento buscam evidenciar a capacidade operacional,
econémica e financeira da DESTRO e o proposito negocial da contratacdo desta empresa para a
revenda das mercadorias as empresas do grupo LASA (B2W e as Lojas Americanas). Contudo,
essencial desde ja salientar que em qualquer momento nos presentes autos a fiscalizacao afasta a
personalidade juridica da DESTRO ou mesmo da ST, que sdo empresas consolidadas no
mercado. A principal questdo invocada pela fiscalizacdo diante dos indicios probatérios
levantados a ser respondida no presente caso € a seguinte: quem é a real encomendante das
mercadorias importadas pela ST: a DESTRO, como indicado nos documentos da importacdo, ou
a B2W/Lojas Americanas?

Cumpre, portanto, avaliar o conjunto indiciario levantando pela fiscaliza¢do para
responder a essa questdo, verificando se os elementos probatorios foram um conjunto preciso,
grave e harménico, considerando inclusive as informagdes prestadas pelas empresas na
diligéncia fiscal realizada. Enfrentam-se, assim, abaixo os pontos trazidos no relatorio fiscal da
autuacéo, identificados acima.

. Ponto 1: a ST Importacdes integra o grupo econdmico da B2W

O primeiro elemento de prova aventado pela fiscaliza¢do é que a importadora ST
é uma empresa controlada pelas Lojas Americanas e pela B2W, Unicas sdcias daquela empresa, e
100% dos administradores da ST ImportacGes sdo comuns ao quadro de dirigentes de Lojas
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Americanas e B2W ou de empresas controladas por elas. Como indicado no relatério fiscal (e-fl.

21.421):

QUADRO DE DIRIGENTES/ADMINISTRADORES DA LASA / B2W / ST IMPORTACOES

DIRIGENTES
JOSE TIMOTHEO DE BARROS

LASA
Diretor

B2W COMPANHIA ST IMPORTAGOES

Diretor

Administrador

ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

Diretor

Presidente

Administrador

MURILO DOS SANTOS CORREA

Diretor

Administrador

RONNEY CAMPOS GALIAZZ| PASTRO

Ex diretor

Diretor

Administrador

CARLOS EDUARDO ROSALBA PADILHA

Diretor

Contador

Fonte: Radar

QUADRO SOCIETARIO DA LASA / B2W / ST IMPORTACAO

B2W COMPANHIA ST IMPORTACOES
DIGITAL

62,7% (1)

soclos

LOJAS AMERICANAS S.A. (LASA)
B2W COMPANHIA DIGITAL
ST IMPORTACOES LTDA.
OUTROS 100%
h. W TOTAL 100%
(1) Fato Keievante publicado no DOERJ de 29/01/2014, pag. 05.

(2) liger Global Brazil, LLC, Tiger Global Long Opportunities Brazil, LLC, ambos considerados
no Fato Relevante citado no item 1 acima, como investidores. A Tiger Global Management,

LLC esta basecada em Nova York, com escritérios em Pequim (China) e Cingapura.

LASA

0,01%
99,9%

37.3% (2)
100%

100%

Conforme consta do cadastro” de ST Importagdes, seu sécio majoritario ¢ a empresa
B2W COMPANHIA DIGITAL (99,99%), enquanto Lojas Americanas (LASA) é seu sécio
minoritario (0,01%).

Este fato ndo é negado pelas empresas, que apenas afirmam que sdo pessoas
juridicas autbnomas, ainda que integrantes do mesmo grupo econémico.

Neste aspecto é importante salientar que, diferentemente de outros casos ja
analisados por esta turma, como no Acérddo n.° 3402-004.365 de relatoria do entdo Conselheiro
Diego Diniz Ribeiro de 30/08/2017, ndo esta sendo posta em cheque no presente processo a
possibilidade do grupo empresarial segregar suas atividades entre as empresas, com uma
dedicacdo a importacdo (ST) ou ao varejo, com centros de distribuicdo (B2W/Lojas
Americanas). Essa possibilidade ndo é negada pela fiscalizacéo.

No presente caso ndo sdo desconsideradas as personalidades juridicas das
empresas do grupo, inclusive aquelas que integram o grupo DESTRO, sendo certo que ndo se
pretende tratar a ST e a B2W como uma Unica pessoa juridica, ou mesmo desqualificar a ST
como uma pessoa juridica autbnoma. O que se questiona é se a B2W ndo seria a encomendante
de fato das importacdes realizadas pela ST, e ndo a auséncia de personalidade juridica.

N&o se nega, portanto, que a estruturacdo societéria, por si sO, ndo é suficiente
para demonstrar de forma direta que a ST realizava as importacbes em interesse da B2W.
Entretanto, no presente caso, a integracdo da ST e da B2W no mesmo grupo econdémico nao foi
trazida de forma isolada pela fiscalizacdo no relatério fiscal, que traz outros elementos
indiciarios da importacdo pela ST para a B2W (e ndo para a DESTRO) especificamente quanto
ao periodo sob fiscalizagdo nos presentes autos (julho/2012 a dezembro/2013).

Assim, no presente caso, a integracdo do grupo econémico se apresenta como um
elemento indiciario que efetivamente aproxima a ST e a B2W: a B2W a sOcia majoritaria da ST,
que tem como Unicos sOcios as pessoas juridicas B2W e Lojas Americanas e com coincidéncia
nas pessoas fisicas administradoras.

e Pontos 2 e 5: a relacdo comercial da ST com a DESTRO. 99,71% do
total de vendas da ST Importaces foi destinado a empresa Destro Brasil, e
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todas as aquisicdes se deram a titulo de importacdo por encomenda desta.
Das declaracdes de importacdo registradas por ST Importacdes no periodo
autuado, somente 12 (doze) ndo tiveram a empresa Destro Brasil como
encomendante declarada (0,45% das Dls registradas).

Esse elemento indiciario apenas busca evidenciar que grande parte das
importacOes feitas pela ST tiveram a DESTRO como encomendante, sendo que a ST ndo teria
realizado importacdo para quaisquer das empresas do grupo LASA. A fiscalizacdo reconhece que
no periodo atuado, a ST realizou importagdes por encomenda para outra pessoa juridica. Na
Planilha 2 anexa ao Auto de Infracéo, identifica-se que as 12 declaragtes a que a fiscalizagéo se
refere foram emitidas em interesse da empresa MULTILINK BIO TEC IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA (e-fl. 147):

) . CNPJ Valor aduaneiro da|
Registro | Desembarago| Nimero da DI Nome encomendante P Nome Importador | CNPJ Importador ol
1]31jul 2012 01ago2012 [1213987700 |COMERCIAL DESTRO LTDA 76062488/0001-43 | ST IMPORTACOES L]028567220/0001-42 R$ 310.288,00
231 jul 2012 01ago2012 [1213987034 |COMERCIAL DESTRO LTDA 76062488/0001-43 | ST IMPORTACOES L]02867220/0001-42 RS 514.345,00
3131 jul 2012 01ago2012 [1213987824 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164529316/0002-39 | ST IMPORTACOES L]02867220/0001-42 RS 56.554,00
4|02 out 2012 |03 out 2012 1218335558 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0002-33 | ST IMPORTACOES L]02867220/0001-42 RS 84.086,00
5/04 out 2012 |04 out 2012 1218506034 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0002-33 | 5T IMPORTACOES L 02867220/0001-42 RS 87.416,00
6]26 out 2012 |29 out 2012 1220114210 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0002-39 | ST IMPORTACOES L]02867220/0001-42 R 42.668,00
7|06 mai 2013 |07 mai 2013 1308576473 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ |84529316/0002-39 | ST IMPORTACOES L102867220/0001-42 RS 58 128,00
8]18jun 2013 |19 jun 2013 1311682009 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0004-09 | ST IMPORTACOES L]02867220/0001-42 RS$ 82187 00
9]01ago 2013 |02ago 2013 |1314820520 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ |64529316/0004-09  |ST IMPORTACOES L102867220/0001-42 RS 218.330,00
10|17 set 2013 |18 set 2013 1318292311 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0004-09 | 5T IMPORTACOES L]02867220/0001-42
11|07 out 2013 |08 out 2013 1318704222 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ 164528316/0004-03 | 5T IMPORTACOES L 02867220/0001-42
12|09dez 2013 |09dez 2013 |1324191556 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ |64529316/0004-09 | ST IMPORTACOES L1|02867220/0001-42 ,00)
13|16 dez 2013 |17dez 2013  |1324739977 |MULTILINK BIQ TEC IMPORTACAQ |84529316/0004-09 | ST IMPORTACOES L1|02867220/0001-42 RS 30.735,00
14|18dez 2013 |19dez 2013 |1324841555 |MULTILINK BIO TEC IMPORTACAQ |64528316/0004-09 | ST IMPORTACOES L1|02867220/0001-42 RS 35.875,00
15|04 jul 2013 04 jul 2013 1312898188 | ST IMPORTACOES LTDA 02867220/0001-42 | ST IMPORTACOES L1028567220/0001-42 R$ 1.538,00}

Em sede de diligéncia, essas informacdes foram confirmadas pela ST
Importacdes, que informou nos autos que no periodo objeto do presente processo “possuia
contrato de prestacdo de servico de importacdo por encomenda com outras empresas, bem como
realizou importacdo por encomenda para esses clientes (doc. n.° 08)” (e-fl. 24.573) O Unico
contrato de importacdo por encomenda anexado pela ST foi exatamente com a pessoa juridica
MULTILINK referenciada na planilha fiscal, firmado em marc¢o de 2012 (e-fls. 24.916/24.929).

Uma vez que ndo ha qualquer duvida quanto a idoneidade da ST, essa relatora
solicitou na diligéncia no item (i.5) da Resolugéo n.° 3402-001.678 o esclarecimento pela ST
ImportacGes se nos anos autuados prestava servico para outras empresas além do Grupo
DESTRO, trazendo documentagdo por amostragem e identificando a natureza desses servicos.

Esse ponto é relevante para esta relatora especialmente para que seja possivel
verificar as alegacOes das empresas da regularidade das operacdes realizadas entre a ST e a
DESTRO, de forma independente, comparando com a forma como a ST realizava a importagédo
por encomenda para outras pessoas juridicas no periodo além da DESTRO. Na diligéncia foi
possivel confirmar que o contrato de importacdo por encomenda firmado pela ST com a
MULTILINK possuia previsdes distintas do contrato da DESTRO, firmado em janeiro de 2012 e
anexado aos autos na diligéncia (e-fls. 24.892/24.895). N&do obstante tenham sido firmados em
datas proximas (janeiro e marco de 2012), observa-se que os dois contratos possuem disciplinas
bem distintas quanto a forma de operacionalizagdo da importagdo por encomenda pela ST (vide
objeto do contrato com a DESTRO a e-fl. 24.892 e 0 objeto do contrato com a MULTILINK a e-
fl. 24.917, que trazem exigéncias distintas para a formalizac¢éo do pedido de compra).
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Vislumbra-se, portanto, que o contrato da DESTRO de importacdo por
encomenda é distinto do contrato da MULTILINK, em especial nas formalidades exigidas para o
seu cumprimento, para a formalizacdo dos pedidos de compra. Essa distingdo nos tratos das
importacdes por encomenda reforca o indicio trazido pela fiscalizagdo que haveria uma distin¢éo
no trato das importacGes por encomenda entre a ST e a DESTRO, que representaram 0 maior
volume das operacdes realizadas pela ST no periodo (99,71% do total de vendas), em relacdo a
outra pessoa juridica para as quais a ST prestou servico (representando 12 DIs registradas no
periodo autuado).

e Ponto 3: a B2W encontra-se com sua habilitacdo para operar no
comércio exterior SUSPENSA.

A suspensdo da habilitacdo da B2W para operar no comércio exterior € um forte
indicio da necessidade de interpor uma pessoa juridica habilitada para proceder com as
importagOes, no caso a DESTRO. Isso porque, como evidenciado acima, o art. 2° 83° da
Instrucdo Normativa n.° 634/2006 exige que o encomendante seja previamente habilitado no
SISCOMEX (IN SRF n° 455/2004). Assim, a B2W n&o poderia figurar como encomendante
enguanto ndo regularizasse sua situacdo no SISCOMEX.

e Pontos 3 e 4: a relacdo comercial da DESTRO e a B2W. A Unica
fornecedora de mercadorias importadas as empresas LOJAS
AMERICANAS e B2W, no periodo autuado foi a DESTRO. Somente
0,018% das importacOes realizadas pela ST Importacdes que tinham a
Destro Brasil como encomendante declarada nao foi repassada as LOJAS
AMERICANAS ou a B2W, o equivalente a R$ 64.735,20 (valor
aduaneiro).

Esse fato foi reconhecido pelas empresas em suas defesas, que ndo enfrentaram
essa alegacdo, sustentando tdo somente que essa relacdo comercial seria justificada, com
proposito negocial, inclusive com a existéncia de margem real de lucro antes dos impostos,
razoavel pelo volume vendido nas operacgoes.

Neste aspecto, importante salientar que a fiscalizacdo ndo ignora a existéncia de
margem de lucro nas operaces, tendo reiterado essa informacéo na diligéncia fiscal:

Quanto a questdo referente a comparacdo dos valores das mercadorias constantes das
remessas da ST para a DESTRO com os valores das Declara¢fes de Importacéo, bem
como com os valores das remessas da DESTRO para a B2W e Lojas Americanas
(ii.2.1), deve ser registrado que os valores ndo s&o idénticos, havendo margem de lucro
nas operagdes, ndo sendo possivel, no entanto, precisar o percentual, pois apresentam-se
variveis. (e-fl. 25.090)

O elemento indiciario levantado pela fiscalizagdo se refere ao fato que as
importacdes por encomenda realizadas pela ST para a DESTRO foram repassadas tdo somente
para as empesas do proprio grupo econdmico da ST, suas sécias Lojas Americanas e B2W,
sendo que a Unica fornecedora de produtos importados dessas empresas foi a propria DESTRO.
Ou seja, a DESTRO seria mero intermediario e/ou transportador das mercadorias importadas
para a B2W/Lojas Americanas (e-fl. 21.448), ainda que seja uma pessoa juridica atacadista,
inclusive de mercadorias nacionais.
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A diversidade da atuacdo da DESTRO, inclusive com a comercializacdo de
produtos nacionais, foi confirmada para prépria empresa em seu Recurso Voluntério, igualmente
identificada no objeto de seu contrato social (conforme e-fl. 23.722):

A Recorrente é pessoa juridica de direito privado que possui como atividade econdmica
precipua a atividade atacadista, mas também atua no comércio varejista, sempre
com relacdo as mais diversas mercadorias. Neste contexto, a Recorrente, além de
adquirir_mercadorias no_mercado nacional, realiza importac6es para revenda,
sendo que tais importagdes ocorrem tanto de forma direta, quanto por meio de empresa
importadora, onde ocorre a importacdo por encomenda, nos termos da IN SRF
634/2006. (e-fl. 23.378 - grifei)

E esse elemento indiciario ndo foi refutado pelas empresas, ndo sendo afastado
pelo fato da DESTRO ter empregado margens de lucro na venda das mercadorias para a B2W.
Com efeito, uma prestacdo de servico de transporte/logistica igualmente pode ensejar na
cobranca de valores pela DESTRO, incorrendo em uma atividade lucrativa. Novamente, a
verdadeira pergunta que deve ser respondida é: o real comprador das mercadorias importadas foi
a DESTRO ou a B2W?

Na diligéncia foram solicitadas maiores informacdes quanto a relagdo comercial
entre a DESTRO e a B2W, visando verificar as alegacGes das pessoas juridicas quanto a forma
que as operacOes eram realizadas e a que corresponderia a margem de lucro identificada na
operacdo. Isso porgue, pela analise do processo nao esta claro qual a natureza da relacdo
comercial entre as pessoas juridicas: se a DESTRO atuou tdo somente como uma prestadora de
servico de transporte, com logistica e armazenagem de mercadorias importadas B2W/Lojas
Americanas, tdo somente separando as mercadorias para encaminhar para o varejo do grupo
LASA, para quem a mercadoria seria previamente destinada (em consonancia com a acusagédo
fiscal); ou teria a DESTRO efetivamente atuado como uma empresa atacadista, adquirindo
mercadorias importadas (na condicdo de real encomendante) para revender para qualquer pessoa
no mercado nacional, inclusive a B2W/Lojas Americanas.

Neste ponto, importante primeiramente salientar que as proprias pessoas juridicas
em seus Recursos Voluntérios geram essa duvida. Por um lado, a DESTRO qualifica que seria
uma pessoa juridica dedicada a atividade atacadista, com amplos galp6es para a armazenagem de
mercadorias adquiridas. N&o obstante qualificar a sua atividade como de atacadista e varejista, a
sua atuacdo para a B2W é referenciada em sua defesa pelos termos logistica, separacao,
embarque e armazenagem das mercadorias:

Assim, em 2011 foi criada a Destro Brasil Distribuicdo Ltda., sendo que a sua
principal atuacdo é no comércio atacadista e varejista dos mais variados artigos,
com predominancia de produtos alimenticios, bebidas alcodlicas, bebidas néo
alcodlicas, produtos manufaturas em geral, medicamentos e demais produtos
farmacéuticos, confeitaria e panificadora.

No periodo da fiscalizac&o a Destro Brasil possuia — e ainda possui - a matriz no Estado
de S&o Paulo e duas filiais, nos Estados do Parana e Santa Catarina, respectivamente:

Matriz: CNPJ 13.495.487/0001-72 —S&o Paulo
Filial 01: CNPJ 13.495.487/0002-53 — Parana

Filial 02: CNPJ 13.495.487/0004-15 — Santa Catarina
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Tais estabelecimentos caracterizam-se por serem grandes pavilh@es, que atendem
perfeitamente as necessidades da empresa, sendo que, como forma de evidenciar a
independéncia da Recorrente, seu total risco nas operagdes de importacdo realizadas
com a empresa ST Importacbes, e das vendas realizadas para as empresas Lojas
Americanas e B2W, é importante evidenciar todos os passos, desde a encomenda da
mercadoria até a venda.

De fato, as mercadorias sdo importadas pela ST Importagdes, que emite a Nota Fiscal
para a Recorrente. Em seguida, no momento em que a mercadoria é recebida pela
Recorrente, elas sdo direcionadas para o centro de distribuicio, onde permanecem
armazenadas, ainda que a revenda seja rapida. (e-fls. 23.410/23.411)

As descricdes acima comprovam que a Recorrente possui uma enorme estrutura fisica
(30.000 m2) de armazenamento de mercadorias (visando o atendimento de seus
clientes), bem como estrutura logistica de manuseio, separacdo e embargue mais do
gue suficiente para armazenar as mercadorias adquiridas. Ou seja, as mercadorias
importadas sdo efetivamente da Recorrente, tanto que ficam armazenadas em seu
galpdo (estoque). O risco do negocio é todo da Recorrente. (e-fl. 23.419 - grifei)

Por sua vez, a B2W igualmente qualifica a atividade da DESTRO como a maior
atacadista do sul do Brasil, mas que o ganho operacional na operacéo seria por sua capacidade de
estoque e distribuicdo, tendo realizado a logistica e fracionamento das mercadorias nas

operac0es (tradicional nos servicos de transporte):

88. Entretanto, a_Destro é a maior_atacadista do Sul do pais, que compde grupo
empresarial distinto do grupo Lojas Americanas e atua no segmento atacadista ha
mais de 50 anos no mercado (Cf. Doc. 05 da Impugnacéo. Portanto, jamais se sujeitaria
atuar como interposta pessoa para beneficiar terceiro, no caso, a Recorrente.

89. A relacdo da Recorrente com a Destro justifica-se no ganho operacional,
especialmente em logistica e fracionamento de cargas realizado por de um (sic.)
fornecedor idéneo e com enorme capacidade de estogue e distribuicdo. (e-fl. 23.505)

Contudo, mesmo com a diligéncia as empresas ndo evidenciaram, de forma direta
e clara, como era operacionalizada a relacdo comercial entre essas empresas. As manifestacoes
na diligéncia das empresas ndo infirmam a afirmagédo fiscal, que a DESTRO teria atuado t&o
somente como intermediaria do Grupo LASA na operacdo, para logistica/transporte e
direcionamento das mercadorias importadas pela empresa do grupo (ST) para a B2W e as Lojas

Americanas.

Em suas respostas na diligéncia, tanto a DESTRO como a B2W confirmaram que
inexiste um contrato particular entre as partes, sendo que a relacdo comercial decorre do fato da
DESTRO ser cadastrada nos quadros de fornecedores da B2W. Vejamos, primeiramente, a

resposta da DESTRO:

(...) arelacdo Grupo Destro e Grupo LASA se estende por mais de 12 anos, uma relacéo
comercial absolutamente lucrativa para todas as empresas, do contrario nao teria porque
existir por tanto tempo. A relacdo comercial estabelecida entre 0s grupos em guestéo
nao foi objeto de contrato particular, mas sim limitou-se ao credenciamento prévio
da Recorrente nos quadros de fornecedores do Grupo LASA fortalecendo-se
posteriormente pelas milhares de tratativas comerciais praticadas. Tratativas também
relacionadas com os inimeros pedidos de compra do Grupo LASA a Destro. Conforme
solicitado, necessario_esclarecer gue os pedidos sdo feitos através de um portal
eletronico em que a Destro (fornecedor credenciado) mediante usuario e senha
acessa_as_informacdes dos pedidos das Lojas Americanas e B2W, que estdo
disponiveis diariamente. J& emitindo as notas fiscais de vendas para 0s produtos
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solicitados que interessam comercialmente a Destro atendé-los. Cada filial do Grupo
LASA realiza os pedidos para a Destro.” (e-fl. 23.890).

A DESTRO apresenta forma de pedido de compra no sistema web do ano de
2019, que ndo corresponde aos anos autuados (e-fls. 24.532/24.540) vez que “as_informacdes
lancadas em periodos anteriores a 2018 ndo estdo disponiveis para serem juntadas ao
processo, somente foram obtidas algumas notas para demonstrar como os pedidos eram feitos
antigamente (Doc. 05).” (e-fl. 23.891/23.892).

Neste ponto, importante indicar que os documentos apresentados quanto aos
pedidos de compra de 2019 confirmam o indicio fiscal de que a DESTRO, mesmo que seja uma
pessoa juridica atacadista que comercializa produtos nacionais e importados, € identificada no
sistema das empresas do grupo LASA como um fornecedor tdo somente de produtos
importados. Todos os pedidos do ano de 2019 anexados pela DESTRO trazem a informacéo no
cabegalho de “tipo de pedido: ZSIM — Pedidos Importados”. A titulo de exemplo, vejamos o
pedido da e-fl. 24.532:

Documento impresso em 15/02/2019 11:56

LOJAS AMERICANAS

PEDIDO DE MERCADORIA AO FORNECEDOR

Fornecedor: Subsortimento: | Tipo de pedido: Nr.Pedido:  Grupode compras: Data do pedido:
0116730001 D007 por 0503607285 007 13/02/2019

Fornecedor: DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA

Ainda que ndo se refiram aos fatos geradores autuados, esses pedidos de compra
foram apresentados pela propria DESTRO e somente reforcam o elemento probatorio indiciario
trazido pela fiscalizacdo de que a DESTRO direciona mercadorias importadas para 0 grupo
LASA, ainda que seja uma pessoa juridica atacadista, inclusive de mercadorias nacionais.

Por outro lado, a B2W anexa pedidos de compra que teriam sido formulados para
a DESTRO identificados em seu sistema. Como identificado em sua manifestagdo na diligéncia:

14. A Peticionaria esclarece que, conforme pratica do varejo, ndo_ha contrato de
compra e venda firmado entre a Peticionaria e a Destro Brasil para fornecimento
de mercadorias, na medida em gue as propostas de fornecimento sdo veiculadas
em substituicdo aos contratos. Além disso, todos os fornecedores da Peticionaria
possuem cadastro prévio junto a Cia. onde ficam armazenados todos os dados da
empresa, bem como certidfes de regularidade, entre outros documentos obrigat6rios
para que possa acontecer o negécio. JA a demanda de compras é ditada pelo
departamento comercial da Peticiondria com emissdo dos pedidos de compras,
conforme j& esclarecido anteriormente (vide doc. 03).

15. Com relacdo a formulacdo dos pedidos de compra pela Peticionéria, esta esclarece
que, apds a verificagdo da pertinéncia por parte de seu departamento comercial, a
Peticionaria disponibiliza em seu sistema eletrénico o pedido de compra gue pode
ser ou ndo atendido pela Destro Brasil.

16. Esse pedido de compra contém (i) o tipo de produto solicitado; (ii) a quantidade
de produtos a serem adquiridos; e (ii) o preco desses produtos a ser pago pela
Peticionaria.

17. Sobre a forma de insercdo do pedido de compra, este é realizado de maneira
descentralizada pela Peticionaria, ou seja, cada filial da Peticionaria emite pedidos de
compra, no formato acima indicado, de acordo com a sua necessidade e a pertinéncia do
produto solicitado para aquela regido de atendimento.
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18. Cumpre ressaltar que a descentralizacdo é comprovada pelos pedidos de
compra indicarem CNPJs distintos, que sdo referentes a cada uma das filiais da
Peticionaria. (e-fls. 24.937/24.938)

A B2W, por sua vez, anexa exemplos de pedidos de compra formulados no
periodo de apuracdo que ilustrariam a sua explicacdo (e-fls. 24.950/24.956). Para visualizacao,
identifica-se um exemplo constantes do sistema da B2W de pedido de panela de arroz da marca
Fun Kitchen, formulado em 31/07/2012 (Pedido 3775238 - e-fl. 24.950):

Pedido: 3775238 —31/07/2012

G ® Followt® M indisponivel [l Relatorios Gerencisis @ Ressuprimento 9 Reversa

COLOQUE O PEDIDO AQUL

NOTAS FISCAIS / BATIMENTO / AGENDA / RECEBIMENTO FOLLOW UP / CANCELAMENTO / ALTERACAO DE DATA

NF NOBATI, . STATUS CAPA STATUS DETAL DATA DATAAGENDA | QTSKU  QTRC  CMV DATA STATUS 08s

ITENS [ RECEBIMENTO

TEMm ITEM DESC QTPEDIDO = QT CANCEL QTREC QT SALDO

Observa-se pela tela acima reproduzida, trazida pela empresa nos autos, que nao
h& uma clara composicao do pedido (nimero total de panelas que foram solicitadas), sendo que
ao contrario do que afirma a B2W em sua manifestacdo, essa tela ndo faz distingcdo entre os
CNPJs das pessoas juridicas que integram o grupo LASA que teriam realizado o pedido.
Identifica-se, tdo somente, o departamento de origem, no caso, como “FUN KITCHEN”.

A identificacdo de uma sigla da filial da pessoa juridica somente foi trazida pela
empresa em uma extensa planilha com a relacdo de todos os produtos recebidos pela B2W da
DESTRO entre 01/08/2012 a 31/12/2013 (e-fls. 24.957/25.066). Essa planilha, contudo, nédo
identifica 0 nimero do pedido de compra ou mesmo quando o pedido de compra foi elaborado,
mas apenas a data de recebimento das mercadorias. Vejamos as informacfes contidas nessa
planilha pelo seu extrato da e-fl. 24.957:
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Recebimentos por Item - 1/8/2012 a 31/12/2013

Ew

7702 27 ESPORTE & LAZER 111180227 | Telesotipio Astrondemico 180,00,
7702 &3 FUN KITCHEN 109569522 Sanduicheira Farrilla Fun Kichen Prets. 230V com 2 anos de Garantia 452,00

Y2012 136799,
yE2012 136800,

/82012, 137569, 7702 58| UTILIDADES COMESTICAS 7466595 Apareho de Jantar emPorcsang com Bolas Cobrides - 47 pecas. 220,00

282012 157569, 7702 58| UTILIDADES DOMESTICAS 111235540 Agarelo de Janiar emPOrceins com Borda Litrads Colnioa - 42 pegas 220,00

2B2012 137569, 7702 58| UTILIDADES COMESTICAS 111235566 Agareho de Jantar emPorcelans com Bords Listrads - 42 pacas 220,00

2JBz012, 37568, 7702 53| UTILIDADES COMESTICAS 7466597 | Apareho de Jantar emPorosng com Detalles Az - 42 pegas 230,00,

2/B2012 137568, 3769774 7702 58| UTILICADES DOMESTICAS 7490412 Aparelo 0 Jaitar em POrCERIG Com Frios Prateadss pars 6 pessoas - 30 Pegas - Orb 360,00,

2B2012 7568, 69774 7702 58| UTILIDADES COMESTICAS 7440414 Aperelo de Jantar emPorcslna com Frisos Prateados - 30 Pagas - Orb 360,00,

B2, 138510, 3771011 7702 9063 | LA CUTSINE 110580325 | Conjurtn Ge Tigekss Para Servi em Ceranica 5 pegas b Cusine 358,00

2/B2012 137606, 377157, 7702 ‘9063 | LA CUISINE 11187285 Cortador de Frutas € Leguies [ Cusine 1500,00,

B0 137606, ST 7702 9063 LA CUISINE 111187365 Mandoin Inox La Culine 12,00

e 137606 EaTey 702 9063 (A CUTSINE TI11673%| Fatiacor Legunes [ Cusing F040,80

Ea01z 136801 7714 7702 63 FUN KITCHEN 111520834 Frakght Fun Kichen 2204 com 2 5ncs de Garanti 176,00

111520826 Fritaight Fun Kitchen 110V 524,00

282012 138609, 3775238 7702 ‘63 FUN KITCHEN 335044] Panels Bitrica de Aoz 7 Yicaras Fun KEchen 110v com 2 anos o Gamantis 964,00)

2yB2012, 138509, 3775238 7702 63 FUM KITCHEN 1084938111| Paneks De Amret 7X6C Fun Kiehen Vermeta 220 com 2 anos de Garants 184,00}

BI013 138509, 3775338 7702 &3 FUM KITCHEN 108458074 Panels De Arroz Tc Fun Kichen Preta 110V com 2 anos de Garantia 724,00}

3YB012, 138509, 3775238 7702 63 FUM KITCHEN 108438082  Paneks D Arrot TIC Fun Kiichen Preta 230V com 2 anos de Garants 240,00}

282012 138509 3775238 7702 63 FUM KITCHEN 108458103 | Panels De Aoz 7XC Fun Kiehen Vermenha 110V com 2 anos de Garante 500,00}

3/B2012 137605, 766984 7702 ‘9063 LA CUISINE 111187576| PETISQUEIRA 3 PGS LILAS LA CUISINE 240,00,

3B012, 37605, 76698 7702 9063 | LA CUTSINE 111187592 PETISQUEIRA 3 PLS VERDE LA CUISINE 240,00,

3/E2012 137605, 3766984 7702 ‘9063 | LA CUISINE 111186805 CJ. BOWLS 3 PLS LILAS LA CUISINE 240,00,

B2 137605, 766984 7702 9063 LA CUISINE 111186821 C). BOWLS 4 PGS LILAS LA CUISINE 240,00,

3B012, 37605, 76698 7702 9063 | LA CUTSINE T11186301| CJ. BOWLS 4 PLS VERDE LA CUISINE 240,00,

3/E2012 137605, 3766984 7702 ‘9063 | LA CUISINE 111186881 CJ. BOWLS 4 PCS CINZA LA CUISINE 240,00,

EGIEES 137605, 766984

1
1
1
1
1
T
1
1
T
1
1
1
1
/82012 136801, 1 T
1
1
1
1
1
1
T
1
1
T
1
T 7702 9063 LA CUISINE T11186864CJ. BOWLS 3 PGS VERDE LA CUISINE 240,00
1

IR IS IS | | I T D T | I LS S I |~ I | 1 T I 1|
E
8
g

e 57605 B 702 9063 (A CUTSINE 111166646 C3. BOWLS 3 PCS CINEA (A CUTSIHE F0,00

A informacdo acima confirma que parte do pedido formulado pela empresa em
31/07/2012 foi atendido, nos exatos numeros solicitados pela filial, em 02/08/2012. As
informacdes da importagdo dessas panelas, contudo, ndo constam do presente processo, por se
referirem ao periodo anterior ao autuado, ndo sendo possivel avaliar se haveria uma correlacao
com as importagdes por encomenda realizadas pela DESTRO.

De toda forma, esses documentos apresentados pela empresa ndo conseguem
confirmar, de forma clara, que a DESTRO néo atuou na operac¢do tdo somente como um ponto
de armazenagem das mercadorias para a B2W (intermediaria, logistica ou transporte), sendo que
esta Ultima quem seria a real interessada na importacdo e real adquirente das mercadorias.

Inclusive, outros documentos apresentados no curso da diligéncia confirmam o
elemento indiciario da fiscalizagdo de que a DESTRO estaria tdo somente
armazenando/transportando as mercadorias que seriam importadas para a B2W. E o que se
depreende do cotejo das informacdes fornecidas pela ST Importac6es pela B2W. Contudo, antes
de fazer esse cotejo e para melhor compreender a conexao entre as informac6es prestadas pela
ST e pela B2W, importante mencionar 0s outros elementos indiciarios trazidos pela fiscalizacao,
que geraram algumas duvidas suscitadas em sede de diligéncia.

e Pontos 4 e 6: a conexdo entre a ST, DESTRO e B2W. A partir das DIs
registradas pela ST e as notas fiscais emitidas pela ST e pela DESTRO,
dentre os quais o reduzido o intervalo de tempo médio a separar a data de
emissdo da NF-e de Saida das mercadorias nacionalizadas da ST
ImportacGes da data de emissdo da NF-e de Saida dessas mesmas
mercadorias da Destro Brasil para B2W (em torno de dez dias), a forma de
emissdo das notas fiscais entre as pessoas juridicas (com a identificacdo do
purchase order identificado pela ST e um cddigo de operacdo igual em
todas as notas), 0 numero do lacre aposto nas mercadorias constantes da
NF-e de Saida das mercadorias da ST Importacdes era 0 mesmo ndmero
do lacre aposto as mercadorias constantes das NF-e de Saida da DESTRO
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e muitos produtos importados pela ST Importacdes possuem marcas cuja
propriedade recai sobre a B2W.

Uma das provas elencadas pela fiscaliza¢do ¢ um trabalho de conclusdo de estagio
apresentado, em 2009, por Everaldo José Felix, um antigo estagiario da ST ImportacGes (e-fls.
12.213/13.311). O vinculo de estagio com a ST Importacdes entre janeiro e mar¢o/2008 pode ser
efetivamente depreendido da relacdo de empregados apresentado pela empresa na fase de
fiscalizacdo (e-fl. 335). Naquele trabalho académico, quando da apresentacdo dos resultados e a
descricdo da empresa, foi indicado que as empresas integrantes do grupo LASA (B2W e Lojas
Americanas) seriam clientes da ST Importacdes, para quem as importacdes por ela realizadas
seriam efetivamente direcionadas (e-fl. 13.273):

4RESULTADOS DO ESTUDO
41  Caracterizacdo da Empresa

A ST Importacdes é uma empresa importadora de diversos produtos destinados a
revenda. Esta sediada em 580 José/SC onde possui o escritorio e deposito (galpdo).

A ST Importagdes possuem um tnico CNPJ, importador e tem a estrutura dividida
em 3 (irés) setores: Logistica Intermacional, Desembaraco e Financeiro. Nio hi nenhum

sistema na drea de logistica para acompanhamento e controle das operages de importacdo.

Todas as compras sio realizadas sob a forma de importagfio por ‘encomenda’ para a
empresa Comercial Destro Ltda. que figura na DI comoe ‘adquirente da mercadomia’. O
importador na DI sempre & a ST Importagdes. Cada cliente vira uma érea de negécio dentro
da 5T, sendo atualmente § (seis) dreas subdivididas em:

AREA DENEGOCIO CLIENTE

Operacdo 01 Shoptime
Operacdo 02 Lojas Americanas
Operacdo 03 Americanas.com
Operacio 04 QSM Logistica
Operacdo 03 Submarino
Operacio 06 Blockbuster

Quadro 3 Areas de negocio

Fonte: Dados primarios (2008)

Esse relato académico, contudo, se apresentou apenas como um indicio, buscando
a fiscalizacdo trazer outros elementos para demonstrar que a simulacéo efetivamente ocorreu nos
anos de 2012 e 2013, objeto do presente processo. Para tanto, a fiscalizagdo apontou a mengéo,
desde o inicio do processo de importacdo até a venda & B2W/Lojas Americanas, a um tnico PO
(Purchase Order). Esse mesmo numero de PO é referenciado nas notas fiscais de entrada e
saida emitidas pela ST Importac6es e das empresas do Grupo DESTRO, o0 que evidenciaria que
as importacgdes ja seriam destinadas as empresas do grupo LASA. Vejamos um exemplo trazido
pela fiscalizacdo no relato fiscal (e-fl. 21.454):
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OPERACAO DATA MERCADORIA (DI / NFe) INF. COMPLEMENTAR DIf|
(dasemb. DI / OBSERVACAO NFe
ey e
NF=)
DI 130821260-9 30/04/2013 | 6927556246673 CONJ 8 PCS PARA CAFE. EM PO - 7251/13
Importador: 8T PORCELANA ESTAMPADA - REF 091016.
Adquirente: Dastro 30.000 unid
Entrada ST  NFe|06/05/2013 |6927556246673 CONJ 8 PCS PARA CAFE, EMJInformagdes do contribuinte:
35516 PORCELANA ESTAMPADA - REF 091016 PO 7251/13
30.000 unid
Saida ST / DESTRO|07/05/2013 |6927556246673 CONJ 8 PCS PARA CAFE, EMJInformagdas do contribuinte:
BRASIL NF= 35556 PORCELANA ESTAMPADA - REF 091016 PO 7251/13
14232 unid
Saida ST / DESTRO|07/05/2013 6927556246673 CONJ 8 PCS PARA CAFE, EM|]Informagdes do contribuinte:
BRASIL NF= 35563 PORCELANA ESTAMPADA - REF 091016 PO 7251/13
15768 unid
Saida DESTRO / LASA|10/05/2013 |JG CAFE S8PCS EM CERAMICA 246673 JInformagdes do contribuinte:
NFe 321227, 321231, EAN06927556246673 P.O.:: 725113
321326, 321373 4992, 4992,5940, 5904 unid
Saida DESTRO / LASA|13/05/2013 |JG CAFE S8PCS EM CERAMICA 246673-fInformagdes do contribuinte:
NFea 322567 EAN06927556246673 P.O.:: 725113
8172 unid

No "Anexo 3F 2012 - DW x ST Entrada x ST Saida x Destro Saida" (e-fls.
18.036/19.072) e no "Anexo 3F 2013 - DW x ST Entrada x ST Saida x Destro Saida" (e-fls.
19.073/20.649), a fiscalizacdo busca evidenciar a identidade no numero das POs (Ordens de
Compra - Purchase Orders) e nas quantidades comercializadas entre a ST ImportacGes, Destro
Brasil e as empresas do Grupo LASA (B2W e Lojas Americanas). Para melhor visualizag&o,
vejamos um trecho do primeiro anexo mencionado (e-fl. 18.036):

s Di-data o
DI- Dl-ndmero T s o Dl-codigo
Doc. cneomen dabl il mere @ Descricdo da Mercadoria PO (5)) UN aT
T e Nfe- NfecNpy  |e-dt LETIE
_ - _ emissa | # da Nfe |# [tem| Nfe - GTIN{2) Veiculo | LACRES (4)
emitente Destinat. Destinat. o (1) 3)

Dl Destro Brasil LT| 1216830672 09r10M2[ 08r10M2 001-1 8521034023] 008521034023 - 3 ASST REMOTE DINOS, REF# 13411-3DINOSSAURY 648212 UN 996
Ni E |ST IMPORTAGC 1218830672 1710012} 31903 1 8521034023| DINOSSAURO COM CONTROLE 648212 UN 96|
Nie S |ST Importacoes | DESTRO BRAS|  13.495.487:0001-72| 2311012 32060 1 8521034023 | DINOSSAURO COM CONTROLE REMO| MEOB2T3 | 0504-0544 6482120 UN 996
Nie S |Destro Brasil LTIBZW COMPANH  00.776.574/000741( 311012 200378 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO| BWB4092 59 648212 UN 504
Nfe S (Destro Brasil LTIBZW COMPANH  00.776.574/0007-41( 011112 201.004 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO| GXA4626 011/066) 648212 UN 156
Nie S |Destro Brasil LT|B2W COMPANH  00.776.574/0007-41| 081112| 205852 1 8521034023| DINDSSAURO C/ CONTROLE REMOTQ|  CJZ6025 13917971 648212 UN 336
DI Destro Brasil LT| 1223596682 1rr2m2| 1iran2 0011 8521034023 008521034023 - 3 ASST REMOTE DINOS, REF# 13411-3DINOSSAURY 648312 UN 3%
Nie E |ST IMPORTAG( 1223596682 1912112} 33289 1 8521034023| DINDSSAURD COM CONTROLE 648312 UN| 396(
Nie S |ST Importacoes | DESTRO BRAS|  13.495.487/0001-72| 201212 33348 1 8521034023| DINOSSAURO COM CONTROLE REMO| MJD3346 (35273588 350 | 648312] UN 3%
Nfe S |Destro Brazil Dig LOJAS AMERIC)  33.014.556/0199-62| 110113 242707 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO{ GZG8352 |918 648312 UN 144
Nfe S |Destro Brasil DidLOJAS AMERIC|  33.014.556/0181-33| 150113 244891 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO| GXa4176 | 972194 648312 UN 204
Nfe S |Destro Brasil Dig LOJAS AMERIC]  33.014 556/0790-00( 150113 244959 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO HDI9123 | 911/9567% 648312 UN 48
Dl Destro Brasil LT| 1300124305 03M01A3[ 030113 0011 8521034023 008521034023 - 3 ASST REMOTE DINOS, REF# 13411-3DINOSSAURY 6484120  UN 3%
Nie E |ST IMPORTAG 1300124305 18/01113] 33722 1 8521034023(8521034023 DINOSSAURO COM 648412 UN| 39|
Nie S |ST Importacoes | DESTRO BRAS|  13.495.4870001-72| 210113 13752 1 8521034023 8521034023 DINOSSAURO COM CONT]  <N/D> | 3835-3840- 6408412 un 396
Nfe S |Destro Brasil DigLOJAS AMERIC]  33.014 556/0790-00( 300113 255879 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO HMV3449 | 27251 2770/ 648412 UN 60
Nie S |Destro Brasil Dig LOJAS AMERIC|  33.014.556/0181-33| 300113 255959 1 8521034023| DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTQ  ILUB%3 | 2750/ 2766 6484120 UN 252
Nfe S |Destro Brazil Dig LOJAS AMERIC)  33.014.556/10199-62| 310113 256920 1 8521034023 | DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTO{ GXA4638 |2752 648412 UN 84
Dl Destro Brasil LT| 1302049714 NMA3[ 30113 00141 8521034023 008521034023 - 3 ASST REMOTE DINOS, REF# 13411-3DINOSSAURY  648512] UN 396
Nie E |ST IMPORTAG 1302049714 05/02/13] 34164 1 8521034023(8521034023 DINOSSAURO COM 648512  UN| 396(
Nie S |ST Importacoes |[DESTRO BRAS|  13.495.487/0001-72| 0602113 34182 1 8521034023|8521034023 DINOSSAURO COM CONT|  <NiD= [ 4677 -4684. 648512 un 3%
Nie S |Destro Brasil Dig LOJAS AMERIC)  33.014.55/0790-00| 18/02113 266322 1 8521034023| DINOSSAURO C/ CONTROLE REMOTQ| HGB55T0 | 293472918/ 648512 UN 108
Nie E |ST IMPORTAC( 1213503493 01/08r12] 2?25§| 1 8521034023( DINOSSAURO COM CONTROLE 85%412] UN 3G|
Mo [oTi_-—o - InreTnAnnacl 13 408 a07nnnt 70l namoma annaal b ORMINIINTI INMIARCALINA AALE AAATRALE ArAl LnAT0 | 7117 7100 omnaaal e acl

Em sua defesa, a DESTRO sustenta a independéncia das operacdes, afirmando
que todas as mercadorias adquiridas sdo destinadas ao seu estoque. Contudo, quaisquer das
empresas deixavam claro a que correspondem esses nimeros de POs e a razdo pela qual eles sdo
indicados nas notas de venda da DESTRO para as empresas do grupo LASA (B2W e Lojas
Americanas). Com isso, na diligéncia foi questionado: qual a razdo comercial ou negocial para as
notas fiscais emitidas pela DESTRO para as empresas do Grupo LASA indicarem 0s numeros
dos POs identificados pela DESTRO nas encomendas para a ST Importagdes?
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Contudo, na visdo desta relatora, a diligéncia acabou por confirmar o relato da
fiscalizacdo, ndo deixando claro como os nimeros do POs séo gerados e a razdo pela qual esse
numero € identificado pela DESTRO nas notas fiscais de remessa das mercadorias para a B2W.

Como mencionado anteriormente, na diligéncia foi anexado aos autos o contrato
de importacdo por encomenda firmado entre a DESTRO e a ST. Este contrato indica que 0s
pedidos de encomenda deveriam ser formalizados pela DESTRO com a expressa aprovacao da
ST. Nos termos do contrato (e-fl. 24.892):

2. DAS DECLARACOES PRELIMINARES

2 DceIlEm @ ST que se enconbim regularmente cadnstinde junty nos orglos intervenicntes do
Comeéreio Exlerior, tendo, porlanto, condigdes legals para, reapeilndes 03 notnas ¢ regulnmentos
vigenles que sfio de conhieciinento da CLIENTE, renlizar ns opernges de importagiio
i‘&SpECIiU.U processo de despachio ndusneira dos mercadarins conforme o que for contmtade no
presente insiruinento,

22, A CLIENTE desgja adquiriv mevendovins produzidas ne exterior, rezio pelu gual contvata o 8T
par que esin promova @ importago de mereadoiios por encomenda da primeiry, nos termos
previsios ma Lei n® 11,281 de 20 de leverciro de 2006, [nstrugio Normativa 1° 634 de 24 de
M?'rr,? d;: 2006, editada pela Scerelaria da Receitn Pederal do Brusil ¢ demais dispositivos lepais
apliciveis,

23 Dnr:hu'run as portes que todos os custes e despesss purn aquisigio dos mexcadorins
uncionalizaglio dus mesinas seriio pagos exclusivamente com recursos da ST, nos termos da TN
n® 634, de 24 de Margo do 2006, editnda pela Sceretaria da Receltn Faderal, sendo cero que tois
cuslos ¢ despesns ffio compor o prego de vendn dus mereadarias peln ST 4 CLIENTE de acordo
com a Clausula Quorta infia,

24, Declaram as paries que as condicdes esiabelecidas neste instrumento aplicar-se-fio, sem excegiio,
n Eudns.ns operugbes de importagio renlizadas peln 8T sob amparo deste instrumento, o nio ser
que exista documento eserito, firmado por ambns as pavtes ora canlmtuntes, contririo ds
dispasislics constunies no presenle,

3. DOOBIETO

Pelo presente instrumento & na melthor fonma de direito, compromete-se a ST a importor os

mercadorins que forem encomendndns pela CLIENTE oftavés de pedidos de compua,
expressninente aceilos pela ST, efetivando ns imporlagBes nos tennos e condigies ora pactuudos,

3.2, Apbs o desembifrach aduznciro dos mercadorins importads pela ST, obrige-se estn a vendé-las

pema CLIEWPE due, por sun vez, obriga-se a ndquiri-lagpclo prego e condigdes ojusladas neste
instrumento, /;g V4

Portanto, na forma da expressdo contratual, a DESTRO, como cliente, deve
proceder com os pedidos de compra de mercadorias por encomenda, que devem ser
expressamente aceitos pela ST. Essa informacéo foi confirmada pela DESTRO na diligéncia:

No tocante a operacdo Destro - ST Importagdes, a Destro envia um pedido de
compras para a ST, que realiza a importagdo na modalidade por encomenda, conforme
disposto no contrato anexo. Assim, as mercadorias sdo importadas pela ST Importacdes,
que emite a Nota Fiscal para a Destro. (e-fl. 23.887)

A DESTRO anexou aos autos copias dos pedidos de compra da para a ST as e-fls
24.309/25.530. Observa-se que esses pedidos indicam, no campo observacéo, um numero de
PO. Vejamos pelo pedido de agosto de 2012 da e-fl. 24.310:
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Data 02.08.2012
Fomne (11) 2152-1000

Insc.Est. 407262148115
Cidade JUNDIAT Regifio S Cep 13214-730

0 BRASIL DISTRIBUICAD LTD
CNPJ 13,495, 487/0001-72

AVANDRE COSTA 2002
Pedidn Original 29296

Forpecedor 23000676 - ST IMPOR'TACOES LTDA
E CORREIA

deslr

s::cm 2-MmoLHanne]| Vende

Cidade SAQ JOSE Regido SC
Telefone 43 3357 4315

Fax 48 3357 4315

[Total Ceral S IFT B LT Total Peso Bruto ER{CT]
[Vilordo FT ) LR [0 Total Melros Cibicos - 0000
[Total do Pedids = TIOAREST [ Ciio Eirada nfocmado =
[T, TWaler = L& =
e s Al < 00
|pmmagga: Sictes de formec |
n-u-tedemrgznw e e cbedecidaa -imdermuodedrs-dt } E obrigatério a informagho do nimero do padido na nota fiscal faturada,
codorios bonificodus deverdo: ra pedido de origem. . idos F wvem vir acompanhados dé conhecimento de frele.
xmmmnﬂmuom*meym‘ PEDIDO 29296
-+ a
b s pendutis deverti conter cédigo de barms na emba embumz #amionada o 26 piodut. 3%’;_,
© pedido devern ser aendido i o-u.o:nemmmuwm =
Entregar notas na partaria até s 1 até o 17:00h;
D agend d do pedi
TompEaR - Vendedor -

Possivel observar a existéncia de dois nimeros: Pedido 29296 (identificado no
campo observagdo e na epigrafe do documento com o signo “pedido original”) e PO 637812
(identificado no campo observacédo). Por sua vez, na nota fiscal da ST para a DESTRO emitida
no mesmo dia da data do pedido (02.08.2012), consta no campo de observacao “FERNANDA P
67991 PO 637812” (e-fl. 24.311). N&o consta qualquer referéncia ao pedido 29296 que
aparentemente é o nimero do pedido gerado na DESTRO.

A DESTRO ainda anexa outros pedidos de seu sistema que teriam sido
formulados pela B2W em 06.08.2012 identificados como “Tipo Pedido ZLAV - LASA Venda
Normal Pedido Original” n.° 601, 602 e 603 (e-fls. 24.312/24.314) que se referem as
mercadorias importadas relacionadas ao pedido de importacdo acima. Nas notas fiscais emitidas
da DESTRO para a B2W correspondentes a esses pedidos, consta o numero 601, 602 e 603
sendo que, em todas, € identificado no campo de observagdes “PO 637812” (e-fls.
24.315/24.317).

E foi exatamente essa conexao feita pela fiscalizagdo no mencionado “Anexo 3F
2012 - DW x ST Entrada x ST Saida x Destro Saida”, no qual ¢ feita a clara conexdo desse PO
com as notas fiscais emitidas pela DESTRO em favor da B2W (e-fl. 18.481):

[Nie E_[STIMPORTAG 1213507253 | O0108M2] 29260 1] 4B%2272687012[BONECA COM TRANCINHA REF 68701 637812 UN[ 958
Nie§ |STImporiacoes [DESTROBRAS| 13495 487/0001-72| 02008112] 2929 1] 4892272687012 |BONECA COM TRANCINHA REF 68701 MBQI218 | 7117-7188 637812] UN| 9984]
Nie§ |Destro Brasil LT|BZW COMPANH  00.776 574/0007-41] 07/08112] 141484 1] 4892272687012 | BONECA CI TRANCINHA 68T01-EANO4]  CZZ6255 17277 63712[ Un| 3588
Nie§ |Destro Brasil LT|B2W COMPANH  00.776.574/0007-41| 07/0812] 141751 1] 4892272687012| BONECA C/ TRANCINHA BET01-EANDS]  HUIS658 | 17464, 17497, 637812[  un| 4366
Nie§ |Destro Brasi LT{B2W COMPANH 00776 574/0007-41| 08/08112] 142313 1] 4892272687012|BONECA CI TRANCINHA BBTD1-EAND4]  GXA4T39 M0 e[ un| 172

Buscando esclarecimento da origem do nimero do PO, a DESTRO assim se
manifestou na diligéncia:
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“(...) codigo de PO nada mais é do que um registro de identificacdo dos lotes
envolvidos em cada operacdo, atribuidos pela ST em seus procedimentos de
importacdo, utilizado pela Destro em seu pedido de compras a ST (importacdo por
encomenda) e reiteradamente inserido no campo de informacdes complementares
das notas fiscais subsequentes.” (e-fl. 23.883).

“Assim, todos 0s produtos importados pela Destro tém POs para distinguir o
momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria e controlar o lote e produto,
até porque a Destro aplica o método FIFO (do inglés “first in first out” — primeiro que
entra, primeiro que sai) e esse controle de estoque é essencial, além de determinar a
aplicacdo da correta variagdo cambial, que oscila periodicamente e, com isso, possibilita
a formacdo do preco efetivo, com a margem de lucro esperada pela Recorrente nas
operagdes.” (e-fl. 23.886)

A resposta ndo se mostra consistente com as demais informacfes dos autos,
mencionadas acima: segundo informado pela DESTRO, a ST é quem atribui o cddigo de PO
para identificacdo dos lotes, que sdo utilizados pela DESTRO para o controle dos lotes e
produtos. Contudo, esses mesmo cadigo de PO ¢ identificado em seu pedido de compra, como
visto acima. Ora, se os pedidos de importacdo (encomenda) sédo formulados pela DESTRO para a
ST antes da _importacdo, como identificado no contrato, como pode a DESTRO identificar
nesses pedidos um numero de PO fornecido pela prépria ST para identificar os lotes ja

importados?

A geracdo do numero de PO pela propria ST foi por ela confirmada em sua
manifestacdo da diligéncia:

“2. A Purchase Order indicada nas notas fiscais de importacdo e de venda das
mercadorias da ST para a Destro Brasil (...) € gerada internamente pela ST quando
da aprovacdo, pela Destro Brasil, da fatura pro forma emitida pelo fornecedor
estrangeiro da ST. 3. Essa fatura pro forma é uma cotagdo feita pela ST com o
fornecedor estrangeiro e contém (i) o nome do importador, ou seja, ST, (ii) os produtos
que seriam fornecidos pela empresa estrangeira; (iii) o preco dos produtos que seriam
fornecidos pela empresa estrangeira; (iv) o fabricante dos produtos a serem importados.
(e-fl. 24.568).

“7._A indicacdo da Purchase Order nas notas fiscais tem como principal intuito
rastrear 0 lote de mercadorias gue esta sendo importado, a fim de permitir o
controle dos bens que j& foram e estdo sendo importados, bem como facilitar a
identificacdo de lotes que (i) apresentem alguma anomalia e precisem ser
substituidos; ou (ii) sofram guestionamento por_drgdos fiscalizadores como
Procon, Inmetro, Anvisa, etc. (...) 10. Nesse sentido, a ST apresenta documentos com
0 objetivo de demonstrar a vinculagdo da Destro Brasil aos produtos importados pela ST
desde a emissdo da fatura pro forma até a emisséo da nota fiscal de venda emitida pela
ST, inclusive com a indicacdo da Purchase Order. 11. Importante notar que a fatura
comercial emitida pelo fornecedor estrangeiro quando do embarque da mercadoria do
exterior, e muito antes da chegada dos produtos no Brasil, ja indica a Destro Brasil
como encomendante dos produtos. 12. Por fim, relevante esclarecer gue a indicacdo
da Purchase Order neste padrdo numérico/ano é pratica corriqueira de mercado,
inclusive sendo indicada em notas fiscais emitidas na importacdo e revenda para
outros clientes da ST, gue sdo diversos das empresas do Grupo Destro (Doc. 05)”
(e-fls. 24.569/24.570)

Assim, segundo informado pela ST, o numero do PO seria um nimero por ela
gerado apds o pedido da DESTRO BRASIL, no momento da confirmagéo da fatura pro forma.
Contudo, a geracdo do numero e como ele é informado para a DESTRO néo fica em qualquer
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momento esclarecido no processo. Por exemplo, quanto ao mencionado PO 637812, ndo constam
dos autos a copia da fatura pro forma emitida pelo fornecedor estrangeiro da ST, ndo sendo
possivel confirmar quando essa fatura pro forma foi emitida (se antes ou apds o registro do

pedido de 02/08/2012).

A ST trouxe exemplos de faturas pro formas cujos pedidos de compra que, além
de ndo confirmarem as informacgdes por ela prestadas, ndo foram trazidas em conjunto com
pedidos de compra formulados pela DESTRO. E o caso da fatura pro forma das panelas inox de
arroz Fun Kitchen datada de 28/05/2012 (e-fl. 24.617). Nessa fatura pro forma ndo consta um
namero _de PO. Esse PO somente é identificado na fatura internacional dos mesmos
produtos emitida somente em 01/08/2012, essa sim com um numero de PO gue corresponde
ao numero _da invoice internacional (PO 1959/12), mas sem qualquer referéncia a fatura pro

forma (e-fl. 24.618):

Southern Stars, Inc.

90 Alton Road, Swite CL-02. Miami Beach, F1. 33139 - USA
Tel: (30%) £34.2%02 Fa

F-Mail: a1y &

PRO FORMA [NVOICE

T T -
OTY | ITEM PART # DESCRIPTION - ENGLISH | Coit GWiNw GNIT | TOTAL
LSD LSD

monzbl {3101 2751 Kgs| S10.48 [S522.762 %5

{3101 2751 Kgs| S1048 | 815605

DESCRIPTION - PORT! GUESE
ox de Arroz Fum Kitchen 127V " 2X
SPARE PARTSANITE - FOC

.6 pes Gift Box 122V, 2 pes Grft Box 220V . FOC $0.00 S0

DRC-7-85  Panc

US Dellars and 72 100 Camts 2791872
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Southern Stars, Inc.

99 Alton Road, Suite CU-02, Miami Beach, FL 33139 - USA
Tel: (305) 534-2500 * Fax: (305) 672-8728
E-Mail: sstarsaighe-besch net

COMMERCIAL INVOICE

PET o

INV. DATE:

SOLDSHIP T0;
S/Nr. Lote 09. Centro Empeesarial Sertao Do Maruim,

SC - Brazil - CEP $8122-001

ORDERED BY: MANUFACTURER:
Av =i

Zhny Hal 1 Ele

unjiang Highway,

SELLER:

Southern Stars, Inc.
90 n Rood. Suite CU-02. Migmi Besch, FL 33139

I REFERENCE:

959/12 - Skyfat # 1939/12 ** 1 X 40 GP Coatain

UNIT TOTAL
USD usp
in S75 finish. Accessories; remaovabie: $1048 $22,762.56

QTY l\ ITEM PART # DESCRIPTION - ENGLISH

| Exch DRC-7-S8  [127V

492 Each DRC-7-83 ish. Accessaries: remavable $10.48 35,156.16]

SPARE PARTS/AUNITS - FOC
DRC-7-8/5; 6 Sgare Units m 127V, 2 Spare ts in 220V, 6 pes Gift Bax 127V, 2 pes Gifl Box 220V - FOC $000 $0.00

Total USD: Twenty Seven teen US Dollars and 72/100 Cents $27918.72

TERMS: FOB Zhanjiang. Chinn / far shapmént to ltajai - SC. Payment terms: Net 60 Days
NCM C:
Cox n
Gross WT /Ne¢ WT in KGS 829800 7350.67
Nr. Of Cartoos 671
CBM: 61.1500
Ocean Freight in USD. $2,760.00
PAYMENT: Bank of Amenca - FL. Account Number 0037 3699 048] Swift Number: BOFAUSIM

FOR AND ON BEHALF OF SOUTHERN STARS, INC

A planilha de preco de venda para a DESTRO com esse nimero de PO, que
supostamente seria aprovado pela DESTRO, ndo possui uma data, mas faz expressa referéncia a
propria DI, registrada em 12/09/2012 (e-fl. 24.626):

® st —

IMPORTACOES Planilha Final Apuragdo Prego de Venda para Cliente

1959/12 Dl...... 1211691374-0 Texa DI 30241
SOUTHERN STARS
DESTRO BRASIL

cusTo M+ (PVENDA| P VENDA COM
MEM| CODIGO DESCRICAD EAN aTDE N | P (FoBUs( o :';:m == = TOTALVENDA| TEMST?
i |FiB111Ps CABGA DE PAPELAC PARA PANELA ELETRICA DE ARROZ, 120V, AEF. D 00000007 i6111| & |spiseoo0|isw|s oqo|ms oqi|ms ome|ms oiz|Rs 014 | RS 1.13 NAD
2. (716111 PANELA DE ARFIOE 7 XICARAS INNCIX 110V es7sea77 16111 2172 [as167eq0|12%|s04a| As ssee|[ms 1707 [AsEeea|Re 58.23 | B% 128.646,53 SIM
3 [Fietiz FANELA DE ARFICE 7 XICARAS INNOX 220V SETERITTIEZ| 48  |951679.10|12%[ 51048 RS 5ee |RE  17.07 | REGeed | RE 5953 | RY 20.141.09 SIM
4 [ri6111 FANELA DE ARFICE 7 XICARAS INNOX 110V SETEIITT 16111 6 |851679.10|12%|$1049 | A 1370 |RE 209 | RE1679 | A eS| RE 1061 MAD
5 [Fieliz FANELA DE ARRICE 7 XICARAS INNOX 220V ee7EeaTTiE112| = |es1679.10[12%[$1048] RE 1370 [Ré 209 [RE 1679 | RE 17.68 | ¥ 6,38 NAD
TOTAL | 15769066

Com isso, ao contrario do que foi afirmado pela ST na diligéncia, essa planilha
com a apuracéo de preco de venda gque supostamente deveria ser aprovada pela DESTRO, com o
namero do PO, ndo foi transmitida em maio/2012, quando emitida a fatura pro forma, mas sim
em setembro/2012, apds o registro da DI. E, aparentemente, 0 PO é o numero gerado a
partir da invoice internacional, e ndo pela fatura pro forma como informado pela ST. A ST
ndo anexou qualquer documento em relacdo a esse processo relacionado & DESTRO, seja 0 seu
pedido de encomenda, seja a suposta aprovacdo da fatura pro forma. Consta, tdo somente, essa
planilha de apuragédo de preco de venda final, sem qualguer visto ou confirmacédo de
recebimento por parte da DESTRO, inexistindo um comprovante de que essa planilha
efetivamente tenha sido recepcionada ou confirmada pela DESTRO.

Ademais, como visto pelos exemplos de pedidos anexados pela DESTRO aos
autos, mencionados acima, o namero do PO ¢é identificado no campo de observagdo dos pedidos
de encomenda formulados pela DESTRO para a ST, o que denotaria que esses pedidos de
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encomenda somente seriam transmitidos pela DESTRO apds a propria transmissdo da invoice
internacional (que indica o nimero de PO).

Essa inconsisténcia nas informacgdes acabam respaldar os elementos indiciarios
levantados pela fiscalizacdo, no sentido de que a ST estaria agindo para a importacdo de
mercadorias em interesse da propria B2W, sem efetivo interesse na importacdo pela DESTRO.
Acresce-se que a fiscalizagdo fez uma conexao entre o referido PO 195912 e as compras da B2W
no “Anexo 3F 2012 - DW x ST Entrada x ST Saida x Destro Saida” (e-fl. 18.966):

DI |Destro Brasil LT{ 1216913740 T209712[ 1208712 002-1] 8A75937716111|B675837716111 - DELUXE RICE COOKER 120 INS/S W/ FUNKITCHE_ 195812]  UN| 2172
DI |Destro Brasil LT{ 1216973740 1208112| 121912 003-1] 8A75937716111(8675937716111 - DELUXE RICE COOKER 120 N SIS W/FUNKITCHH 195912 UN §|
Nie E_|ST IMPORTAG] 1216313740 140912 30714] 2] 8675937716111[PANELA DE ARROZ 7 XICARAS INNOX] 195912 UN 2178
NieS |ST importacoes [DESTROBRAS|  13495.487/0001-72| 1410912 30750 8675937716111 |PANELA DE ARROZ 7 XICARAS INNOX| MLDES09 | 6885-6847 195912 UN[ 700

8675937716111 [PANELA DE ARROZ T XICARAS INNOX| MIT54T | 68236897685 195912 wUN| 1216
8675937716111 [PANELA DE ARRDZ 7 XICARAS INNOX| MFIB984 | 6830 6873 681 195912 UN 256
8675937716111 [PANELA DE ARROZ 7 XIC 110V 716111]  MFI6384 6830 -6873- 195912 UM 256
8675937716111 |[PANELA DE ARROZ 7 XIC 110V 716111] GXA4638 18352] 195912  UN| 1916

Nfe S |ST Importacoes [DESTRO BRASI| 13.495.48710001-72( 1410912 30780
Nfe 5 |ST Importacoes [DESTROBRAS|  13.495.48710001-72( 1410912 30782
Nfe S |Destro Brasil LT|B2W COMPANH  00.776.574/0007-41( 170912  168.950
Nfe S |Destro Brasil LT|BE2W COMPANH  00.776.57410007-41( 031012  181.078

JE) Y N e ey

Sob esta perspectiva que se entende que os documentos apresentados pelas
empresas ndo afastam a afirmacdo da fiscalizacdo feita pela diligéncia fiscal no sentido e que
“ndo existiam “pedidos” reais de mercadorias das empresas Lojas Americanas e B2W para as
empresas do grupo Destro, mas apenas simples repasse de mercadoria.”

A DESTRO ainda afirma que usa o nimero do PO como critério de identificacao
dos lotes para “(i) apuracéo do lucro havido em cada operacéo frente a variacdo cambial, desde
a importacdo até a venda final, bem como para (ii) identificar, de forma clara e precisa, as
mercadorias pertencentes a cada lote, inclusive para fins de quantificacdo do estoque” da
DESTRO. Mas se os lotes sdo segregados pela DESTRO, com a identificacdo de novos nimeros
de lacres nas mercadorias, como por ela afirmado, qual a razdo comercial para que 0 mesmo
namero de PO identificado pela ST seja identificados nas notas fiscais emitidas para a B2W?
Essa questdo ndo é em qualquer momento esclarecida pelas empresas, ndo afastando esse indicio
forte trazido pela fiscalizacdo de que as mercadorias ja seriam previamente destinadas a B2W.

A B2W apenas afirma, de forma geral que “a PO constante nas informacoes
adicionais das notas de venda da Destro Brasil é mera informacdo adicional sem relevancia
para a Peticionaria, uma vez que o0 processo de reconhecimento da compra e recebimento da
mercadoria nos centros de distribuicdo é feita pelo nimero do pedido gerado em seu portal
Web” (e-fl. 24.935) Contudo, a identificacdo no mesmo nimero de PO para diferentes notas
fiscais, todas relacionadas com a mesma importacdo, efetivamente pode denotar um
redirecionamento prévio das mercadorias para a B2W, ainda que ela afirme que essa informacéo
indicada nas notas ndo tenham relevancia para o controle de recebimento das mercadorias.

Todos esses elementos sdao complementados pela informacdo em torno da
propriedade intelectual das mercadorias importadas pela ST Importacdes e remetidas para a
DESTRO.

No relatorio fiscal, afirma a fiscalizacdo que "muitos produtos importados pela ST
Importagdes possuem marcas cuja propriedade recai sobre empresa comercial do grupo LASA."
(e-fl. 21.471). Por essa razéo, sua comercializagdo ndo seria de livre disposicdo por parte da
DESTRO. Como indicado no relatorio fiscal:

Em consulta ao site do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ficou
demonstrado que muitos produtos importados pela ST ImportagcBes possuem marcas
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cuja propriedade recai sobre empresa comercial do grupo LASA. Portanto, as empresas
do grupo DESTRO ndo seriam, em tese, as reais adquirentes dessas mercadorias, ja que
ndo poderiam comercializa-las livremente em territério nacional sem o consentimento
dos detentores do direito, havendo ai notdria predestinacdo desses produtos aos pontos
de venda do grupo LASA, os reais adquirentes. (e-fl. 21.471)

A fiscalizacdo traz diferentes exemplos cuja propriedade da marca foi atribuida a
B2W, dentre as quais a "FUN KITCHEN", trazendo as copias das telas do INPI, bem como as
marcas "LIFEZONE", “LA CUISINE” e a "OFFICE BASICS" (e-fl. 21.471/21.473).

Na diligéncia, foram solicitadas as Recorrentes maiores informacfes quanto as
restricbes estabelecidas pela concessdo das marcas para os produtos, questionando ainda se
haveriam outros produtos importados pela ST Importacdo e comercializados para a DESTRO
com restricdo de comercializacdo por uso da marca destinado a empresa do Grupo LASA. Nos
termos da Resolucdo n.° 3402-001.678:

(i.4) Em torno das licencas de marca: (i.4.1) especificamente quanto & marca "Fun
Kitchen", cuja propriedade da marca foi atribuida & B2W, conforme exemplo trazido
pela fiscalizacdo: quais as restricfes estabelecidas pela concessdo da marca para o
produto? Apenas as empresas da B2W podem comercializar produtos dessa marca?
(i.4.2) Ha produtos importados pela ST Importacdo e comercializados para a
DESTRO com restricdo de comercializacdo por uso da marca destinado a empresa
do Grupo LASA? Caso positivo, como a DESTRO segrega em Sseu_estogue 0s
produtos abrangidos pela restricdo de comercializacdo? Todas as mercadorias
importadas poderiam ser remetidas para outras empresas? Em outras palavras, a
formacdo _de estoque pela DESTRO com as mercadorias_importadas pela ST
Importac6es poderia ser comercializada pela DESTRO ou apenas pelas empresas
do Grupo LASA? H& exigéncias/restricdes estabelecidas pelo INPI para as
mercadorias importadas pela ST Importacdes? (e-fls. 23.851 - grifei)

Na diligéncia, as empresas se pautaram a responder de forma contundente ao item
(i.4.1) acima, no sentido de que a concesséo da marca da FUN KITCHEN somente ocorreu em
28/07/2015, ndo obstante o pedido da marca tenha sido protocolado em 2009, inexistindo
qualquer forma distinta de comercializacdo dos produtos do Grupo LASA por parte da
DESTRO:

. DESTRO:

Conforme documento obtido em consulta a base de dados do INPI (Doc. 06) a
concessdo _do_registro_da marca “Fun_Kitchen” a empresa B2W ocorreu_em
28/07/2015: (...) Portanto, ndo existia qualquer restricdo legal que impossibilitava a
Destro comercializar os produtos da marca “Fun Kitchen” durante o periodo autuado
(agosto de 2012 a dezembro de 2013). (...) Assim, os produtos em referéncia importados
pela ST Importacdes e comercializados pela Destro ndo possuiam restricdo comercial,
especialmente durante o periodo autuado (agosto de 2012 a dezembro de 2013), que
sequer havia sido concedido o registro da marca a B2W (que aconteceu em 2015).

A Destro importava os produtos “Fun Kitchen”, através da ST Importacoes, na
modalidade por encomenda, exercia suas atividades de logistica e armazenagem,
nos mesmos moldes como faz com qualguer outra mercadoria importada, aplicava
sua_margem de lucro padrdo guando efetuava a venda desses produtos as Lojas
Americanas e B2W (nos termos que se verifica da planilha devidamente acostada aos
autos - Doc.07-Arquivo ndo paginavel e exemplo abaixo consubstanciado) e continua
sendo a Unica responsavel pelas mercadorias importadas.” (e-fls. 23.896/23.897)
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(...) caso algum produto “Fun Kitchen” venha com defeito a responsabilidade pela
mercadoria € unicamente da Destro, como de fato ocorreu no caso abaixo
exemplificado, em gue as mercadorias do lote PO 2005-16 vieram com defeito no
parafuso e foi necessario a troca: (...)Como o produto do lote supracitado ndo poderia
ser retrabalhado pela Destro a Melgaco e Santos Distribuicdo, representante da marca
chinesa que fabrica os produtos “Fun Kitchen”, assumiu a recompra dos produtos com
defeitos (Doc. 08 — Planilha (Arquivo ndo paginavel) e NFs devidamente juntadas).
Outrossim, o controle de estoque é igual para todos os produtos importados,
inclusive “Fun Kitchen”, ndo ha segregacdo de estoque, 0 controle é feito através
dos nimeros dos POs, como ja informado nessa manifestacdo e muitas vezes 0s
produtos “Fun Kitchen” ficam em estoque por periodos longos, superiores ao periodo
autuado, conforme se exaure do exemplo abaixo, com produto ainda disponivel no
estoque da Recorrente (Doc. 08): (...) Todos os produtos, sem exce¢do, tém POs para
distinguir o momento em que a Recorrente recebeu a mercadoria, além de possibilitar a
aplicacdo da correta variagdo cambial e com isso a formagéo do prego efetivo, com a
margem de lucro esperada pela Recorrente. Deste modo, ndo existia qualquer restri¢do
legal que impossibilitava a Destro comercializar os produtos da marca “Fun Kitchen”, o
que demonstra novamente que o Fisco pautou-se unicamente em indicios, sem qualquer
suporte documental. (e-fl. 23.898/23.899)

. ST

18. A marca Fun Kitchen é detida pela B2W desde 28.7.2015, nos termos indicados no
registro da marca disponibilizado pelo INPI (doc. n.° 7. Por isso, ndo existe restricdo
para comercializacdo dos produtos da marca Fun Kitchen para o periodo anterior a essa
data. (e-fl. 24.572)

Quanto ao item i.4.2, afirma que “ndo havia qualquer restri¢do de comercializacdo dos
produtos da marca Fun Kitchen pela ST entre agosto de 2012 ¢ dezembro de 2013.” (e-
fl. 24.573)

. B2W

“19. A marca Fun Kitchen foi concedida pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (“INPI”) em favor da Peticionaria em 28.07.2015, com vigéncia até
28.07.2025. Desse modo, a época das importacoes tratadas no presente feito (agosto
de 2012 a dezembro de 2012) ndo havia exclusividade para a comercializacdo da
referida marca, conforme comprovado pelo estrato emitido pelo INPI (doc. 04).”
(e-fl. 24.938).

Quanto ao item (i.4.2), responde que “a restri¢do para a comercializagdo dos produtos
da marca fun kitchen ndo existia quando da ocorréncia das importacGes tratadas no
processo administrativo.” (e-fl. 24.939)

Assim, quanto as demais marcas identificadas pela fiscalizagdo no Auto de
Infragdo, como a LA CUISINE, LIFEZONE, e a OFFICE BASICS as empresas ndo se
pronunciaram ou trouxeram qualquer esclarecimento adicional solicitado, em especial quais
seriam as restricdes impostas pelo INPI.

Contudo, a planilha trazida pela B2W em sede de diligéncia ja transcrita acima,
com a relagdo de todos os produtos recebidos pela B2W da DESTRO entre 01/08/2012 a
31/12/2013, traz produtos das marcas LIFEZONE e LA CUISINE, esta ultima indicada na
propria reproducédo da planilha acima trazida (e-fls. 24.957/25.066). Essas duas marcas, tal como
a marca FUN KITCHEN, si3o identificadas pela empresa na coluna “Descricdo do
Departamento”.
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Em suas manifestacOes, as empresas entendem que somente no momento da
concessédo da marca pelo INPI que seria admitido se falar em quaisquer restrigdes a outras
pessoas juridicas. Essa posicdo pode eventualmente trazer discussbes na seara do direito
comercial, sendo possivel encontrar posicionamentos jurisprudenciais reconhecendo direitos em
torno da m:larca desde a data do depdsito do pedido de registro na forma do art. 130 da Lei n.°
9.279/1996™:

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:

I - ceder seu registro ou pedido de registro;
Il - licenciar seu uso;
111 - zelar pela sua integridade material ou reputacéo.

Art. 131. A protecdo de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papéis,
impressos, propaganda e documentos relativos a atividade do titular.

De toda forma, no presente caso ndo sera necessario ingressar nessa discussao.
Isso porque, em consulta ao endereco eletrdnico do INPI, possivel confirmar que as outras
marcas mencionadas pela fiscalizagdo tiveram o registro da marca em favor das empresas do
Grupo LASA a época do periodo autuado.

E o caso da marca LIFEZONE, concedida & B2W em 04/01/2011, vigente & época
dos fatos geradores autuados considerando seja a data do pedido de registro, seja a data de sua
concesséo:

* A titulo de exemplo: CIVIL E COMERCIAL. ACAO DE ABSTENCAO DE USO DE EMBALAGEM.
RECURSO ESPECIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. MARCA. DEPOSITO EFETUADO JUNTO AO
INPI. PENDENCIA DE REGISTRO. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAQAO. (...) 2. A finalidade da
protecdo ao uso das marcas é dupla: por um lado protegé-la contra o proveito econdémico parasitario e o desvio
desleal de clientela e, por outro, evitar que o consumidor seja confundido quanto a procedéncia do produto. 3. O art.
129 da Lei 9.279/96 subordina o direito de uso exclusivo da marca ao seu efetivo registro no INPI, que confere ao
titular o direito real de propriedade sobre a marca. 4. Confere-se, entretanto, ao depositante o direito de zelar
pela integridade material ou reputacdo da marca, conforme o disposto no art. 130, I, da Lei 9.279/96,
configurando o interesse processual. 5. Recurso especial provido. (STJ, REsp 1292958/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 12/09/2013 - grifei) No mesmo sentido vide ainda: REsp
1032104/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/08/2011, DJe 24/08/2011.
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BRASIL Acesso & informagio
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Participe Servigos Legislagdo Canais

Consulta 3 Base de Dados do INPI

» Consultar por: No.Processe | Marce | Tituler | Céd. Figura ]

[ Inicic | Ajuds? ]
1o

e do Processo: 820151915

Marca: LIFEZONE

Situagio: Registro de marca em vigor
ApresentacSo: Nominativa

Matureza: De Preduto

Classificacdo de Produtos / Senicos

Classe de Nice Situagio da Classe
NCL(3) 03 Vide Sttuaglo do Processo
Titulares
Taular{1):

Representante Legal

EOIAS INFLAVEIS (EANHO E NATAGAO); BALANGAS.;

Mome
B2W - COMPANHIA DIGITAL

Neme
Procurador: DAMMEMANMN SIEMSEN BIGLER & IPANEMA MOREIRA
Datas
15/03/2008 04/01/2011 04/01/2021

Prazos para prormogacio de registro de marca

Prazo Ordinério
Inicio 05/01/2020
Fim 04/01/2021

Da mesma forma, a marca LA CUISINE teve um registro de marca pelo INPI em

2010 em favor da ST IMPORTACOES:

Prazo Extracrdindrio
05/01/2021
04/07/2021

Participe Servigos Legislagio Canais

Consulta & Base de Dados do INPI

» Consuttar por: Me.Processa | Marcs | Titulsr | Céd. Figurs

[ infcic | Ajuds? ]
1o

1o do Processo: 829616560

Marca: LA CUISINE

Situaglo: Registro de marca em vigor
Apresentac3o: Mista

Natureza: De Produto

Classificagio de Produtos / Semvicos

Classa de Nice Situagdo da Classe
NCL(3) 16 Vide Situag3o do Processo

Classificacio Internacional de Viena- CFE(4)
Codigo
751

Titulares

Ttular(1):

Representante Legal

CINZA 10¢

la cuisine

Paindis para fotcs (suporte para fotografias), quadres de av...

=
Letras apresentando um grafisma especial

Home
5T IMPORTAQ&E LTDA.

Nome
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA
Datas
Data de Depdsito Data de ConcessSo Data de Vigéncia
03/03/2008 27/07/2010 27/07/2030

Prazos para prorogacio de registro de marca

Prazo Ordindrio
Inicio 28/07/2029
Fim 27/07/2030

Praza Extraordindrio
28/07/2030
27/01/2031
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Especificamente quanto a essa Ultima marca, ha outros pedidos e concessdes de
marcas para a ST e para a B2W, ndo sendo possivel diferenciar qual a distingdo entre 0s
processos. De toda forma, 0 que se denota é que em se tratando de marcas registradas para
comercializacdo pelas empresas do Grupo LASA, em especial aquelas concedidas para as
empresas varejistas do Grupo (B2W e Lojas Americanas), as mercadorias importadas adquiridas
pela DESTRO ndo poderiam ser por ela revendidas para outras pessoas juridicas sem o
consentimento do titular da marca, na forma do art. 132 da Lei n.° 9.279/96.

Art. 132. O titular da marca ndo podera:

| - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que Ihes s&o
préprios, juntamente com a marca do produto, na sua promo¢éo e comercializagéo;

Il - impedir que fabricantes de acessorios utilizem a marca para indicar a destinagéo do
produto, desde que obedecidas as préticas leais de concorréncia;

Il - impedir a livre circulacdo de produto colocado no mercado interno, por si ou
por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos 88 3° e 4° do art. 68; e

IV - impedir a citacdo da marca em discurso, obra cientifica ou literaria ou qualquer
outra publicacio, desde que sem conotacdo comercial e sem prejuizo para seu carater
distintivo. (grifei)

Frise-se novamente que na diligéncia foi oportunizado as empresas se
manifestarem sobre outras marcas além da Fun Kitchen, mas as empresas se silenciaram sobre
essa questdo. Com isso, as empresas ndo se manifestaram sobre a extensdo das restriches
estabelecidas pelo INPI, nem se foram deferidas &8 DESTRO a concesséo de consentimento para
colocar as mercadorias em circulagdo no mercado. Inclusive, em sede de Impugnacdo, a ST
anexou aos autos cépias de contratos de licenca de uso de marcas firmados com a B2W e as
Lojas Americanas (e-fls. 23.228/23.284) em 2016, que inclusive relacionam marcas vigentes a
época dos fatos autuados. Ainda que 0s contratos permitam que as marcas sejam sublicenciadas
pela ST, ndo constam dos autos contrato ou informacdo quanto ao sublicenciamento para a
DESTRO, que deveria ser expressamente autorizada pelas detentoras das marcas.

Por fim, importante salientar que na diligéncia foi efetivamente afastado pela
fiscalizacdo o indicio quanto a auséncia de troca de lacres de mercadoria no periodo autuado.
Com efeito, no relatério fiscal, afirma a fiscalizacdo que "em varias NF-e da amostra, verificou-
se que o numero do lacre aposto a mercadorias constantes da NF-e de Saida das mercadorias
da ST Importacgdes era 0 mesmo numero do lacre aposto as mercadorias constantes das NF-e de
Saida de Destro Brasil com destino as empresas B2W e LOJAS AMERICANAS." (e-fls. 21.410).
Contudo, em analise do Anexo 3F 2012 (e-fls. 18.036/19.072) foi possivel atestar que havia
efetiva troca de lacres e de veiculos. Sobre essa questdo, assim se manifestou a fiscalizagcdo na
diligéncia:

1. QUESTAO (ii.1)

Inicialmente, quanto a solicitacdo referente ao calculo do “percentual das operagdes, em
relacdo ao total levantado nessa acéo fiscal, que ndo ocorreram a troca de lacres e de
veiculos, quantificando quantas seriam as "varias Nfe" que ndo teriam a alteracdo do
numero de lacre”, deve ser esclarecido que se trata de atividade inexequivel, porquanto
ndo se dispde mais das tabelas geradas em formato de planilha eletrdnica, somente as
que estdo no processo em formato PDF, e principalmente pelo fato de que, no curso da
fiscalizacdo, ndo foi elaborado algoritmo capaz de separar as operagdes nas quais
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eram mantidos os numeros de lacre e das operagdes nas quais ndo eram mantidos
0s numeros de lacre.

De fato, 0 que a Fiscalizacdo fez sobre essa questdo foi apenas resgatar, em notas fiscais
verificadas, casos em que sequer os lacres e veiculos eram trocados, agregando, desta
forma, mais uma informagdo as circunstancias faticas constatadas. Com efeito, no
proprio relatério da fiscalizag@o consta que as questdes observadas “indicam também o
papel desempenhado por Destro Brasil na logistica operacional do esquema,
funcionando a mesma como um centro de fracionamento e distribuicdo das
mercadorias”. Portanto, ao identificar a atuacdo de Destro Brasil como um centro
de fracionamento e distribuicdo de mercadorias, reconhece-se gue, em outros
casos, o lacre era rompido para fracionamento das mercadorias, 0 gue néo afasta,
no_entanto, a constatacdo de que ja havia uma destinacdo prévia para o0s bens,
como restou demonstrado no presente processo. (grifei)

Contudo, como indicado pela fiscalizacdo, a troca de lacres pela DESTRO
realmente ndo afasta o conjunto indiciério levantado no Auto de Infracdo, por evidenciar que a
empresa tdo somente atuava como uma empresa de logistica, separando as mercadorias para
serem direcionadas para as efetivas adquirentes das mercadorias importadas, as socias da ST
(Lojas Americanas e B2W).

Sintetiza-se, com isso, 0 conjunto indiciario levantado pela fiscalizacdo, que se
mostra contundente, sendo preciso, grave e harmdnico entre si:

o A ST Importacgdes integra o grupo econdémico da B2W, sendo que suas
Unicas sOcias sdo as Lojas Americanas e a B2W;

o A relacdo comercial da ST com a DESTRO evidencia que a ST realizou a
grande parte de sua atuacgdo para a DESTRO (99,71% do total de vendas) em uma
relacdo distinta da outra pessoa juridica para quem a ST realizou importacdo por
encomenda no periodo (MULTILINK), com uma disciplina bem distinta em
especial nas formalidades exigidas para a formalizacdo dos pedidos de compra.

o A B2W estda com sua habilitacdo para operar no comércio exterior
SUSPENSA.

. A relacdo comercial da DESTRO e a B2W evidencia que a DESTRO
atuava como uma intermediadora de produtos importados, sendo a unica
fornecedora de mercadorias importadas as empresas LOJAS AMERICANAS e
B2W, no periodo autuado. A DESTRO atuou na operagdo como mero
intermediario e/ou transportador das mercadorias importadas para a B2W/Lojas
Americanas, ainda que seja uma pessoa juridica atacadista, inclusive de
mercadorias nacionais.

o H& uma verdadeira conexdo entre a ST, DESTRO e B2W, identificada a
partir do nimero do purchase order - PO criado pela ST e identificado em todas as
notas fiscais emitidas na operacédo (desde a ST até a B2W). O numero de PO ja
constava inclusive dos pedidos de encomenda formulados pela DESTRO aos
autos, ainda que o numero do PO somente fosse claramente identificado nas
invoices internacionais. A apuragéo de preco de venda que supostamente deveria
ser aprovada pela DESTRO, com o nimero do PO, somente era emitida apds o
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registro da DI, sendo o PO o mesmo nimero da invoice internacional, e ndo pela
fatura pro forma como informado pela ST. Ademais, ndo h& qualquer visto ou
confirmacgéo de recebimento por parte da DESTRO da planilha de apuracdo de
preco de venda final, inexistindo um comprovante de que essa planilha
efetivamente tenha sido recepcionada ou confirmada pela DESTRO. Além disso,
mercadorias adquiridas pela DESTRO estavam resguardadas por protecdo de
propriedade de mercas da B2W (como a LIFEZONE, com registro ja vigente a
época dos fatos geradores autuados, concedida a B2W em 04/01/2011).

Desta forma, com fulcro em um conjunto indiciario contundente acostado ao Auto
de Infracdo, ndo afastado pelos documentos e informagdes trazidos pelas empresas em suas
defesas administrativas, a fiscalizacdo demonstrou que a empresa B2W seria a real
encomendante das mercadorias importadas pela ST, e ndo a DESTRO como declarado nas
importacdes. A simulacdo foi vislumbrada em conformidade com o art. 167, 81°, 1l, do Cddigo
Civil:

Art. 167. E nulo o negécio juridico simulado, mas subsistira o que se dissimulou, se
valido for na substancia e na forma.

§ 1o Havera simulacdo nos negdcios juridicos quando: (...)

I - contiverem declaracéo, confissao, condi¢do ou cldusula ndo verdadeira; (grifei)

A B2W, portanto, foi ocultada como real compradora das mercadorias importadas
mediante simulacdo, configurando a hipdtese de dano ao Erario prevista no art. 23, V do
Decreto-lei n.° 1.455/1976, passivel de puni¢do com a pena de perdimento das mercadorias (81°).
Vejamos novamente o teor desses dispositivos:

Art. 23. Consideram-se dano ao Erério as infracfes relativas as mercadorias: (...)

V - estrangeiras ou nhacionais, na importacdo ou na exportacdo, na_hipotese de
ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela
operacdo, mediante fraude ou simulacgdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de
terceiros.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

8 1o O dano ao erdrio decorrente das infragbes previstas no caput deste artigo serd
punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluido pela Lei n°® 10.637, de
30.12.2002) (grifei)

Acresce-se ainda que, ao contrario do que pretendem as Recorrentes, 0 dano ao
erario decorre da expressa previsao legal do art. 23, V, do Decreto-lei n.° 1.455/1976, que indica
que o dano ocorre quando da ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de
responsavel pela operacdo de importacdo. Independe, portanto, de efetiva comprovagdo de
supressdo de tributos na operagdo. Nesse sentido sdo 0s posicionamentos reiterados desta turma,
como ja identificados nos acoérddos 3402-006.831, de agosto/2019 e 3402-006.900, de
setembro/2019, de minha relatoria.

De toda forma, a fiscalizagdo buscou identificar a vantagem aferida na operagao
para a B2W especificamente quanto ao recolhimento do IPI, afirmando que “este esquema de
importagdo através de empresas interpostas mostra-se bastante lucrativo para Lojas
Americanas e B2W, pois permite a elas fugir do IPI de saida das mercadorias e da observancia
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ao valor tributavel minimo na apuracdo da base de célculo deste imposto.” Essa afirmagdo
somente busca respaldar o interesse da B2W na operacdo, ndo o dano que o erario teria sofrido.

E nesse ponto a fiscalizacéo assim se manifestou na diligéncia:
2- QUESTAO (ii.2)

Ja no que concerne a questdo referente ao IPI (ii.2.2), ndo obstante o fato de ter havido
incidéncia do referido imposto no desembaraco, assim como ter havido o destaque do
imposto nas saidas de ST e DESTRO, é incorreto afirmar que nédo houve lesdo ao erario,
porquanto a base de calculo usada revelava-se muito menor que a base de calculo que
serviria de apuracdo do imposto caso o IPI incidisse sobre a saida das mercadorias das
filiais de B2W ou Americanas. Vejamos um exemplo:

LIET Dia Emissio Descrigio Mercadoria Qnﬂ'lt:id;ede Valor Total e
Nota = nidad Unitirio
Estatistica
APARELHO DE JANTAR 20 PCS 120393

985.135 | 050172012 0088418120399 3.728,00 78.809,92 21,14
Nimero da |Dia da o . - - e \Valor
Nota Emissio Descrigdo da Mercadorial/Servigo GTIN (Chave da Nota Fiscal Eletrénica Unitério
‘2583? 071272012 |AP JANTAR 20PCS DECORADO CLASSIC HOME 884118120399  |1512123301455600515555001000025837 194 39,99

Nos quadros acima observamos a diferenga entre o valor de um produto na remessa do
grupo DESTRO para o grupo LASA e o valor do mesmo produto na venda realizada por
LASA.

Considerando que o IPI é ndo cumulativo, compensando-se o que é devido em cada
operacdo com o0 montante cobrado nas anteriores, podemos, por simplificacao,
considerar que o IPI total pago sobre todas as operacdes realizadas com o produto
(desde o desembaraco até a Ultima etapa na qual houve o destaque do imposto) teve
como base de calculo o valor de R$21,14, valor significativamente menor que o
aplicado na venda ao consumidor (R$39,99), e que serviria de base de calculo do IPI,
caso a saida de LASA fosse fato gerador do imposto.

Ademais, mesmo que ndo houvesse diferenca no montante recolhido de IPI aos cofres
publicos, seria incorreto afirmar que ndo houve dano ao eréario, porquanto o
comportamento tido como ilegal € a ocultacdo, que se perfaz por todo e qualquer meio
de fraude ou simulacdo, incluindo a interposicao fraudulenta. De fato, a mera utilizagéo
de pessoa interposta, com a ocultacdo do real adquirente das mercadorias, ja representa
dano ao erario punivel com o perdimento das mercadorias, que pode ser convertido em
multa de 100% sobre o valor da operagéo.

Afinal, a interposicdo tem o potencial de acobertar outros objetivos perseguidos por
quem se oculta ao Fisco, tais como:

- O oculto pode ndo desejar se submeter ao crivo da fiscalizacdo no processo de
habilitacdo no SISCOMEX;

- O oculto pode ndo desejar ocupar a condicdo de responsavel pelo pagamento do
imposto de importacdo e de multas referentes a importacdo, prevista na legislacdo para
encomendantes e adquirentes declarados;

- O oculto pode ndo desejar que aumente sua probabilidade de ser fiscalizado, tendo em
vista que passaria a fazer parte do universo de potenciais fiscalizados da Fiscalizagdo
Aduaneira. (e-fls. 25.095/25.096)
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Assim, ainda que as operacdes entre a ST, DESTRO e B2W tivessem margem de
lucro e foram tributadas, isso ndo afasta o dano ao erario causado pela ocultagdo do real
adquirente das mercadorias, comprovado pelo conjunto documental indiciario anexado aos
presentes autos.

Correta, portanto, a aplicacdo da pena de perdimento proposta pela fiscalizagcdo
com fulcro no art. 23 do Decreto-lei n.° 1.455/1976.

I1.3 — SUBSIDIARIAMENTE - DA NAO INCIDENCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE
A MULTA

Por fim, a Gltima alegacao recursal se refere a exclusdo dos juros de mora sobre a
multa, pois esta incide somente sobre tributo. Cumpre salientar que ndo constam dos presentes
autos qualquer exigéncia de tributos, tdo somente da multa, como penalidade pecuniaria
decorrente da conversdo da pena de perdimento.

Contudo, esse argumento foi afastado no ambito desse CARF pela Simula CARF
n® 108 que expressa que “incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacéo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.”

Assim, cabe ser aplicado o enunciado desta simula no presente caso, vez que
entende-se que a previsdo legal de incidéncia de juros moratorios (art. 161, do CTN) se aplica
para o0 crédito constituido, tanto para os tributos como para as penalidades pecuniérias. E o que
se depreende de um dos precedentes desta sumula, que expressa neste ponto:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Periodo de apuracéo: 01/02/1998 a 28/02/1998, 01/05/1998 a 31/05/1998, 01/12/1998 a
31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/1999, 01/08/1999 a 30/09/1999, 01/12/1999 a
31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/02/2002 a 31/12/2002

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

O crédito_tributario, quer se refira a tributo, quer seja relativo a penalidade
pecuniaria, ndo pago no respectivo vencimento, estd sujeito & incidéncia de juros
de mora, calculado a taxa Selic até o0 més anterior ao pagamento e de um por cento
no més de pagamento. (NUmero do Processo 13502.000527/2003-86 Data da Sessdo
17/10/2017 Relator Charles Mayer de Castro Souza N° Acérddo 9303-005.843)

Acresce-se que a legislacdo expressamente determina a incidéncia de juros de
mora quando houver a exigéncia tdo somente da penalidade pecuniaria. Como identificado no
RA/2009:

Art. 745. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei n° 9.430,
de 1996, art. 43, caput).

Pardgrafo Unico. Sobre o crédito constituido na forma do caput, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora (Lei n°® 9.430, de 1996, art. 43,
paragrafo Gnico).

Assim, afasta-se esta alegacdao recursal.

1. CONCLUSAO
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Maysa de Sa Pittondo Deligne



